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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANPÀ\Ng 040/202A^

Pelo presente Instrumento, em atendimento à Lei ns 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à
abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISÍTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SERVIDOR RESPONSÁVEL: JOSÉ WILTON DA SILVA SÁ MATRÍCULA: 318-1

E-MAIL: guthyerresdp@hotmail.com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de kits de alimentação escolar que incluem itens como bandeja de refeitório, colher e

copo é essencial por várias razões, todas voltadas para garantir a segurança, a higiene, a equidade e o bem-estar
dos alunos. Abaixo estão as principais justificativas:

a) Higiene e Saúde: - Redução de Contaminação: Cada aluno tendo seus próprios utensílios reduz o risco de
contaminação cruzada e disseminação de doenças, especialmente em ambientes onde muitas crianças se
alimentam juntas. Prevenção de Doenças; Utensílios pessoais ajudam a prevenir a propagação de infecções
gastrointestinais e outras doenças transmissíveis.
b) Segurança Alimentar: - Consumo Seguro: Utensílios de qualidade garantem que os alimentos sejam
consumidos de maneira segura, prevenindo acidentes ou problemas de saúde decorrentes do uso de materiais
inadequados.
c) Educação Alimentar e Hábitos Saudáveis: - Bons Hábitos: Ter utensílios próprios pode ensinar aos alunos a
Importância da higiene pessoal e da limpeza, promovendo bons hábitos alimentares e de cuidado pessoal.
Responsabilidade: Incentiva a responsabilidade dos alunos em cuidar e manter seus utensílios limpos e em
boas condições.
d) Inclusão Social e Equidade: - Acessibilidade: Garante que todos os alunos, independentemente de sua
situação econômica, tenham acesso a utensílios adequados, promovendo Igualdade e inclusão. Uniformidade:
Evita discriminação ou desigualdade entre os alunos, assegurando que todos tenham utensílios de qualidade:
semelhante.

d) Facilidade e Organização: - Logística Simplificada: A distribuição de kits padronizados facilita a organização e!
a logística das refeições escolares, garantindo que todos os alunos estejam devidamente equipados. Eficiência: i
Utilizar bandejas de refeitório padronizadas pode agilizar o serviço de alimentação, tornando o processo mais
eficiente e organizado.
e) Sustentabilidade Ambiental: - Redução de Resíduos: A utilização de utensílios reutilizáveis ajuda a diminuir a
quantidade de resíduos gerados por embalagens descartáveis, contribuindo para práticas mais sustentáveis.
Conscientização Ambiental**: Incentiva a conscientização ambiental entre os alunos, promovendo o uso
responsável dos recursos.
f) Conforto e Bem-Estar: - Refeições Confortáveis: Bandejas de refeitório bem projetadas facilitam o transporte
e o consumo das refeições, proporcionando maior conforto durante o horário de alimentação. Experiência

!  Positiva: Uma experiência de alimentação organizada e higiênica contribui para o bem-estar geral dos alunos,
tornando o momento da refeição mais agradável e positivo.
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Essas justificativas destacam a importância de fornecer não. apenas állfhentos, mas também os

utensílios necessários para consumi-los de maneira segura, higiênica e cohfortável, proniovendo a saúde, a

igualdade e o bem-estar dos estudantes.

li-OBJETO

Necessidade da Administração Pública em ofertar Kit de Inox para refeição escolar: bandeja refeitório,

copo e colher.

UND. QTD.

Unidade 2.000

Unidade 2.000

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bandejao - bandeja para re
feição, material 100% aço inox, modelo bandeja com 3 (três) divisórias,
comprimento 29cm, largura 21cm, com variação de até 5%. Não descar
tável, ideal para refeitório escolar. Funcionalidade: não absorve cor,
cheiro ou sabor dos alimentos.

Copo de inox - copo de material 100% aço inox, capacidade 250 ml, al
tura llcm X diâmetro da boca 7cm, com variação de até 5%, acaba
mento interno e externo liso. Não descartável, ideal para refeitório es-

colar. Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

Colher de Inox - colher de sopa, material 100% aço. Comprimento
18,7cm X Largura 4cm X Altura 2,3cm, com variação de até 5%. Não ., ^ j
descartável, ideal para refeitório escolar. Funcionalidade: não absorve "^' 3 6
cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JULHO/2024

IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCUUDAS:

NÃO HÁ OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTE OU VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

VI» AUNHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2023,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a

eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades

imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os

procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante Instrumento de

planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá;

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro (MA), 17 de maio de 2024.
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD n® 040/20^, a Secretaria,

Municipal de Educação - SEMED, atesta a necessidade de Contratação de empresa para fornecimento de

Kit de inox para refeição escolar: bandeja refeitório, copo e colher.

2. Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo.

3. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei

n^ 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a presclndibilidade de

estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias

e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança

^transacionai, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.
4. Bem como disposto no Decreto Municipal ns 04 de 09 de janeiro de 2024 em seu Art. 13, a

elaboração do ETP;

I ~ Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação,

nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei ns. 14.133, de le de abril de 2021, em especial

nos casos de:

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos I e II do art.

75 da Lei nS. 14.133, de 19 de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação para a

|elaboraç§o do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para essa etapa

estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 17 de maio de 2024.

Francisco GuthyierreS Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n? 3446-1
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Município de Dom Pedro - MA

Diário oficiaL

OOM PEDRO-MA, OlÁRIOOFtCIAL MUNICIPAL N° 0002, SEGUNDA-FEIRA. 04 DE JANEIRO DE 2021 (PAC. 3/12]

PORTARIA N^OS/2021 (3AB/PREF£rTO

DttpÒe Fobre ê nomeeçle di Secretin*

Municip»! de S«úde • di outrti providéneiu.

O PREFEITO MUMKIPAIOE DOM PEORO. no usd de suas

atrfb<Açôea legali, estabeleekdat no art. 79, inciae iii da lei Orgéoka

Mimldpal de Dom Pedro» pela prttcnte,

Art. II • Nomear a Sra. ANORÉIA VKfU D0$

SANTOS, CPF r>t 04S.298.93346, para o cargo em comissio de SacreEãria

Municfpaf de Saúde, cem as atribuições previstas na lei de Estrutura do

Muflkíplo. no Decreto de DelegeçSo de ordenaçio da Despesas e demais

leglsie^o pertinente ao cargo.

Art, 2* • A presente Portaria entrard em vigor na

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uSOde Suas

atribuições legais, estabelecioas no an. 79. incKo m da lei O^nica

Municipal de Dom Pedru. pela presente.

Art. 1* - Nomear o Sr. FRANCISCO GUTHrCRHES

UMOS SAMPAIO. CPF ns GC1.878.3e3-0§. para o cargo em comisslo de

Secretário de Educação, com as atribuições previstas na lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Oelegaçõo de Orderraçfa de Despesas e demais

legislação pertinente ao cargo.

Ajt. 2* • A preserite Portaria entrara em vigor na

data de sua publicaçlQ,

data de sua publKaçlo.

Cumpre>see publique.

OABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO > MA, em It de
Janeiro de 2021.

AlirON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Cumprem e publique.

GAUNETE DO PREFEITO MUNCIPAL OE DOM PEDRO • MA. em It «e
ianHrode202t. PORTARlA K"07/2021 - GAS/PREFElTO

AItTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Di&pde soOr* a nomeaçio da Assessor Jurídico

Municloal de Oom Pedro e dá outras

PORTARIA 06/2021 • OAB/PREFfITO

Dispõe «obre a nomeaçio do Secretáno de

EducaçSu e dá outras providências.

O PREFEITO MUMOPAL DE DOM PEDRO • MA, no uso de

suas atribuições legais, estabelccldis ne art. 79. inciso ül da Lei Orginica

Municipal de Dom Pedro - MA. pela praiente,

Resolve:

An. 1« ' Nomear o Sr. SAMIITTON DE JESUS

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
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Ailton Mota dos Santos

S6nia Lúcia Lopes Feítosa Machado
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DCCRCTC Nt 01. Dt l» Oi lANiIAO 0£ 2021.

Dfftga <omp«Tén€iúS ds Sêcrflofios Munkipals e
dó outfos providtnclos

O nCFOTQ 00 MUNKÍnO DC DOM PCORO* 6STAOO 00
IMARANHAO. no uso d« su»s anibuiçAes leftiis. «speculmente <s que lhe

conferem o irt 79. $1. Oe Lei Orgánke Munkcipei de Dom Pedro. Estado do
ittaranhSo;

CONSIDÍAAAfOO a convemèncle técnkca di dei^açfo de
competências e responsMMkladet no imbito do Poder £iecüdvo;

Ait. 1* Pica legada competência, no Imdito da
AdministraçlQ Direta do Poder Executivo, ao SecreUrio Municipal de
AdnMnistraçio e Finanças em conjunto com os demais Hruiares da
Secretarias MunicipaU nos respecOvos âmbitos de atuaçia observadas u

coTT^tinclis p<*evistBS am Lei. para a prêtJca dos segulr>tet atos:

I - ordenaçlo de despesas, das rospecdvas unidades
OfçarmnUriM e dos fundos a elas vinculados, nos limitei dos créditos

erçamcfltifios respecovos;

II - assinatura de contrates, convênios c outros ajustes e

•eus aditamentos, mediante parecer da Assessoria iurídica, ressalvadas as
âaceçdei previstas nei incisos I e " do art. 9C desta Deerato,

11* A ordanaçlo da despesas de que trata o Incise I deste
a/tigo anflebi es Bstê|les de empenbe e llquidaçle. respectivamente.

|2> Fica delegada ao titular da Saeratêria Mur^icipaí de
Admirilstraçio e Finariças, am conjunto cem o Tesoureiro Municipal,
competência para e pagamerito das despesas do Município, condicionada
•0 prévio controle c msoeçlo dos processos nos termos da legislação

vigente e após visto do Prefeito Murilclpai.

Art 2* Exclui da delegação de competência estabelecida
no art. 1*. Inciso i. desta Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e

encargos sodals da Administração Direta, cuja competência ê privativa do

titularda Secretaria Municipal da Administração e Finanças.

Art. 9* Exetuem^se da delegação de competência
estabelecida no art. tf. inciso M, deste Decretos

I  - as operações de crédito, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
intervenièrKia do titular da Secretaria Municipal da Administração e
Finanças:

II - os convênios, ajusias ou acordos com a União, o Estado
ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a

intervtniêncla do Secretário Municipal de Administração e Finançaa e de
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a ternállca de seu objeto.

III - Ds Instrumentos de altenaçjo. cessão eu concessão de
bem patrimonial imobiliáno ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipei. com a interveniênca do titular de

Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

f !• As despesas de que trata o incise i deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal da Administração a Finanças;

|3i As despesas de que Uati o inciso II deste artigo serio
ordenadas naforrna prevista no art, 99 iv a 2T.

Art. 4A Os procedimentos licitatcrios. bem como aqueles
da dispensa ou ineiigibilidade da licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Firianças. incluindo a autodzação.

ediudicição e nomoiogaçio. após visto do Prefeito Mur>icipal.

An S* As competências de que trata este Decreto
poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na Impossibilidade do tituler. por melo de portaria, por período
determinado.

Art, «a Este Decreto entra em vigor na data de sua

An 7* Ficam revogados as disposições em contrário.

Oê«se ciéneie, cumpra-se a publique,

GABINETE DO PftEFEfTO MUNIOPAl OC DOM PCDM), ESTADO

DO MARANHãO, 6M !« OE JANEIRO DE 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

eSTAOO DO MARANH&O
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bem cdrâcterj^am a contratação, tais como o quantitativo demandado e

o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

DrienCa(6es Gerais

Art. 12 O TR deveri ser divulgada na mesma data de divulgaçEo do
edital ou do aviso de contrataçio direta no Portal Nacional de
Contrata(&es Públicas • PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de idencíficacio para acesso.

VigEncia

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publ>ca(So.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANMAO. em 0> de JANEIRO OE 2024.

AIRon Mota dos Sarrtoi

Prefeto Municipal.

Publicado por. RtCARDO ALVES CM SILVA
CddCgo iOtntUIcteor. S6&d7]2Obr6O2ca061353c3ce6ae35e9

DECRETO N* 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' 04, DE 09 OE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,

para a aquIsicSo de bens e a coniratacéo de serviços e obras, no
imbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a lei n< 14.133. de l< de abril de 2021. oue
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgõos e entidades da Administração PúUlca direta, autárquica e
fundacionai:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentas internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
de Maranhão para a compatibiüzação da Política de Contratações, com
as disposições da Le! n' 14.133, de 2021:

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pde st. 79. incisa VI. da Lei
Orgânica do Munlcfpis (LOM|.

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e ãmbKo de aplicação

Art 1> Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP. para a aquisição de bens e a contratação de servços
e obras, no âmbito da Prefeitura Muniòpai.

Art. 2' Os õrgãos da Administração Direta. Aulãrqulca. Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Municlolo.
fkarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Deflniçães

At. 3> Para Ans deste REGULAMENTO, considera-se:

1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejarrwnto de uma conotação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

conclua pela viabilidade da contratação:
li - Contratações correlatas aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre sl;

III • Contratações interdependentes: aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
Juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável oor identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e requeré-la:
V - Area técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e

VI - Equipe de Planejamento da Contratação conjunto de integrantes
das áreas soUcitante. técnica e de contratação. Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7<. da Lei r°. 14.133. de 1> de abril de 2021.

e que reúnem as competências necessárias ã execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicas e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderio ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que. no exercício dessas atiibuições. detenha conhecimento técnio
operacional si^re o tAijeto demandado.
Art. 4> Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de DesburocraCização. Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gDv.br/comoras. para acesso ao sistema e operaciixtaiização.
Art. sv As hmitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II

elaboraçAo

Diretrizes Gerais

Art. 6' O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica.
Socioeconõmica e ambiental da contratação.
An. 7B O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações AnuN.
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
An. 64 O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do an. 34.

Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suhclences ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP. será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro. proAssional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na criaboração do instrumento.
ottservaOos os impedimentos dispostos no art 9' da Lei nv 14.133, de

2021. e desde que devidamente Justificada a circunstância.

Art. 94 Com base no Mano de Contratações Anual, o ETP deverá conter

OS seguintes elementos:

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficlences ã

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade.
observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
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sdIjçIo a contratar, podendo, entre outras opçies:
a) ser consideradas contratac&es similares 'eitas por outros órgEos e
errtidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou Internacional, com obietivo de identiõcar a existência de

novas metodologias, tecrologias ou inovações que melhor acendam Es
necessidades da AdmInIstracEo:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:

c) em caso de possibilidade de compra, locacêo de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada ooçEo para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Admlnistracêo, Cais como chamamentos públicos de doação e
permutas,
IV • Oescrlcão da solução como um todo, inclusive das exigências
relaciortadas à manutenção e ã assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memõrlas de cãlculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a Interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n'
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens e conntaçio de serviços em geral;
VII - justificativas para o parcelamento ai não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Piano de
Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os

Instnjmentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;

XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente ã
Celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
XII • descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas
micigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e
XIII • posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1° O ETP deveri conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
V, VI, Vil e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
demais elementos, apresentar as devidas justificativas,

f 2> Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Incisa III, a
quantidade de fornecedores for considerada restrtta, deve^e veffflcar

se os requisitos que limitam a participação são realmente
indisperuávels, flexIblHzandiH» sempre que possível,
á 3> Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art, 11 da
Lei n" 14.133, de 20J1, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais,
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser aviadas:
I • a possltMIldade de utHlzação de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos á
competibvídade do processo Ucitatõno e ã eficiência do respectivo
contrato, nos termos do ã 2' do art 25 da Lei n> 14,133, de 2021:

II ■ a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizadas em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o 4 4° do art. 40 da Lei n>
14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante ã atuai, como forma de melhorar a performance
conCraCual. em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea 'd' do mciso VI do | 3' do art 174

da Lei n» 14,133, de 2021,

Art, 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no 4 do art, 36 da Lei n° 14,133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requlsltante ou a equipe de
^anejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que possam se adequar ã
demanda da prefeitura municipal.

Exceções ã elaboração do ETP

An. 13 A elaboração do ETP
I - Facultada nas hipóteses de
a) contratação direta, que compreende os casos de Inexigibllldade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art, 72, da Lei n<,
14,133, de 1° de abril de 2021, em espedal nos casos de:
a.l, contratações por dispensa em função do valor, conforme os IrKisos
I ell do art 75 da Lei nt 14,133, de 1> de abril de 2021:

a.2, licitações desenas ou fracassadas, conforme Inciso III do art 75 da
Lei n«. 14.133. de l" de abril de 2021:

a.3, casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art
75 da Lei nA 14,133, de de abril de 2021: e

8,4, emergãncla ou calamidade pública, conforme inciso Vil! do art 75

da Lei n«, 14.133, de l» de abril de 2021:

bl contratação de llcitante remanescente nos termos do 4 7< do ait. 90
da Lei 14.133 de 1> de abril de 2021:

Cl Nos casos em que a administração pública jã identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente,
41' • Na hipótese prevista no inciso antenor deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:

4 2' - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP:

dl Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a pamr de processes de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;

II - Dispensável nas hipóteses;

ai em que o ETP tenha sido laborado por unidade responsável pda
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e enbdades:

CAPITULO III
REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art, 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a Inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência OU em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetes, conforme disposto no 4 3* do art, 18 da Lei n> 14,133. de 1'
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art, 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecniXogla da

Informação e comunicação deverão observar as regras especificas em
regulamento próprio,

CAPfTULO IV

aSPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Art. 16 A alta a<3minlatra(3a tios órgãos da Admincstracio Pública direta,

autárquica e fundacional deverá garantir apoio técrtico e capacitação
aos resportsáveis peta elaboração do ETP.

Vigência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

AIRan Mota dot Santos

Prefeito Municipal,

f^blkído por RICMDO AÍVES DA SILVA
Código IdtnefIcaOor: 5450a5246484e7ebl397t5S97b49S599

DECRETO N* 05. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' OS. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratação (Preta disciplinada pela Lei n> 14,133. de 1°
de abril de 2021. que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências,

CONSIDERANDO a Lei nn 14,133, de l» de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
lundacionai;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estada
do Maranhão para a compatlbilizaçáo da Poilbca de Contrataçfies. com
as disposiçóes da Lei nP 14,133, de 2021:

O PREFEITO MUNKIPAL M DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atnbuiçSes legais contendas pelo art. 79. iíkiso V], da Lei
Orgânica do Município (LOM).

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PREUMMARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art, 1' Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n< 14.133, de 1' de abril de 2021. no âmbito da

Administração PObHca do Município.

Sistema de Dispensa EJetrfinica

Art. 2' O Muniçiplc de Dom Pedro deverá realizar, prelerenciaimerte o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
ã 1' A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal

ilmitar-se^á aos aspectos operacionais Inerentes ã parametrízação do

Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulameniares da administração pública municipal,
ã 2> • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
lundacionai, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respecbvo procedimento em âmbito Federal, exceto
ms casos em que a lei. a regulamentação especifica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratsçBes com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3' Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
i - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso i
do caput do art. 75 da Lei n> 14,133, de 2021;

ii • Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso ii do
caput do art. 75 da Lei n> 14,133, de 2021:

ili - Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso iil e seguintes do caput do
art 75 da Lei n» 14,133, de 2021, quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do i €< do art. 82 da Lei ns
14,133, de 2021.

í  Para hns de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos i e li do caput, deverão ser observados:
i - O somatório despendido no exercido: e
li • O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relaOvos a contratações no mesmo ramo
de atividade,

i 2° Con$idera<se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse dá Oassificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.

§ 3S O disposto no f 1> deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8,000,00 [oito mli reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o J 7> do art. 75 da Lei nf

14.133, de 2021.

CAPiTVILO il
00 PROCEDIMENTO

Instrução

An, t' O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documenta de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos:
li • Esbmatfva de despesa, com base no Art. 23 da Lei n* 14,133/21 e/ou

regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de Bens e
contratação de serviços em gerai, no âmbito do Município;
S 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e ii do
art, 75 da Lei n» 14.133, de 1' de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o mciso iil poderá ser realizada
concomitantemente i seleçáo da proposta economicamente mais
vantajosa.
Ili - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:

IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V • Comprovação de que o contratado preenche es requisitos de
habilitação e quaiihcação mínima necessária;
Vi - Razáo de escolha do contratado;

Vil - justificativa de preço, se for o caso:

VIU - parecerJurídico emitido pela Pracuradorta^eral do Município;
iX - Autorizaçio da autoridade competente;
$ 1" Na hipótese de regisbo de preços, de que dispõe o inciso IV do ait.

3<, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
lermos do inciso iil do caput, quando da formalização de contrato ou de
outro instrumento hábil,

ã 2< O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do

contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico ofitíal
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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MINUTA TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II. da Lei n® 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.0517.001/2024 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO '
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição escolar: bandeja
refeitório, copo e colher, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades adminis
trativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 69 da Lei n914.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns, onde en
volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo
com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n9 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta
a Lei n6 14.133, de 19 de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a so
lução e demais informações necessárias para esta contratação.

Especificações e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO
Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bandejão - bandeja para refeição,
material 100% aço inox, modelo bandeja com 3 (três) divisórias, comprimento
29cm, largura 21cm, com variação de até 5%. Não descartável, ideal para re
feitório escolar. Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor dos alimen
tos.

Copo de inox - copo de material 100% aço inox, capacidade 250 mi, altura
llcm X diâmetro da boca 7cm, com variação de até 5%, acabamento interno
e externo liso. Não descartável, ideai para refeitório escolar. Funcionalidade:
não absorve cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

Colher de Inox - colher de sopa, material 100% aço. Comprimento 18,7cm X
Largura 4cm X Altura 2,3cm, com variação de até 5%. Não descartável, ideai
para refeitório escolar. Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor dos
alimentos.

Unidade 2.000

Unidade 2.000

2.000Unidade

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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1.3.1. Entende-se que os itens serio fornecidos de acordo com os pedidos realizados peí

secretaria requisitante, \

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do

contrato, nos termos do Art. 105 da Lei ns 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos orça

mentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-se

descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades recorrentes dos

anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de Kit de Alimentação escolar,

através deste processo de contratação direta;

3.2. Houve a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, pois reformaram várias escolas no

município e com isso refeitório novos.

3.3. Para que haja melhor aproveitamento dos alimentos servidos no cardápio da merenda escolar

com a utilização de bandeja de refeitório, colher e copo, o aluno irá degustar a alimentação em uten

sílios apropriados e novos, evitando desperdícios das preparações.

3.4. Importante registrar que os quantitativos estimados para aquisição foram baseados no censo

escolar 2024.

3.5. A contratação para a aquisição de kits de alimentação, compostos por bandeja, colher e copo,

para a Secretaria de Educação do município de Dom Pedro/MA, é justificada por uma série de fatores

fundamentais que visam a melhoria da qualidade do serviço educacional oferecido. Seguem as princi

pais justificativas;

a) Higiene e Saúde Alimentar; A dlsponibilização de kits de alimentação individuais para

os alunos é uma medida essencial para garantir a higiene durante as refeições. O uso de

utensílios próprios e limpos previne a disseminação de doenças e contribui para um ambi

ente escolar mais saudável.

b) Conforto e Segurança; Kits de alimentação adequados proporcionam maior conforto

e segurança para as crianças durante as refeições, evitando acidentes e permitindo que se
alimentem de maneira mais eficiente e ordenada.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65,765-000.
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c) Padronização e Organização: A padronização dos utensílios utilizados pelos alíjnos fa
cilita a organização do refeitório escolar, permitindo um controle mais eficaz dos n^ateríais
e evitando perdas e extravios.

d) Educação Alimentar; A introdução de kits de alimentação personalizados podèvser

uma ferramenta pedagógica para promover a educação alimentar entre os alunos, incen

tivando hábitos de higiene e nutrição adequados desde cedo.

e) Sustentabilidade e Redução de Resíduos: A adoção de utensílios reutilizáveis contribui

para a sustentabilidade ambiental, reduzindo a quantidade de resíduos gerados pela utili

zação de materiais descartáveis, como copos e talheres de plástico.

f) Conformidade com Normas Sanitárias: A aquisição dos kits de alimentação atende às

exigências das normas sanitárias vigentes, garantindo que os materiais utilizados sejam

apropriados para o contato com alimentos e seguros para o uso infantil.

g) Demanda Identificada; Foi identificada a necessidade de renovação e ampliação dos

kits de alimentação na rede de ensino, visando atender ao crescimento do número de alu

nos e substituindo os itens danificados ou desgastados pelo uso contínuo.

h) Apoio ao Desenvolvimento Escolar; Proporcionar um ambiente alimentar adequado e

seguro é parte fundamental do desenvolvimento escolar, contribuindo para o bem-estar

dos alunos e, consequentemente, para seu desempenho acadêmico.

i) Essas justificativas evidenciam a importância da contratação dos kits de alimentação

para a Secretaria de Educação de Dom Pedro/MA, reforçando o compromisso com a saúde,

segurança e bem-estar dos alunos, bem como com a eficiência e organização do ambiente

escolar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União -

AGU (httPS.7/www.gov,br/agu/ot-br).

4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

5.1.0 regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos deverão ser

entregues em até 10 (dez) dias de acordo com as solicitações emitidas pela CONTRATANTE, com as

quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor responsável.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educa

ção - 5EMED, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às 18h.
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5.3. O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, peio CON

TRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento erÀ desa
cordo com as especificações. \

5.5. Obrigações da COfirrRATADA:

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obriga

ções constantes neste Termo de Referência;

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações con

tidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório;

5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante pré

via e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documenta

ção na fase de habilitação;

5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente rea

lizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclu

sive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não

exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRA

TADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçâo

total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput}.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUl

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

DOM PEDRO S^$BDBÕ
EDUCAÇÃO

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resuItMos e das

sanções aplicáveis, dentre outros. I
6.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade coi^ o BfGÉl
B Decreto Municipal hB 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14,133, de 1b de abril

de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do

Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei nB 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flsc3l(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18b Decreto Municipal

nB 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom

Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.16. O físcal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçlo que de||nandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas a execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da

data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que

estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com

o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso H do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de

até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
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7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa par^emissâo^
de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para eVeito de'''
liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de "

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o Inciso II do art. 75 da Lei nc 14.133. de 20Z1.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valora pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como

a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam abonados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à reMsão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros
de fornecedores do município.
7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I x N x VP, sendo:

I = ÍTX/lOOT assim apurado: I = (6/1001 1 = 0,00016438
365 365

Em que:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.25. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.26.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos

exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios; ■

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J); \ '
•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazérnia

Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de Arrecadação

e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do Município

ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de Julho de 2011.

Qualificação Econômíco-Financeira

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação vigente. Para

as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de abertura, como

forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em

moeda nacional. Já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou

indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bandejão

- bandeja para refeição, material 100% aço inox,

modelo bandeja com 3 (três) divisórias, compri

mento 29cm, largura 21cm, com variação de até 5%.

Não descartável, ideal para refeitório escolar. Funci

onalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor dos alí-

mentos.

Copo de Inox - copo de material 100% aço inox, ca-
pacídade 250 ml, altura llcm X diâmetro da boca

UNO. QTD.
VLR.

UNITÁRIO

VLR.

TOTAL

Unidade 2.000

Unidade I 2.000
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/ Fls. n-
7cm, com variação de até 5%, acabamento interno

e externo (iso. Não descartável, ideai para refeitório

escolar. Funcionalidade; não absorve cor, cheiro ou

sabor dos alimentos.
Colher de Inox - colher de sopa, material 100% aço.

Comprimento 18,7cm X Largura 4cm X Altura 2,3cm,

com variação de até 5%. Não descartável, ideal para

refeitório escolar. Funcionalidade: não absorve cor,

cheiro ou sabor dos alimentos.

Unidade 2.000

9.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX) conforme

os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específícos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.9 14.133/2023 e suas alterações e Decreto ns 11.246, de

2022. Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 1® de

abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e suas

alterações.

Dom Pedro - MA, XX de XXXX de 2024.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Matrícula n® 3446-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N9 2024.0517.001/2024 • SEMED

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que

I dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi eiaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 20 de maio de 2024.

ío"síw£nllbhvaVá^
Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65,765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 69.765-000 - DOM PEORO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OMIOl COKTMTAÇAO de EMPRESA PARA PORNEaMEMTO K KIT DE INOX PARA REFEIÇAO ESCOLAR; RANOEjA REFETlMlO. COPO
ECOiMER.

UttO. WTtRESSAML: SEOIETARW MUNIQPAL OE EDUCAÇAO

REPEMHCLA EXTERMAi

PARAHetKKS): CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRADO PlMUCA
CONCiUSAOi OSIDEAIOA

eACAtfBTD «JOAMOna
ll£SPONSAV&' MMWl lUSIlASAVAOMil



PREFEirURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-HA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TSIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - OOM PEORO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME;

NUMERO;

UNIO. INTERCSSAD*;

ORCAMIHTISTAl

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETROIS):

CONCLUSÃO:

■UT DE INO> PARA REFElCAO ESCOLAR
30«9e/002S7

CONTRATACAOOE WPRESA para FORNECIMENTO OE KÍT W INO* FARA REFElÇiO ESCOLAR: BANDEIA REFEITÓRIO. COPO E
COLHER.

SECRETARIA MUNICPAL DE EDOCACiO
RANNA ICAOI)A SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADHINlSTTUkÇAO PÚaUCA
Q5nJ6/2024

2 • PREÇOS ESTIMADOS

LOn/ DESCRIÇÃO UND-DS
mM FORMC.

oomoi BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÁO BANDEJA UNIDADE
PARA REFeÇÃQ. MATERIAL 100% ACO INOX, MODELO BANDEJA COM 3
(TRÊS) DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO 29CM, U«GURA 21CM. COM
VARIAÇÃO DE ATÉ 5% NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOUR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR. CHEIRO OU SABOR
DOS ALIMENTOS

0CIA02 COPO DE INOX - COPO DE MATERIAL 100% AÇO INOX. CAPACIDADE UNIDADE
250 ML ALTURA IICM X DIÂMETRO DA BOCA 7CM. COM VARIAÇÃO
DE ATt 5%. ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO USO. NÃO
DESCARTÁVEL IDEAL PARA REFEUORIO ESCOLAR FUNQONAUDAOE.
NÃO ABSORVE COR. CHEIRO OU SABOR DOS AUMENTOS

00/003 COLHER DE INOX-COLHER DE SOPA MATERIAL 100% AÇO UNIDADE
COMPRIMENTO 18,7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2.3CM. COM
VARIAÇÃO DE ATÊ 5%. NÃO OESCARTÃVEL IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONAUDADE: NÃO ABSORVE COR. CHEIRO OU SABOR
DOS ALIMENTOS

PMÇO
VWT. «tS)

PMÇO
TOTAL (W)

VALM6L0UU. 61.3B0,O0 I

eppMxispmHwm
icsnMiUiu UMH tiOMiPLv* cumt



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TÍIXBHA DE FREITAS 72 CENTRO CEP' 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOnOTCM 001 OSSVID padrAo COCFICIMTlMVMMCto 5.04% MtTODO
MKriMA-nai

MEDiAARinaencA

MSOUÇAO OO ITEM

8ANDC|< REFEUORIO prato IHOX 3 OIVISOES BANOEiAO - 6AN0E1A PARA REFEtCAO. MATERIAL. 100% ACO INOA. litODELO BANOE^ACOU 3 ITRÈSI
DIVISÓRIAS. COMPRIMENTO 29CH. LARGURA 21CM. COM VARIACAO OE A...

AroAo/up/
FORNECEDOR

PRESiO I ARF
/RROROST*

Fundo Muniopsl de
Saúde de PrutuoM

GorreS • 3 •

FRJTUOSO

COWE&Rr^ I >SA

COMERCIO

VAAE]I5TA DE
PaCXHHOS

HOSPITALARES ITDA

003/202A 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

S690D PM OE
SAhfTA MARIA

UCFTACON

ITCEAS)/RS/

' COMERCIAL TXV

' COMERCIO e
SERVIÇO • EIREÜ

22.906.930^3001-60

0O0W2023

000/0000

AMOSnu DE

PREÇOS

86100 - PM DE

TÜRUÇU UCrTACON
ÍTCE/RSWRS/
OEffTAL MEO

EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS

ODONTaOGiCOS

07.976.004/0001-98

000^32023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

MBMRMCÇO RS 19.46 «tOU ABnWtlKA RS 20.66 PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AHOSTNAS: 01: Data: 01/02/2024 04fiO oRcidl EãlçAo: CódIQC 003/3024. 02: Odta: 21/06/2023 OiáHo Oficl»! - Ed^Cfo. • CódiOO.
569U090202aPRt. 03: Dota: 16/11/2023 • Diéno oficial • EdiçAo - C6dl00. 6610CI132023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: naps /Aran$Darenc(a.e-puOiica.rieuepuoiica-MnAi/'/truruo«o_9omes/{)ortai

LINK DA AMOSTRA 03:

hRD.//wi«rwl.tce.rs.gov,Or/apiiCDrod/fTD«SOS00.10..:NO:ID:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FS0500_CD_ORGAO'1068424.14.S69006»eimaOw2K8qCiL.
TrUYIOmeioN27500

LWR OA AMOSTRA 03:

Wlp.//wwivl.tce.r).gov.6r/aoNcprod/fTp"SOS00.10::;NO lO.PlO ID UOTACAO.PIO PAG RETORNO.FBOSOO CD ORGAO n20B65,14.961006<S«lW8^ENPl7jU
9iTUttGK6bXJm 2g

LOn/ITOt 002 ocsvioradrAo COTODm M VAMAÇAO S.09H HtTOOO
matimAtico

HÊDIA ARITMÉTICA

I OnOUÇAO DO TTIM
COPO D6 INOX COPO DE MATERIAL 100% AÇO INOX. CAPACIDADE 260 ML ALT\/RA IICM X DIÂMETRO Oi dOCA 7CM. COM VARIAÇÃO DE ATt S%,
ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO USO. NÂO DESCARTÁVEL IDEAL PARA R..

MAO/UF/
'^^«NMCaDOR

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO

GRANDE DO

NORTE<br>(UASC

153103I/SOLIDARE
AGENCIA OE

NEGOCIOSLTDA-

44.247.762/0001 33

82400 PM DE VALE

REAL UCTTACON

ÍTCE/R5VRS/AJP
COMERCIO ATACADO

E VARE)0 DE
PRODUTOS OE

LIMPEZA ITDA-

36.047.63S/0001-91

476O0 PM DE

FARROUMLHA

UCITACON

jTCE/RSVRS/A|P
COMERCIO ATACADO

E VAREJO DE
PRODUTOS DE

UMPEZA eiREU •

36.047.635^001-91

QRçpwino eaovpunej
atSPONSAVtL lUHPa «ADI|*SILVACUflK*



PREPEITUIU MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CBNTTiO CEP 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

•PMQAO/ARP '
/ntOROSTA I

AfptOSTRA0€

PREÇOS

000/OS2023

OOGA)DQO

AMOSTRA DE

PREÇOS

000/162024

OOCVOODO

AMOSTFU DE

PREÇOS

MIOUMA R$ 5,30 PADRAO 00 SISTEMA

BITUACAO VAUDADA VAirDAOA VALIDADA

MENOR PUÇO RS 4,60 MÍDIAAMTMÉTICA M S.X? MIOUMA R$5,30 OUrClUO PADRAO 00 SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 D«ta 27/06/2023 • O^ino OfldAI • Ediçâo: • CddiQO. H. Pre9Ao:62023/JA5G:1533O3 02: DaU 10/10/2023 • Diârlo ofIdAÍ • EOkAO:
• Còd go 8240US2023PRE. 03. Oêti. 15/02/2024 Oláno oficial • Edi<6a. • Código. 478Q01B2Q24PCE.

UNK DA AMOSTRA Oli nRo.//comor?sr>e(.oov,ór/livrWPreçM/AtaEletfonico.aso7ta.r«,uasgB2S31036uasg*>153103&ri\/m(XDa62023&cotfiooModaiiUde<-5

LINK DA AMOSTRA 02}

nrto//ww*l.rc«r3.90v.D'/apHCórod/rrp«50500;10 NO;10:PIO ID UCTACAO.PIO.PAC RETORNO.F5»0O CO ORGAO:109Bfl30.14.B24lXl&C5»Ut3mkLI/5WpP
JNi4ivlyi:foSi.Ok ' '
UMK DA AMOSTRA 03:

Wp//ww«l.Ke.r3.gov.tK/aaHcpr«]/f7p«UI500 10 :N0 10 PlOJO.UCfTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO CD OROA0.11506l0.l4.47eOOteS«lzy4H26o Ou5
yOtwWÓD266f.4TFg

Lon/rrtM 003 pcsviofjumAo COmClWTtOlVMIAÇiO MtTOM
MATfMiTKfl MCNAUCnilETICA

I nsouçAo DO ncM
COIHER OE IHOX - COLHER DE SOPA. MATERIAL lOD* ACO. COMPRIMENTO 18.7CM > lARGLPRA ACM « ALTURA J.3CM. COM VARlACAO DE ATE 5*. NAO

I DESCARTÁVEL IDEAL PARA REfEfTORIO ESCOLAR. fUNCIONAUDAOE N...

•H*o,gp>
Mwaum

prkAot
ARP'

PAOPOfn

CONSOUOO MTBUauNIOPAL M MUMOM M AUCANIUIA; I -
SMJOE óàMGIAO DO VALE 00 MuMCM DE ARACAN/UBA

^XOTO /1 • CONSOftOO / EU) PNCPAO / BRCTAS
CCHEACLIAITW •

íq 9M.ii»inoi'0e

OISTRBOOORA LTOA -

07 1*7 OnMOl BS

MUtSCPIO DE RDNTAUrtA/1

PA0BnilU MUWCIRAIOE

KNTAUPU m9W I COM De
OEM AUHFWnCIM CACULA
LTDA 01 ni 72IAM) 03

' 02M771UKIA1MIO«A030»29 O)l/79M7OQrDl9n0OAO41H2l 017ni276(IMlH10QA10mC

AMOSTRA 06 mecos

MCNOR PRKÇO RS 4.59 MÉOUMITMtTKA RS 4.81 PAORAO 00 SISTEMA

FONTT DAS AI40STRAS: 01 Data: 15/01/2024 Dlinp aAdal • EdiçSe. • Código 02997711OODlOB-1 000020/7023 02 Data 05/06/2023 • D^érlP o6<<ai
SdiCão Código DU79847000195 1 000041/2023.03 Data: 02/06/2023 Oiirio oRdai • Sdição. Código. 01791276000106 1 000101/2022.

LINK DA AMOSTRA 0): nrip&:/;pnco.0Ov.br/aDD/«d»ia»S/029977n00O)08/2O23/0O0020

UKX DA AMOSTRA 02: hnps;//prKP.gov.br/app/eOita(S/On79647000195/2023/000041

UNKOA AMOSTRA 03: nap&.//DrKQ.gOv.br/app/edrta*$/0179l276000106/2022/000101

QAOWfOnQ
nesaoMiAvc, ranna ooiasrvacunm



librica

PREFEITURA MUNICIPAL OE OOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TtlXElRA OE fREITAS 72 CElíTHO CEP 65 76S-000 - DOM PEDRO/MA

4-CURVA ABC

MsauçAo

001 - BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES
SANDEMO - BANDEJA PARA REFEIÇÃO. MATERIAL lOOFt
AÇO INO*. MODELO BANDEJA COM 3 (TRéS) DIVISÓRIAS,
COMPRIMENTO 29CM, LARGURA 21CM. COM VMIAÇÃO
DE ATt 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOUR FUNCIONALIDADE. NÃO ABSORVE COR,
CHEIRO OU SABOR DOS AUMENTOS

002 - COPO OE INO* - COPO DE MATERIAL 100% AÇO
INOX. CAPAGDADEPSOMl. ALTURA IICM X OIÃMETTO
DA BOCA 7CM. COM VARIAÇÃO DE ATt 5%.
ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LtSO NÃO
DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOUR.
FUNCIONAUDAOE: NÃO ABSORVE COR. CHEIRO OU
SABOR DOS ALIMENTOS.

003 - COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA. MATEfUAL

100% AÇO. COMPRIMerTO 1B.7CM X URGURA 4CM X
ALTURA 2,3CM. COM VARIAÇÃO DE ATt S% NÃO
DESCARTÁVEL IDEAL PARA REFETrORIO ESCOLAR.
PUNGMALIDADEi NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OLJ
SABOR OOS AUMENTOS

PARTKIPAÇAO NO CUSTO TOTAL PARTIOPAÇAO ACUmiADA FAIXA

100,00% c

«■CMOfTD >mmom
KVOHUVa: «MM* MqA CU»«k
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ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA \

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \
•v

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para aquisição de kit refeitório para

atender as necessidades da SEMED do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e Decreto n° 10.024/2019, de 20

de setembro de 2019.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da contratação de empresa especializada para

aquisição de kit refeitório para atender as necessidades da SEMED do município de Dom

Pedro/MA com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos

para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou â

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade. vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

Itl - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente ã Compras

Governamentais. Logo, foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 05 de junho de 2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de 05

de junho de 2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 61.280,00 (Sessenta um mil,

duzentos oitenta reais). C „

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

GNPJ N" 06.137.293/0001-30

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

61.280,00 (Sessenta um mil, duzentos oitenta reais) que será utilizado como critério de

aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base para a emissão da

disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 05 de junho de 2024.

Ranna Káaija Silva Cunha
Chefe do Setor De Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, IJ, da Lei nS 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2024.0517.001/2024 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição escolar: bandeja

refeitório, copo e colher, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades adminis

trativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6S da Lei nfi 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo

com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal nS 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei nS 14.133, de 19 de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a so

lução e demais informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

M  DESCRIÇÃO UND. QT

Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bandejão - bandeja para refeição,

material 100% aço inox, modelo bandeja com 3 (três) divisórias, comprimento

29cm, largura 21cm, com variação de até 5%. Não descartável, ideal para re

feitório escolar. Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor dos alimen-

Copo de inox - copo de material 100% aço inox, capacidade 250 ml, altura

llcm X diâmetro da boca 7cm, com variação de até 5%, acabamento interno

e externo liso. Não descartável, ideal para refeitório escolar. Funcionalidade:

não absorve cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

Colher de inox - colher de sopa, material 100% aço. Comprimento 18,7cm X

Largura 4cm X Altura 2,3cm, com variação de até 5%. Não descartável, ideal
para refeitório escolar. Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor dos
alimentos.

Unidade
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1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos reahíados pela
secretaria requisitante. —••

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do

contrato, nos termos do Art. 105 da Lei ns 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos orça

mentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-se

descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades recorrentes dos

anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de Kit de Alimentação escolar,

através deste processo de contratação direta;

3.2. Houve a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, pois reformaram várias escolas no

município e com isso refeitório novos.

3.3. Para que haja melhor aproveitamento dos alimentos servidos no cardápio da merenda escolar

com 3 utilização de bandeja de refeitório, colher e copo, o aluno irá degustar a alimentação em uten

sílios apropriados e novos, evitando desperdícios das preparações.

3.4. Importante registrar que os quantitativos estimados para aquisição foram baseados no censo

escolar 2024.

3.5. A contratação para a aquisição de kits de alimentação, compostos por bandeja, colher e copo,

para a Secretaria de Educação do município de Dom Pedro/MA, é justificada por uma série de fatores

fundamentais que visam a melhoria da qualidade do serviço educacional oferecido. Seguem as princi

pais justificativas;

a) Higiene e Saúde Alimentar: A disponibilização de kits de alimentação individuais para

os alunos é uma medida essencial para garantir a higiene durante as refeições. O uso de

utensílios próprios e limpos previne a disseminação de doenças e contribui para um ambi

ente escolar mais saudável.

b) Conforto e Segurança: Kits de alimentação adequados proporcionam maior conforto

e segurança para as crianças durante as refeições, evitando acidentes e permitindo que se

alimentem de maneira mais eficiente e ordenada.
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c) Padronização e Organização: A padronização dos utensílios utilizados pelos alynos fa

cilita a organização do refeitório escolar, permitindo um controle mais eficaz dos rriateriais
1

e evitando perdas e extravios. i

d) Educação Alimentar: A introdução de kits de alimentação personalizados podç ser

uma ferramenta pedagógica para promover a educação alimentar entre os alunos, Incen

tivando hábitos de higiene e nutrição adequados desde cedo.

e) Sustentabilidade e Redução de Resíduos: A adoção de utensílios reutilizáveis contribui

para a sustentabilidade ambiental, reduzindo a quantidade de resíduos gerados pela utili

zação de materiais descartáveis, como copos e talheres de plástico.

f) Conformidade com Normas Sanitárias: A aquisição dos kits de alimentação atende às

exigências das normas sanitárias vigentes, garantindo que os materiais utilizados sejam

apropriados para o contato com alimentos e seguros para o uso Infantil.

g) Demanda Identificada: Foi identificada a necessidade de renovação e ampliação dos

kits de alimentação na rede de ensino, visando atender ao crescimento do número de alu

nos e substituindo os Itens danificados ou desgastados pelo uso contínuo.

h) Apoio ao Desenvolvimento Escolar: Proporcionar um ambiente alimentar adequado e

seguro é parte fundamental do desenvolvimento escolar, contribuindo para o bem-estar

dos alunos e, consequentemente, para seu desempenho acadêmico.

i) Essas justificativas evidenciam a importância da contratação dos kits de alimentação

para a Secretaria de Educação de Dom Pedro/MA, reforçando o compromisso com a saúde,

segurança e bem-estar dos alunos, bem como com a eficiência e organização do ambiente

escolar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União -

4.2. indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

5.1. O regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos deverão ser

entregues em até 10 (dez) dias de acordo com as solicitações emitidas pela CONTRATANTE, com as

quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor responsável.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educa

ção - SEMED, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às 18h.
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5.3. O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo CON

TRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em^ifeèV-O-i

cordo com as especificações. ' .

5.5. Obrigações da CONTRATADA: ^

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obriga

ções constantes neste Termo de Referência;

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações con

tidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório;

5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante pré

via e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documenta

ção na fase de habilitação;

5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE;

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente rea

lizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclu

sive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRA

TADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput}.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados 6 das

sançõesapllcávels, dentre outros. j
6.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.16 . ̂
9 Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 1« de abril,

de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Exec^ivo do "
Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado peta fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 182 Decreto Municipal

n2 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom

Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação qu^demandar -
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote medidas ,'>^53
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprtzadas, o
fiscai técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábii, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.
6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os
indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da
data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que
estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com
o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.
7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscai ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.
7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 48 (quarenta e oito) horas.
7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021. comunícando-se à empresa cara emissãc^
de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, pa\a efeito de,
liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de -

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o Inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como

a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimpíência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros
de fornecedores do município.
7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pêÍo_
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

, assim apurado: I = (6/100) 1 = 0,00016438
365

Em que:
I = índice de atualização fínanceira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratóhos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados peto contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na iegislação aplicável.
7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.26. O contratado regularmente optante peto Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, por dispensa de licitação {Art. 75, il, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos
exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de Inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.PJ); 1 ^
•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Divida Ativa); v
•  Certidão Quanto a Divida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria dk Fazenda

Estadual ou equivalente em cada Estado);
•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de Arrecadação

e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);
•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do Município

ou equivalente em cada Município);
•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Municíplo);
•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho de 2011.

Fazenda

Qualificação Econômico-Financelra
8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação vigente. Para
as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de abertura, como
forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica
8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em
moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou
indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VLR.

UNITÁRIO
VLR.

TOTAL

Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bandejão
- bandeja para refeição, material 100% aço inox,
modelo bandeja com 3 (três) divisórias, compri-

01 mento 29cm, largura 21cm, com variação de até Unidade
5%. Não descartável, ideal para refeitório escolar.
Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor
dos alimentos.

2.000 RS 20,66 RS 41.320,00

Copo de inox-copo de material 100% aço inox, ca-
02 pacidade 250 ml, altura llcm X diâmetro da boca Unidade

7cm, com variação de até 5%, acabamento Interno
2.000 RS 5,17 RS 10.340,00

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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e externo liso. Não descartável, ideal para refeitó

rio escolar. Funcionalidade: não absorve cor, cheiro

ou sabor dos alimentos.

Colher de ino* - colher de sopa, material 100%

aço. Comprimento 18,7cm X Largura 4cm X Altura

2,3cm, com variação de até 5%. Não descartável,

ideal para refeitório escolar. Funcionalidade: não

absorve cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

Unidade 2.000 R$ 4,81

9.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 61.280,00 (sessenta e um mil e

duzentos e oitenta reais) conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

11.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.s 14.133/2023 e suas alterações e Decreto ns 11.246, de

2022. Decreto Municipal ne 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 19 de

abril de 2021, Lei Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014 e suas

alterações.

Dom Pedro - MA, 10 de junho de 2024.

\J José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n9 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

AQ>-r''>A3-'v V

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Matrícula n® 3446-1
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DESPACHO INTERNO

SEIÍEDEQ

'io -

Da: Assessor Administrativo/Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Educação - SEMED .

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para

fornecimento de Kit de inox para refeição escolar: bandeja refeitório, copo e colher destinados às Escolas

da Rede Pública de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

Senhor Secretário,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e elaboramos

' o Termo de Referência para a Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição
escolar: bandeja refeitório, copo e colher destinados ás Escolas da Rede Pública de Ensino do Município

de Dom Pedro/MA, conforme documentos acostados aos autos,

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme

Inciso II e IV, § 1.® do art. 23 da Lei n.° 14.133, de 1® de abril de 2021, por meio do Cesta de Preços,

ferramenta digital disponível em: https://www.cestadeDrecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 61.280,00 (Sessenta um mil,

duzentos oitenta reais) recomendamos, conforme termo de Referência em anexo, que a contratação

seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021. cujo

valor foi alterado para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) pelo

' decreto n® 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n"

14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos pela não

elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto Municipal

n° 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 11 de junho de 2024.

Zil ^
José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wilton da Silva Sá

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0517.001/2024 -

SEMED.

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de kit refeitório para atender as

necessidades da SEMED do município de Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n® 2024.0517.001/2024 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 61.280,00 (sessenta e um mil e duzentos e oitenta reais).

Dom Pedro - MA, 11 de junho de 2024.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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Rs, n°

Senhor,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Municipal de Educação

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa especializada para
aquisição de kit refeitório para atender as necessidades da SEMED do município de
Dom Pedro/MA.

Valor estimado R$ 61.280,00 (Sessenta e um, duzentos e oitenta reais)

ANEXO MDE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGAO 02 04 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
unidade 12 361 0021 2066 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DO MDE
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - MÀTE"rIAL DE CONSUMO.

ORGAO

UNIDADE

"dotação"

QESE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALARIO

EDUCACÃO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.

Dom Pedro -MA, 11 de junho de 2024

URiao DRÉFARAYjeíARNEIRO

CRC MA-013526/0-2
CONTADOR

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição escolar: bandeja

refeitório, copo e colher, para atender a Secretaria de Educação do Município de Dom Pedro/MA.

Informo que a contratação requerida acima esta prevista na programação orçamentária do exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso li do art. 75 da Lei 14.133/21, foi

respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com

o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício

financeiro.

Restitua-se os autos.

Dom Pedro - MA, 02 de julho de 2024.

Francisco Guthyerres^emos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n® 3446-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo n^ 2024.0517.001/2024 - SEMED \

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal ns 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Aiém disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

'participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 02 de julho de 2024.

Francisco Guthyerre^ Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula ne 3446-1
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ^
DISPENSA ELETRÔNICA N^ XX/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.0517.001/2024 -

SEMED
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.
ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

"" I» » I IO município DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n® 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75. inciso II, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa

|il!GES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável.
ABJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição escolar: bandeja
refeitório, copo e colher, para atender a Secretaria de Educação do Município de Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? ^ INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRATO

LIC EXCLUSIVA ME/EPP? I RESERVA COTA ME /EPP?
SIM NÃO

TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO

SESSÃO PÚBLICA ■ ■ • ■ X.íífgM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.
LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro fhttPs://wwv/.comnrasdomDedro.cQm.br/V
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:
Até dia XX/XX/2024, às XXhXXmin [horário de Brasília - DF)

I^NÍCIO DA ETAPA DE LANCE:
Kx de XXX de 2024 às XX;XX horas (horário de Brasília - DF)
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:
XX de XXXXX de 2024 às XX:XX horas (horário de Brasília - DF)
REFERÊNCIA DE TEMPO:
Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

^  INFORMAÇÕES;
Agente de Contratação: Gardênia dias da Silva | e-mail: licitacaodQmpedro@gmail.com
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnaçòes serão divulgadas no endereço eletrônico;
vwm.comprasdompedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Ns XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.0517.001/2024 - SEMED

Rn

o MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto

Federal n^ 10.024/2019 e nos termos do art. 75, II da Lei 14.133/2021, tornar público o
interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao
fornecimento, nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,
devidamente designado por portaria especifica, por meio da Internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia XXX

de XXXX de 2024, na plataforma do site fhttps://www.comprasdQmpedro.com.br/"l.

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para
Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição escolar:
bandeja refeitório, copo e colher, para atender a Secretaria de Educação do
Município de Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA
fhttps://wvyw.comprasdompedro.com.br/l e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste editai, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitaçào ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da

mesma.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Editai.

4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de
Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva
ordem de serviço.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,
durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço por Global
5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as
exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em
arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo
único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);
f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município):

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física:

Praça Teixeira de Freitas, n- 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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m) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de
abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;

n) Declaração que atende ao disposto no artigo 7-, inciso XXXIÍI, da Constituição Federal.

I»I»J 3 ifiTAU I/J [ij IIIVI Kl VII a; M HI mi ifenfetii a ifei

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitaçâo
da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta] minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1. D pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com
disputa", onde dentro do periodo pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

rhttps://wvyw.comprasdompedro.com.br/1 e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os

termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0021 2066 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DO MDE

DOTAÇÃO 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.

QESE

I DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO

EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

Dom Pedro/MA, xxx de xxxx de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Matrícula n^ 3446-1

Praça Teixeira de Freitas, ns 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro jÍMA).
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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA ELETRÔNICA-Art. 75, II. da Lei ns 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2024.0517.001/2024 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição

escolar; bandeja refeitório, copo e colher, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades

administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6® da Lei n®

14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa

complexidade/vulto, e de acordo com o inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n® 04

de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021,

em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais

informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

ITEM DESCRIÇÃO

Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bandejão - bandeja para
refeição, material 100% aço inox, modelo bandeja com 3 (trêsj
divisórias, comprimento 29cm, largura 21cm, com variação de até 5%.
Não descartável, ideal para refeitório escolar. Funcionalidade: não
absorve cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

Unidade I 2.000
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Copo de Inox - copo de material 100% aço inox, capacidade 250 ml,
altura llcm X diâmetro da boca 7cm, com variação de até 5%,
acabamento interno e externo liso. Não descartável, ideal para
refeitório escolar. Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor

dos alimentos.

Colher de inox - colher de sopa, material 100% aço. Comprimento
18,7cm X Largura 4cm X Altura 2,3cm, com variação de até 5%. Não
descartável, ideal para refeitório escolar. Funcionalidade: não absorve
cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

Unidade

Unidade

1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos
realizados pela secretaria requisitante.

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da
assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021, observando
disponibilidade de créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos
encontra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades
recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de Kit de Alimentação

escolar, através deste processo de contratação direta;

3.2. Houve a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, pois reformaram várias

escolas no município e com isso refeitório novos.

3.3. Para que haja melhor aproveitamento dos alimentos servidos no cardápio da

merenda escolar com a utilização de bandeja de refeitório, colher e copo, o aluno irá

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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degustar a alimentação em utensílios apropriados e novos, evitando desperdícios dás

preparações.

3.4. Importante registrar que os quantitativos estimados para aquisição foram baseados

no censo escolar 2024.

3.5. A contratação para a aquisição de kits de alimentação, compostos por bandeja,

colher e copo, para a Secretaria de Educação do município de Dom Pedro/MA, é justificada

por uma série de fatores fundamentais que visam a melhoria da qualidade do serviço
educacional oferecido. Seguem as principais justificativas:

a) Higiene e Saúde Alimentar: A disponibiiização de kits de alimentação individuais

para os alunos é uma medida essencial para garantir a higiene durante as refeições. O

uso de utensílios próprios e limpos previne a disseminação de doenças e contribui para
um ambiente escolar mais saudável.

b) Conforto e Segurança: Kits de alimentação adequados proporcionam maior conforto
e segurança para as crianças durante as refeições, evitando acidentes e permitindo que
se alimentem de maneira mais eficiente e ordenada.

c) Padronização e Organização: A padronização dos utensílios utilizados pelos alunos
facilita a organização do refeitório escolar, permitindo um controle mais eficaz dos

materiais e evitando perdas e extravios.

d) Educação Alimentar: A introdução de kits de alimentação personalizados pode ser
uma ferramenta pedagógica para promover a educação alimentar entre os alunos,

incentivando hábitos de higiene e nutrição adequados desde cedo,

e) Sustentabilidade e Redução de Resíduos: A adoção de utensílios reutilizáveis

contribui para a sustentabilidade ambiental, reduzindo a quantidade de resíduos

gerados pela utilização de materiais descartáveis, como copos e talheres de plástico.
f) Conformidade com Normas Sanitárias: A aquisição dos kits de alimentação atende
às exigências das normas sanitárias vigentes, garantindo que os materiais utilizados

sejam apropriados para o contato com alimentos e seguros para o uso infantil.

g) Demanda Identificada: Foi identificada a necessidade de renovação e ampliação dos
kits de alimentação na rede de ensino, visando atender ao crescimento do número de

alunos e substituindo os itens danificados ou desgastados pelo uso contínuo.

h) Apoio ao Desenvolvimento Escolar: Proporcionar um ambiente alimentar adequado

e seguro é parte fundamental do desenvolvimento escolar, contribuindo para o bem-

estar dos alunos e, consequentemente, para seu desempenho acadêmico.

i) Essas justificativas evidenciam a importância da contratação dos kits de

alimentação para a Secretaria de Educação de Dom Pedro/MA, reforçando o

compromisso com a saúde, segurança e bem-estar dos alunos, bem como com a

eficiência e organização do ambiente escolar.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU fhttps://www.gov.br/agu /pt-br).

4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
5.1. O regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos

deverão ser entregues em até 10 (dez) dias de acordo com as solicitações emitidas pela
CONTRATANTE, com as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo
Setor responsável.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal
de Educação - SEMED, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às

18h.

5.3.0 recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
CONTRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento

em desacordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência;

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as

especificações contidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

processo licitatório;

5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças:

5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação;

Praça Tebceira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S.765-000, Dom Pedro (MA).
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5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas

necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas

responsabilidades contratuais e legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela

CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o arL16 ® Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (BÍIA).
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formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fi ns de atendimento da fi nalidade da administração.
6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o arL
18- Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-14.133, de
1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do
Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).
6.15. O fi scal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA^
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6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a]

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três] dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito] horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o Inciso 11 do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito] horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n- 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez] dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n-14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) OS dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Q  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas:
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo;
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I = ÇTX/IQO). assim apurado: I = f6/lOQ1 I = 0,00016438

365 365 '

Em que:

I s índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habiiítação fiscal, social e trabalhista

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado

os requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas [C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal [Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

• Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da
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Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado]:

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado];

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município];

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município];

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação

vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço

de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VIR.

UNITÁRIO
VLR.

TOTAL

01

Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões
Bandejão - bandeja para refeição, material 100% aço
inox, modelo bandeja com 3 (três) divisórias,
comprimento 29cm, largura 21cm, com variação de
até 5%. Não descartável, ideai para refeitório escolar.
Funcionalidade; não absorve cor, cheiro ou sabor dos

alimentos.

Unidade 2.000

1

R$ 20,66 R$41.320,00

02

Copo de inox - copo de material 100% aço inox,
capacidade 250 ml, altura llcm X diâmetro da boca
7cm, com variação de até 5%, acabamento interno e

Unidade 2.000 R$ 5,17 R$ 10.340,00
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externo liso. Não descartável, ideal para refeitório
escolar. Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou

sabor dos alimentos.
Colher de inox - colher de sopa. material 100% aço.
Comprimento 18,7cm X Largura 4cm X Altura 2,3cm,
com variação de até 5%. Não descartável, ideal para
refeitório escolar. Funcionalidade: não absorve cor,

cheiro ou sabor dos alimentos.

Unidade R$4,81 R$9.620,00

9.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 61.280,00 (sessenta e

um mil e duzentos e oitenta reais) conforme os preços unitários, constantes da Tabela

do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.s 14.133/2023 e suas alterações e Decreto ns

11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n- 14.133, de 1- de abril de 2021, Lei Complementar n.- 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 10 de junho de 2024.

José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n- 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n- 3446-1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0517.001/2024 - SEMED

CONTRATO /2024 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Munirípio de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n- 06.074.712/0001-31, neste ato

representado pelo neste ato representado pela Senhor(a) , CPF n.® ,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa
, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada

à  . neste ato representada por , CPF n.® , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® 2024.0517.001/2024 - SEMED e em observância às disposições da Lei
n® 14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento

de Kit de inox para refeição escolar: bandeja refeitório, copo e colher, para atender

a Secretaria de Educação do Município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÕE^^
xxxx

UNIDADE QT.

xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx

VALOR

UNITÁRIO

xxxxx

VALOR

TOTAL

xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. D Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ièt I

/ Fls. n^._ 43

ESTADO DO MARANHÃO ! ,0^,
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO "

CNPJ N2 06.137.293/0001-30

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como"

fundamento legal o art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais

alterações, tudo constante no Processo Administrativo n® /2024, do qual passa a fazer
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da

assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n^ 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Item 5 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da assinatura do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregnc mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos Financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV}
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.
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8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA {art. 92. XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137,11, da Lei n.-14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados:

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 116, da Lei n.-
14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.- 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação
dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n^ 14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos
157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista
no Termo de Referência.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).
12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3®, § 3®, do Decreto n.®

7.203, de 4 de junho de 2010).

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor iniciai atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n-
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133,

de 2021, e ao art. 8s, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art. 92, §1«)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1-, da Lei n^ 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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contraentes.

Dom Pedro - MA, de de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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em créditos adiciorais. nos termos do Inc. II, $ I' do art. 32 da Lei

Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, Ire. IV. da Lei n' 4.320/1964.

Art. 41 • As operações de crédito de que tratam esta Lei poderio ser
contratadas sem ou com gararrtla da Uniio.

tli - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA OA UNIAO. para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Podar Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei. em caráter irrevogável e irretratável, a modo *pro sdvendo*,
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159. inciso I, alíneas 'b'.
'd*, 'e'. 'f* e parágrafo 3' da Constituiçáo Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art. 167, Inciso IV. da ConsttjlçáD Federal de
1988. ou outros recursos que, com Idêntica finalidade, venham a

substttuMos. bem como outras garantias admitidas em direito.

121 - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam
contratadas COM GARANTIA DA UNIAO. para garantia do principal e
encargos Oas operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantia á garantia da Uniáa. ás operações de
crédito de que tratam esta Lei. em caráter irrevogável e Irretratável, a
modo "pro solvendo'. as receitas a que se referem os artigos 158 e
159. Inciso I. alíneas 'b". "d", "e' e "f". complementadas pelas receitas
tributárias estabtfecidas no artigo 156. nos termos do 4 4i do art. 167.
todos da Constituiçáo Federal, bem como outras garantias admitidas
em Arelto.

01 - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e
posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica

Federal, nos montantes necessários á amortização e pagamento final
dá divida, nos prazos contratualmente estipulados.

1 41 - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a
vinculaçSo em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constituclonalmente.

independentemente de nova autorização,

Art. SI - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir
o BANCO DO BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU á Instituição
financeira a ser contratada como sua martdatária. com poderes
irrevogáveis e Irretratáveis, para receber junto ás fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no capi/tdo art 2i. os recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devido por força dos coritraces a que se refere o art. 1>.

Parágrafo Único ■ Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Município e se restringem ás parcelas vencidas e
não pagas.

Art. 61 - Fica o Município autorizado a:

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de
cooperação e lermos que possibilitem a execução da presente
Let;

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da
Instituição financeira a ser contratada referentes ãs operações
de crédito, vigentes á época da assinatura dos contratos de
financiamento:

c. aceitar o foro da cida^ Indicado pela Instituição financeira a
ser conbatada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes

da execução dos contratos.

Art. 71 - Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratas de financiamento a

que se refere o art. 1<.

Art. 81 - Fica o Diefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta tel.

Art. 91 - Para pagamento do pnncipal. juros, tarifas bancárias e oemals
encargos financeiros e de^iesas da operação de crédito, fica o BANCO
00 BRASIL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU a Instituição financelrá
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no
contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou gualqueriisqueri outrals) conta(s). salvo ais) de destmação
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários ás
amortizações a pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente
estipulados.

(11 - No caso de os recursos do município não se encontrarem

depositados no BANCO 00 BRASIL, CAJXA ECONÔMICA FEDERAL ou na
instituição financeira autorizada pele Banco Central do Brasil ora
contratada, fica a instituição depositária autorizada a debitar, e

posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO 00 BRASIL
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou da Instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários

ás amonizações e pagamento final da divida nas prazos
contratualmente estpulados. na forma estabelecida no caput.

(21 - Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização
das despesas a que se refere este aitiga. nos termos do (1' do art. 60
da Lei ni 4.320. de 17 de março de 1964.

Art. 101 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CDLINAS. ESTADO DD
MARANHAo, ao DECIMO oitavo dia DD MÊS DE JANEIRO 00
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

Va/mira Minnda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

PüWlcado por: CARLOS DOS SANTOS
Cddfgo identificador; e40Sd46124 745S3899cad9ac4257Sa09

PREPemiRA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

PORTARIA N' 309, DE 17 DE JANEIRO OE 2024.

PORTARIA NI 309. DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação
nos procodimantos regidos pela LaI ni 14.133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00

MARANHãO. no uso das atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6i. bem come no

artigo a», da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO 0 Decreto Municipal n* 001/2024. que estabeleceu as

normas de aplicação da Lei 14,133/2021. no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da AdmlnlstraçáO
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
Impulso ao procedimento licltatõrlo e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de

agentes públicas Indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auilliares:
RESOLVE;
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Art. 1* Designar os servidores abolia aara atuarem como Agentes de

Contrataclo nos procedimentos regidos pela Lei n> 14.133/2071:
I- GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EfET1VA, CPF: 642.B60.4$3-15
II- JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO, COMISSIONADO, CPF:
003.I2B.033.il

III - «EORGIANA TROVAO MOREIRA UMA, COMISSIONADA, CPF;
644.008.963.9

Parágrafo único. Os agentes de contrataçáo designados serSo
responsáveis, entre outras atribuic&es. pela operaclonallzatáo.
condugáo e lulgamento das dispensas eletrdnicas no sido oOcial
tíetrftnico do município.
Art. 2* Designar os Agentes de Contratagáo acima nominados para
atuarem como P-egoeiros, conforme o disposto no art. 6>. IS> da Lei

14.133/21.

Art. 3e Designar os servidores relacionados no art 1' desta Portaria

para. sob a presidártcla do primeiro, comporem a Comissáo Permanente
de Contrataglo deste Município, na qualidade de membros.

Art. 4 s Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de
Apoio nos procedimentos regidos pela Lei n' 14.133/7021:
I- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVO: CPF;

014.852.143-60

11 - MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
CPF; 803.235.023.24

ill- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:
014.852.143-60

Art. sa Os servidores relacionados no art. 1° desta Portaria quando náo
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e
Pregoeiros atuaram como membros da equipe de apoio:
Art 6S As designações em epl^afe teráo caráter permanente, atá que
outro ato as modiOque ou as revogue.
Oé-se ciència. publigue-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANH&O, EM 17 OE JANEIRO DE 2024.

AIKon Mota doe Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por PICARDO ALVES 04 SftVA
Código Identificador; i2OO7e2df089285bl4ef7b7bc82dc7eS

PREFEITURA MUNtOPAL OE DUQUE 6ACELAB

EDITAL DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO DE REGULARIZACAO
FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE MISTO (REURB ■ S E REURB ■

S)

EDITAL OE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
PUHDIARIA urbana DE INTEUSSE SOCIAL (REURB-S)

O Município de Duque Bacelar, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°

06.314.439/000-75, corq sede administrativa situada na Avenida Cel.

Rosalino. n.* 238. Centro, CEP: 65.65.625-000. Município de Duque
Bacelar - MA, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito,
FRANCISCO FLAVIO UMA FURTADO, em observância ao principio
constitucional da publicidade, inscrito no art. 37. caput. da Constituição

da República, fat saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que instaurou,

com fundamento na Lei Federal n> 13.465/7017. de 11 de julho de
7017, PROCEDIMENTO DE REGtiLAMENTAÇ&O FUNOIARIA URBANA OE
INTERESSE SOCtAL [Reurb-S) - Processo n» 001/2023. de 16 de janeiro
de 2024, tendo como beneficiários os moradores do Núcleo Urbarvi

Informal Consolidado denominado 'Bairro Vargem Redonda', dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do més
deJaneiro de 2024.

fnneltco PUvh Uma Fu/taâo

Prefeito Municipal

Publicado por ALPXAUaRO FURTADO DA COSTA

Código Identificador IJe00afT44a24490b983ae6&360fcce9

EXTRATO DE CONTRATO N* 0401/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131.2023; PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA, através da Sec. Mun. De Educação. Cultura.
Esporte E Lazer e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA. CNPJ:
10.820.441/0001-93: OBJETO; fornecimento de moveis e

eletrodomésticos. Conforme especificações contidas no processo
licitatõrio modalidade Pregão Eletrônico N' PE4)20/2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n> 10.S20/02. Decreto Federal n«

10.024/2019, Decreto Municipal n» 01/2021 e subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n' 3.666/93. a Lei Complementar ns

173/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR
GLOBAL: RS 56,309.44 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e nove reais,

quarenta e quatro centavos): VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 31/12/2024.
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
07 02 05 - sec. Mun. de Educação, Cultura, esporte e Lazen
17.122.0003.1005.0000 - Manut. e Func. da Sec. Municipal de Ed, Cult,
Esporte e Lazer:

12.361.0070.2064.0000 - Manutenção do OSE:

12.361.0019.2125.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO-MDE;
020206 FUNDEB - FUNDO OE MANIH'. E DESENV. DA EDUCAÇAO BASll
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMENTAL - 30%:

Elemento de despesa: 4.4.90.S2.00 - Equipamentos e Material
Permanente;

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esperte e
Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Basica. SIGNATÁRIOS; Sr. Jefferson da Silva Aguiar. CPF:
055.695.043-70.. pela contratada e o Sr. Jaies Moura de Freitas
Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Duque
Bacelar - MA 04 de janeiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/Pt 4650 AssessorJurídico.

Publicado por NAYARA CRISn/HA ALE/VCAR GOMES

Cádigo IdenOfícador 7542302463c09bí!dbb0abi 729017abS3

EXTRATO DE CONTRATO Na 1801/2024

Proceuo Administrativo n* 196,2023 ; REF.: Frregào Eletrônico na
027/7023. OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual
Recarga de Cilindro de Oxigênio (Gás Medicinal), destinados ã
Secretaria Municipal de Saúde; AMPARO LEGAL: Lei na 10.520/02.

Decreto na 10.024/19 e disposições da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores - VALOR GLOBAL; RS 189.S50.00 (Cento e

oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais); VIGÊNCIA: Será da
data da assinatura 18 de jarwiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024:
DOTAÇAO: 10 0024 2135 0000 MANtH. e FUNC. 00 FUNDO MUNICIPAL
OE SAODE - FMS:10 0024 2081 OOOO Manutenção da Atenção de Média
Complax. AmOulatorial e ríospi. 10 0024 2063 DOOO Manutenção da
Rede de Urgência e Emergência e SAMU: 10 0024 2080 0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE

DESPESA - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

jurídica. CONTRATADA: BRUNO OE S BORGES COMERCIO OE GASES,
inscrita no CNPj n» 38.425.303/0001-29; CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA, SIGNATãUUOS; Sr. Bruno de
Sousa Borges. CPF n' 081.214.774-09. pela contratada e Ana Leonor
Batista Buríamaqui, Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/MA, 18 dejaneiro de 2023.

â www.famem.org.br 74/172
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Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de

Contratação

Prezado Sr. Procurado Gerai,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

lega! do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 02 de julho de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO. DOM PEDRO (MA). CEP; 65 765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA NO /2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação —SEMED
NÚMERO: 2024.0517.001/2024

EMENTA: Contratação de empresa para fornecimento de
Kit de ínox para refeição escolar: bandeja refeitório, copo
e colher, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento. Base Legai: Lei no 14.133/21
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS. INTERESSE
PÚBUCO DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada peia Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a disaidonaríedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esdarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 53 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o prindpio da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito

isso, passa-se a análise do processo.

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto a

possibilidade de Contratação de empresa para fornecimento de kit de ínox para refeição

escolar: bandeja refeitório, copo e colher, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatórío

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Por força de dispositivos constitucionais {XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitudonal

(Lei no 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são classicamente denominadas de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses

legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei no 14.133/21, respectivamente. Em outras

palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa)

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação

pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e

burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade espedfica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para contratação de que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras (inteligência do inciso II do art. 75, Lei n®

14.133/21), ressalvada mudança ocorrida pelo Decreto 11.871/2023 que alterou o

valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos) vejamos:

"/\rt. 75. É dispensável a Licitação:
(■■■)

n - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

(Vide Decreto n" ^ 1.871. de 20231

Altera o valor para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavoa)

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei

dedarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acr^centa que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, peia

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicídade.

Praça Teixeira de Freitas, 0° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

GERAL OO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

A Lei no 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento llcitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricíonárío do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei

14.133/21, conforme projeto.

Ressaltí-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as espedfiddades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 02 de julho de 2024

Thiago Àltó&arneiro ̂
Assessm^urídico'^^^
OAB 19.498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0517.001/2024 -

SEMED

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGAO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

O município DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n® 309/2024, com base nos dispositivos das leis. torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do arL 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa
^^EGES/ME n" 67/2021 e demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição escolar: bandeja
refeitório, copo e colher, para atender a Secretaria de Educação do Município de Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? 1 INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?

NÃO

MODO DE DISPUTA?

ABERTO

I iIhí iCiXCO I lUi}

SIM
TIPO DE LICITAÇÃO?
MENOR PREÇO GLOBAL

SESSÃOPUBUCA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

LOCAL ONDE ACONTECERA A DISPENSA ELETRÔNICA:

Portal de compras de Dom Pedro

LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia 10/07/2024 às OBhOOmin fhorário de Brasília - D

INICIO DA ETAPA DE LANCE:

O de julho de 2024 às 08:00 horas (horário de Brasília - D

DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

10 de julho de 2024 às 14:00 horas (horário de Brasília - DF]
REFERÊNCIA DE TEMPO:

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação

relativa ao certame.

INFORMAÇÕES:
Agente de Contratação: Gardênia dias da Silva

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico;

www.cQmprasdQmoedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.far e vincularão os

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N^ 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0517.001/2024- SEMED

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no ArL 51 do Decreto

Federal n^ 10.024/2019 e nos termos do art 75, II da Lei n® 14.133/2021, tornar público o
interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao

fornecimento, nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 10

de julho de 2024, na plataforma do site íhttps://www.comprasdompedro.cnm hr/l

2. OBIETO

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição escolar:

bandeja refeitório, copo e colher, para atender a Secretaria de Educação do

Município de Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://vvww.comprasdompedro.com.br/) e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilltação ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da

mesma.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).|
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4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO 1 (Termo de
Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva

ordem de serviço.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,

durante o periodo da Fase de Lances, o valor de Menor Preço por Global
5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado):

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município):

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais. (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Praça Teixeira de Freitas, n- 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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m) Balanço Patrimonial do último exercício Financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de
abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;

n) Declaração que atende ao disposto no artigo 7^, inciso XXXIIl, da Constituição Federal.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.
7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitaçâo
da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema,

B.l. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a Imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

Interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

íhttps://www.comprasdompedro.com.br/) e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável,

9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

Interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de^todos^ô»-
termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0021 2066 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DO MDE

DOTAÇÃO 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO.

QESE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO

EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

para o seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, 04 de julho de 2024.

Francisco Guthyer^s Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n® 3446-1
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - ArL 75,11, da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0517.001/2024 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição

escolar: bandeja refeitório, copo e colher, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades

administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X doart 6^ da Lei n^

14.133/2021.

1.2,1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa

complexidade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art 13, Decreto Municipal n® 04
de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133, de 1- de abril de 2021,

em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por melo deste Termo de Referência, descrever a solução e demais
informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

ITEM DESCRIÇÃO

Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bandejâo - bandeja para
refeição, material 100% aço inox, modelo bandeja com 3 (trêsj
divisórias, comprimento 29cm, largura 2 Icm, com variação de até 5%.
Não descartável, ideal para refeitório escolar. Funcionalidade: não
absorve cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

Unidade 2.000

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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Copo de Inox - copo de material 100% aço inox, capacidade 250 ml,
altura llcm X diâmetro da boca 7cm, com variação de até 5%,
acabamento interno e externo liso. Não descartável, ideal para
refeitório escolar, Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor
dos alimentos.

" ubfc.-)

r
Colher de Inox - colher de sopa, material 100% aço. Comprimento
18,7cm X largura 4cm X Altura 2.3cm, com variação de até 5%. Não
descartável, ideal para refeitório escolar. Funcionalidade: não absorve
cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

Unidade 2.000

2,000Unidade

1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos
realizados pela secretaria requisitante.

1.4. A vigência da contataçâo até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da
assinatura do contrato, nos termos do Art 105 da Lei n^* 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.
1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos
encontra-se descritas nesse Termo de Referência,

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. lUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de Kit de Alimentação

escolar, através deste processo de contratação direta:

3.2. Houve a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, pois reformaram várias

escolas no município e com isso refeitório novos.

3.3. Para que haja melhor aproveitamento dos alimentos servidos no cardápio da
merenda escolar com a utilização de bandeja de refeitório, colher e copo, o aluno irá
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degustar a alimentação em utensílios apropriados e novos, evitando desperdícios ffás

preparações.

3.4. Importante registrar que os quantitativos estimados para aquisição foram baseados

no censo escolar 2024.

3.5. A contratação para a aquisição de kits de alimentação, compostos por bandeja,
colher e copo, para a Secretaria de Educação do município de Dom Pedro/M A, é justificada

por uma série de fatores fundamentais que visam a melhoria da qualidade do serviço
educacional oferecido. Seguem as principais justificativas:

a) Higiene e Saúde Alimentar: A dlsponibilização de kits de alimentação individuais

para os alunos é uma medida essencial para garantir a higiene durante as refeições. O
uso de utensílios próprios e limpos previne a disseminação de doenças e contribui para
um ambiente escolar mais saudável.

b) Conforto e Segurança: Kits de alimentação adequados proporcionam maior conforto
e segurança para as crianças durante as refeições, evitando acidentes e permitindo que
se alimentem de maneira mais eficiente e ordenada.

c) Padronização e Organização: A padronização dos utensílios utilizados pelos alunos

facilita a organização do refeitório escolar, permitindo um controle mais eficaz dos
materiais e evitando perdas e extravios.

d) Educação Alimentar: A introdução de kits de alimentação personalizados pode ser
uma ferramenta pedagógica para promover a educação alimentar entre os alunos,
Incentivando hábitos de higiene e nutrição adequados desde cedo.

e) Sustentabilidade e Redução de Resíduos: A adoção de utensílios reutilizáveis
contribuí para a sustentabilidade ambiental, reduzindo a quantidade de resíduos

gerados pela utilização de materiais descartáveis, como copos e talheres de plástico.

f) Conformidade com Normas Sanitárias: A aquisição dos kits de alimentação atende
às exigências das normas sanitárias vigentes, garantindo que os materiais utilizados

sejam apropriados para o contato com alimentos e seguros para o uso infantil.

g) Demanda Identificada: Foi identificada a necessidade de renovação e ampliação dos

kits de alimentação na rede de ensino, visando atender ao crescimento do número de

alunos e substituindo os itens danificados ou desgastados pelo uso contínuo.
h) Apoio ao Desenvolvimento Escolar: Proporcionar um ambiente alimentar adequado

e seguro é parte fundamentai do desenvolvimento escolar, contribuindo para o bem-

estar dos alunos e, consequentemente, para seu desempenho acadêmico.

1) Essas justificativas evidenciam a importância da contratação dos kits de

alimentação para a Secretaria de Educação de Dom Pedro/MA, reforçando o

compromisso com a saúde, segurança e bem-estar dos alunos, bem como com a

eficiência e organização do ambiente escolar.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabllidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Gula Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU fhttps://wAvw.gov.br/agu/pt-br1.

4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
5.1. O regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos

deverão ser entregues em até 10 (dez) dias de acordo com as solicitações emitidas peia

CONTRATANTE, com as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo

Setor responsável.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal

de Educação - SEMED, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às

18h.

5.3.0 recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo

CONTRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento

em desacordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as

especificações contidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

processo licitatório;

5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças;

5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filiai da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação:

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA)l
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5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas

necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas

responsabilidades contratuais e legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que cato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, arL 117, caput).

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o artl6 - Decreto Municipal n® 01 de 09 de Janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
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formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordeni de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

6.10.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art
188 Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de

18 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

6.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contttrto'

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

6.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o feto imediatamente ao gestor do

contrato.

6.20.0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário,

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os Indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o Inciso li do art 75 da Lei 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de Inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissionai pela
perfeita execução do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

Instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como;

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) OS ciados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valora pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada noart 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas,

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM-IxNxVP,sendo:

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ Ns 06.137.293/0001-30

3o

, assim apurado: I = i

365

= 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado,

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidas na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art 75, II, da Lei n° 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação DscaL social e trabalhista

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado

os requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Aüva do Estado (Administrada pela Procuradoria da
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Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

• Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

• Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município);

• Certificado de regularidade de situação - FGTS;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Quaiiflcação Econômico-Flnanceira

8.3. Para flns de qualificação econômico-flnanceira, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação

vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço

de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
Incidam direta ou Indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

Bandefa Refeitório Prato Inox 3 Divisões
Bande|âo - bandeja para refeição, material 100% aço
inox, modelo bandeja com 3 (três) divisórias,
comprimento 29cm, largura 21cm, com variação de
até 5%. Não descartável. Ideal para refeitório escolar.
Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor dos

alimentos.

Copo de Inox - copo de material 100% aço inox,
capacidade 250 ml, altura llcm X diâmetro da boca
7cra, com variação de até 5%, acabamento interno e

UND. QTD.
VLR

UNITÁRIO
VLR.

TOTAL

Unidade 2.000 R$20,66

i

RS 41.320,00

Unidade 2.000 RS 5,17 R$10.340,00
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externo Uso. Não descartável, ideal para refeitório
escolar. Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou
sabor dos alimentos.

Colher de Inox - colher de sopa, material 100% aço.
Comprimento 18,7cm X Largura 4cm X Altura 2,3cm,
com variação de até 5%. Não descartável, ideal para
refeitório escolar. Funcionalidade: não absorve cor,
cheiro ou sabor dos alimentos.

Unidade R$4,81 R$9,620,00

9.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 61.280,00 (sessenta e

um mil e duzentos e oitenta reais) conforme os preços unitários, constantes da Tabela

do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024,

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n®

11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 10 de junho de 2024.

José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n® 3446-1

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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anexo II

FIs

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0517.001/2024-SEMED

CONTRATO N^ /2024 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

E A EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Fedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o 06.074.712/0001-31, neste ato

representado pelo neste ato representado pela Senhor(a) , CPF n.- ,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa

, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPj sob o n®. sediada

à  , neste ato representada por , CPF n.® , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo cm vista o que consta no Processo
Administrativo n® 20Z4.0517.001/2024 - SEMED e em observância às disposições da Lei

n® 14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento

de Kit de inox para refeição escolar: bandeja refeitório, copo e colher, para atender

a Secretaria de Educação do Município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÕES

xxxx xxxxxxxxxxxxxx

UNIDADE QT.

xxxxx xxxxx

VALOR

UNITÁRIO

xxxxx

VALOR

TOTAL

xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

1.3.5.

O Termo de Referência;

A Autorização de Contratação Direta
Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como

fundamento legal o art 75, il, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais

alterações, tudo constante no Processo Administrativo n® /2024. do qual passa a fazer

parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da

assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos dc gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Item 5 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado,

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, V 8 V!)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Item 7 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da assinatura do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S.76S-000, Dom Pedro (MA).
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. contado da data do

Protocolo.
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8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromlss^
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato:

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO ^—
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPj Ns 06.137.293/0001-30

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art 116, da Lei n.-
14.133. de 2021);

9.13. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(arL 116, parágrafo único, da Lei n.» 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta. Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfetório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados noart. 124,11, d, da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92. XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n® 14,133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação
dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n-14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmoartigo, e nos artigos

157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.
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11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução Normativa
SEGES/ME 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n-

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

índenizatório (art. 131, caput, da Lei n.-14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021);

12.12.caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administradorou sócio com

poder de direção, femiliar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art 3®, § 3®, do Decreto n.®

7.203, de 4 de junho de 2010).
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92. VIU)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n® 14,133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei n®

14,133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n®

14.133, de 2021,

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

17. FORO (art. 92, §1»)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
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contraentes.

Dom Pedro - MA, de de 2024,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se á contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para a Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição escolar;

bandeja refeitório, copo e colher, para atender a Secretaria de Educação do Município de Dom

Pedro/MA

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente a contratação, tem o valor

estimado de R$ 61.280,00 (sessenta e um mil e duzentos e oitenta reais), foi prevista na

programação orçamentária de 2024 da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do

valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela

unidade gestora no exercício financeiro, nos tennos do art. 72, IV. e art. 75, II, § 1®, ambos da Lei

14133/21, bem como do art. 5®, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer

Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida,

nos termos do art. 75, inciso II e§ 3®, da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53. ambos da Lei n® 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 06, de

04 de janeiro de 2021, da Secretário Municipal de Educação, Sr. Francisco Guthyerres Lemos

Sampaio, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do

procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 02 de julho de 2024.

Francisco GuthyOTres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matricula n® 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N"72. CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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Aviso de Contratação Direta n® 013/2024/2024 /

mtFTJO atoatizo^-ào 04/o7/2024 ^

LocaL Dom Pedro/MA Órgío: MUNICÍPIO Dê DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO Dê DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo logat Lei 14J33/2021. Art 75. II Tipo; Aviso de Contratação Direta

Modo de Dli^uta: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04/07/2O24 Situação: Divulgada no PNCP

Oata de Inicio de recebimento de propostas: 04/07/202415:13 (horário de Brasdia)

Data An de recebimento de propostas: 10/07/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000045/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto:

I Contratação de empresa para fornecirr»nto de Wt de inox para refeição escolar bandeja reíeitória copo e colher para atender a Secretaria de
fcducação do Município de Dom Pedro/^A.

Itens Arquivos Histórico

Númsro: Descrtçãe; VMor unitário estimado; Vder toW edhnsde;

nteKapncagn<MK>a<aMmi3ns3ii«i3oaraáMS?Mi««>fe^



omtnia*. 1S.13 Poftgl N^dcnai üs ContrMâçtee PúMica»

Sandra Refertono Prato In»

3 Qvisões Sand^io -

bandeja para refeição,

matertal lOOX a;o inox.

rrtoddo barfdeja com 3 drisl

divisórias, comprimento

29cm largura éflcm. corn

variação de até SfL Não

descartável. Ideal para

reteltârio escolai.

Funoonalidade. não absorve

cor cfielfo ou sabor dos

alimerftos.

RS 41.320,00

Copo de Inox - copo de

material lOOK aço Inox.

opacidade 250 mL altura

Ucm X diâmetro da boca

7cm. com variação de aléSX.

acabamento interno e

externo Usa Não descartável

ide^ para refeltono escolac

Funcionalidade: não absorve

cor cheiro ou sabor dos

Pimentos.

Colher de inox - colher de

sopa. material lOOX aça

Comprimento ia.7cm X

Largura 4cm X Altura 2.3cm.

com variação de até 5X. Hão

descartável. Ideal para
rereltúrio escolar.

Funcionalidade: não absorve

cor, chebo ou sabor dos

alimentos.

RS 10340.00

R$9.620.00

Enar: I t-SdeSItani

\A
NACIONAL
Contratações

» PUBLICAS

Criado pela Lei n® 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPi é o sitio

eletrônico oücisl destinado á divulgação central'zada e obrigatona dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos aL>arcados pelo novei diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, umcoleglado
deliberativo com suas atribuições estabetecidas no Decreto n® 10.764. de 9 de c^osto de 20ZL

O desenvolvimento dessa versão do Portais um esforço conjunto de cortstruçào de uma

concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido comlTè.

A aciequaçaa ftdedlgniúaãe e corretude das ãifomnsções e dos arquivos relativos ás

conlra£açôesOispoolbill2adas no PNCP porforça da Lei n" 14.133/2CG1 sào de estrita

responsabilidade dos orgãos e erttidades contratantes.

ACRAOECMatTO AOS MflCEROS

^BID 0
SERPRO

SEBRAE

(•-, —-'W-i - Wr-r»

nilpá nfncp.gov.brfappMUMKl37ZB]aDet3l»tI24i4tiT<nnaiMV:scs
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« PROCESSOS

DijpniM B«r6nic* OitltOl*

PlesáoElelrãnlco C1]0'2I124

' ftçiloQeCrtnlça OH|r20M

PI«fto BMrinlcn 01S/7G24

f«K^SatrMce ^1^194

n-rgSo Eletrinicti 0l«/2a:4

IVrilloiBtéttòHico 0^

Prrgio Eletrônico 0> 3/2024-

Ol^nmEtetrõnlcá MÁSM
■  pV

Pr<!^ão Eletrônico 0'4r2C!24 - DP

PtegôoElMrànho «í^/MM-OP

fte^&o Eletrônico
PEooe/2ra4-

ca/DP

PrègioQietr&nlctir .i4Íl$1l.p^4'D«'

Pregtio Eletrônico PC 01D/2024-OP

^5!^ãa?Soaew^S^rrfõnwttlTÍm»4?i»áeíí5rpsfíj^
WéataFt- btndcji i^flttãrio, capo p ^^tféranagMSi'

.:®toÈ»ta«i.tfcí*éitóplóílel)fflti.ííiín^
Coniroiaçôo ôe fittim» pora Miuifiçto ôe Klt\ d« Enxoval, destinado ã
impletneniaçáo da Política de Asiliténcla Sotiri sob fen<tinialiilidade da «j.mnmana.ivp
Sncreiorfs Mwlnpal de Assislénda Socfal do município de Dom tw/ur liota OB.tn
Pedro/MÔ.

Rrçi-.trip de pv«,os [s«rn f<ynratai,*lio de empresa especialiTTuia pata
rnilcv^án de Malhai ia paia atender as necessidades das secretarias 03'07/2024 <S:30
municipais dn Dum Pfttfr./MA,
tegiscrode preçoa paracantrataçôode enfir» especializada para
fornecimento de materiais de bdiorBtdrta para atoider as nccnaldadet 10/07/21)24111:30
th Secnlarfa Minldpal de Saijde do rnunlcóilo de Dom Pedre/Mt
tefistro de (recos para cimcrataçic de empresa espedallzade (>aia
(omedinento de materiais mcdlcu hospitalares para atender as m/mnnsa na-in
necessidades da Secretaria Munlcipdi de ôaúde do Munlci|>lo de Dnm Oa.iO
Pedro/M.

Contratação de eiiçiresâespeciatijada para lenrlcci» de tnanutenctonn
popa noinunfdplo de Dom Pedro/Mô. m/W/2024 15:»
Contratação de empresa eviecialírada para irtanutenção corretiva e
pievenlivacon lornedrneiito de [jeças cm veículo» leves e pesados e tM/oTrjma Oí íC
rriaiiumas pesadas para atendm as iiecesddades do Piefeitura Municipal /cuca ua.io
de Dom Pedro/MA,

Registrei de rrepn para aquisição de iraterlais de U^cna e limpeza.
dettIntdosasfienderasnecesddBdatdassecnrtariasdaKefeilwa 20/06/2IH401:n
Moiddpal de Dom Mro,

Registra de preços para aquisição de cantes bovinas, suínas, frangos e
peixes para aieuder as necessidades das ãecrelartas Muiildpals de 19/06/2024 09:10
Saúde e Assistêrcia Sodai da Pieíeitiua Minicipal de Dom Pedro/MA.
CDntraUsçgn de empresa par» o fomedincnte de materiaisespoitlves,
pBraMertderasdemandasdasieaatanasníuRicipaisdeDam 12/06/2024 06:0(1
Pedfo/M/t.
Registro de preços para fomeclmento de maleríal de ei^iedlcnte,
visando atender as necessidades da Preíeitura Municipal de Dom 05/06/2024 09:30
Pedri)/MA.

Registro de preçú pera aquMçãs de (ruus, verduras e psIpK para
atendefRsnecesddadcsdasSecretarlasMuntcipaisdeSãútee 23/iK/»2409:»
Assisténçla Social doMuntctiló Dom Wro/MA,
Ftpgistio de preço para serviço de locação de tramporle escolir, com
veKulmdoiipoònibusevan, com manutenção econdutotes esrjla/es i7/nR/507<D9'»
devidairiente qualificados, para atender es necesaidaries da he/eltura
Mui>ict[tal de Dom Pedrp/MS.

lhgMrDdepreç«p>nl<VTieclmentedpSín0psdtbn(Rtlcta6:pafa ,n»K™nxníi.w
atendér as Secrebnla» ASmlcIpat» do MünidMeidétMim 10'(B«n« 09.»
Regisliude preços para aquisição de tnaierlal de Iníormêllcs
(equipamentos, peças e insumos), visando atender as necessidades da 09/05/2024 09;»
IRefeitura Municipal de Dom hrdro/MA.

03/07/2024 IS:30

10/07/21)24 «:U

02/07/2024 06:»

01 /07/2a24 06:30

20/06/210401:»

19/06/2024 09;»

12/0612024 01:00

05/06/2024 09:»

23/i»/»240»:»

17/05/2024 09:»

10/05/2024 09:J0

09/05/2024 09;»

AuãMmenlode

^opostas

Disputa Encerrar

SuspeiHO

Fracassado

Disputa Elxerrai

Adjudicado

Adjitdlcado

AttJudfcada

Adjudicado

Adjudicada

Adjudicado

AdJUdlOdo

Adjudicado

PUBLICAÇÕES LEGISLAÇÃO •*» EQUIPE

http8:/A«ww.compfa8dompedro,com,br/home.j8f?windowltls«c5
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MiCIO OOVEANO' MWICiPIO > TRANSCARÍNCU < OIARK) OFICIAL - SERVIÇOS"

DECLARAÇÕES I CONTRATAÇÕES DIRETAS

oEOAAAçdes I neoeisiuoAOE

ConiiiA A iisia de declarações dos exercícios em c;ue não fofam realizadas

Contratação Direta inexlgibilidade

Pesquisar Oi^ie os Termos

I Modalidade
I Número da üdUçàe

DISPENSA B^Râl«CA

DISPENSA ELETRÔNICA

012>2C24

Publicaçio

Otijeto

PirauCAÇÁO 04.07/2024 • tipo 1 • Menor Preço
Contratação de empresa para fornecrmento de rot de rnoi para refeNão escolar: bandeje raleriúno, copo e coiber.

para ateiúer a Secretarie de Educação do Murudpio de Dom Pedro/MA

PIJOLICAÇAO; 04/07/2024-TVO.-t-Mmnr Preço
Contratação de enprvsa para aqwsrção de Kifs rte Enxoval, destinado i implementação da PoMica de Assistência

Social sob responsabrlidade da Secretaria Mmctpal de Assistência Social do rrunici'Bic de Dom Pedro/UA.

Abertura

Staiaçlo

10/07/2024

ABERTA

09/07/2024

ABBTTA

I I DMilMa

PVkBLICACAO- 06 06/202-1 TfPO ^ Menor Pr

9

«41
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TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

l'F,RÍ<.)DO. 04,07,2024 - ()4'07.2024
F,MID VDE: SFERETARIA MUNIOPAI. DH CDFC. ACAO - 0h0747|2000131

O AI A DF. C RI Aí,:Ã()r 04-07/2024 16 (16:24
Í ÓDK;() DF AIJTFXTICIDADE: 7.':ü<;4e2b-75(k-4foc-a5t«-e2t5cili;5178ü

P's. n" m.

Procedimento Licitatõrio

numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedbnento
cpf envio data envio

exclusão

data

exclusão
status

13 2024 DE 00312803311 04/07/2024 ENVIADO

Total Procedimenfo Licitalório: 1
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N° 013/2024

Descrição; Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bandejão - bandeja para refeição, material 100%

Quantidade: 2000 Valor: 41.320.00

PROPOSTAS INICIAIS . í'

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Regisbi3 Situação

^rnecedor 668852 41.320.00 82.640.000,00 09/07/202411:59:27 CADASTRAC
Fabricante/Marca: GP INOX

41.320.00

Valor Total Data/Hora Regisbti Situação

82.640.000,00 09/07/2024 11:59:27 CADASTRADA

Fornecedor 849734 20,60
Fabricante/Marca: Meta industria

tOTES / ITENS I "
N' 0002

41.200.00 07/07/2024 17:25:24 CADASTRADA

' • •■ • - ' • - y- ̂ '"Jii f ,

■■ • •■■ ■

Descrição: Copo de inox - copo de material 100% aço inox, capacidade 250 ml, altura 11cm X
Quantidade: 2000 Valor: 10.340,00

fROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 668852
Eabrícante/Marca: GP INOX

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

10.340.00 20.680.000,00 09/07/2024 11:59:42 CADASTRADA

Fornecedor 849734 5,15
Fabricante/Marca: Meta industria

10.300,00 07/07/2024 17:25:39 CADASTRADA

LOTES / ITENS

0003

Descrição: Colher de inox - colher de sopa, material 100% aço. Comprimento 18,7cm X Largura 4cm

Quantidade: 2000 Valor: 9.620,00

Í'ROPOSTAS INICIAIS
Empresa

Fornecedor 668852
Fabricante/Marca: GP INOX

Valor Unitário

9.620,00

rota! Data/Hora Registro SituaçãoValor Total

19.240.000.00 09/07/2024 11:59:52 CADASTRADA

Página 1 de 2



Propostas Iniciais

N° 013/2024

s

'""'Jal \

Empresa

Fomecedor 849734

Fabricante/Marca: Meta industria

Valor Unitário Valor Total

9.600,00

Data/Hora Registro Situação

07/07/2024 17:25:46 CADASTFV\DA
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W lIlÉlÉItwillÉll Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Dispensa

N° 013/2024

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Educação

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Aberto

Valor Global

10/07/2024 08:00:00

Número do Processo 2024 0517 001/2024 - SEMED

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Data Disputa: 10/07/2024 08:00:00

Data Impug./Escl.: 04/07/2024 15:14:20

Intervalo Lances: 0,0100Intervalo lances: 0,0100

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 10/07/2024 08:00:00

Prazo Int Recurso: 30 minutosPrazo Int Recurso: 30 minutos

Objeto:

(jÉHrataçâo de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição escolar: bandeja refeitório, c^to e colher, para
af^der a Secretaria de Educação do Município de Dom Pedro/MA.

Às 08:00 horas do dia 10/07/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n® 309, 17 de janeiro de 2024 em atendimento às
disposições contidas na Lei n® 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°
2024.0517.001/2024 - SEMED, para realizar os procedimentos relativos à Dispensa n® 013/2024. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3® da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
a^umindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8,213/91; 6. que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA Imx do brasil

MEGA PRIME BUSINESS LTDA MEGA PRIME

CNPJ

23 904 788/0001-66

24.130.476/0001-05

Página 1 de 6



Ata de Realização - Dispensa / n" J
N" 013/2024 [

í30tES/ITENS II -
N* 0001 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bandejão - bandeja para refeição, material 100%

Quantidade: 2000

Vencedor MEGA PRIME BUSINESS LIDA 24.130.476/0001-05 Valor: 41.200,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

LMX DO BRASIL COMERCIO DE 41320 0000

Fabricante/Marca; GP INOX

82640000.0000 09/07/2024 11:59:27 CADASTRADA

•ba PRIME BUSINESS LTDA 20,6000
Fabricante/Marca: Meta industria

41200.0000 07/07/2024 17:25:24 CADASTRADA

Empresa

1 MEGA PRIME BUSINESS LTDA

2 LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

Situação

ADJUDICADO

DISPUTA.

Data/Hora Lance Valor Empresa

41200.0000

82640000.0000

10/07/2024 08:00:00 41200.0000

10/07/2024 08:00:00 82640000.0000

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N' 013/2024

LOTES/ITENS J \ "SjBS
N° 0002 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Copo de inox-copo de material 100% aço inox, capacidade 250 ml, altura 11cm X

Quantidade: 2000

Vencedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE 23.904.788/0001 -66 Valor: 10.000,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

LMX DO BRASIL COMERCIO DE 10340.0000

Fabricante/Marca; GP INOX

Valor Total Data/Hora Registro Situação

20680000.0000 09/07/2024 11:59:42 CADASTRADA

IVeA prime BUSINESS LTDA 5.1500

Fabncante/Marca: Meta industria

10300.0000 07/07/2024 17:25:39 CADASTRADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

1 LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA ADJUDICADO

2 MEGA PRIME BUSINESS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

10000.0000

10300.0000

10/07/2024 13:59:56 10000.0000

10/07/2024 08:00:00 10300 0000

10/07/2024 08:00:00 20680000.0000

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
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Ata de Realização - Dispensa fis, n

N" 013/2024 /

LOTES/ITENS |:
N" 0003 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Colher de inox - colher de sopa, material 100% aço. Comprimento 18,7cm X Largará 4cm

Quantidade: 2000

Vencedor MEGA PRIME BUSINESS LTDA 24.130.476/0001 -05 Valor: 9.600,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

-'S

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

LMX DO BRASIL COMERCIO DE 9620.0000

Fabricante/Marca: GP INOX

19240000 0000 09/07/2024 11 59:52 CADASTRADA

MÈA PRIME BUSINESS LTDA

Fabricante/Marca: Meta industria

4.8000 9600.0000 07/07/2024 17:25:46 CADASTRADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 MEGA PRIME BUSINESS LTDA

2 LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

Situação

ADJUDICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

10/07/2024 08:00:00 9600.0000

10/07/2024 08:00:00 19240000.0000

Valor

9600.0000

19240000.0000

Empresa

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

MENSAGENS

Data/Hora

04/07 1 5:13

10^7 06:00

10^7 08:00

10/07 08:00

10^7 08:00

10/0714:00

10/0714:00

10^)714:00

10/0714:00

1Q/iai4:00

10/0714:27

10/0714:27

10/07 14:30

10/07 14:30

10/0714:34

10A)7 14:35

10/07 14:35

10/0714:38

10/07 14:39

10/07 14:40

IQiK 14:41

10/07 14:46

10/0714:49

10/0714:49

10rt)7 14:49

10/07 14:51

10^)714:51

10/0715:03

10/0715:07

10«)7 15:37

10rt)7 15:37

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA OiAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA Dl/tS
DA SILVA

MEGA PRIME

BUSINESS LTDA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

MEGA PRIME

BUSINESS LTDA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

LMX DO BRASIL
COMERCIO DE

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

MEGA PRIME

BUSINESS LTDA

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

N" 013/2024

Mensagem

Processo publicado no PNCP: http8://pncp.gov.br/pncp-
apí/v1/orgaos/06137293000130/compras/2024/45

Sessão de dlspertsa Aberta).

Disputa do lote/Item n° 0001 - Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Dtvísóes Bandejão - t>andeja para
refeição, mater... at>ertal Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/Item n° 0002 - Copo de inox - copo de material 100% aço inox, capacidade 250 ml,
altura 11 cm X ... aberta' Os fomecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0003 - Colher de inox - colher de sopa, material 100% aço. Comprimento
18.7cm X Largura... aberta! Os fomecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0001 - Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisóes Bandejão - bandeja para
refeição, mater... encerrada! O pregoeíro Irã declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n° 0002 - Copo de inox - copo de material 100% aço Inox, capacidade 250 mi.
altura 11 cm X ... erKerrada! O pregoeiro M declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n° 0003 - Colher de Inox - colher de sopa. material 100% aço. Comprimento
18,7cm X Largura... encerrada! O pregoeiro irã declarar o vencedor.

Fase de disputa encerrada. Agora esta disponível no box de documentos abaixo a documentação
enviada no ato de registro da proposta Inicial.
Pregoeiros e Llcitantes, favor observar a economicidade do processo. Mesmo se os valores dos
l^otes/ltens estejam dentro dos valores estimados, a administração pública não 6 obrigada a
formalizar um contrata e poderá realizar outro processo caso Julgue necessário.

Boa tarde Srs

Em instantes daremos prosseguimento.

O Fornecedor MEGA PRIME BUSINESS LTDA pode enviar mensagens.

S«ihor Fornecedor MEGA PRIME BUSINESS LTDA esse á seu menor valor para os Itens 01 E 03?

Boa Tarde Sr. Pregoeiro'!

Melhor seu Preço,

melirore

Estamos em nosso limite Sr. Pregoeíro.

Lembrando que é uma Dispensa, não podemos ultrapassar o valor.

O Fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA pode enviar m^isagens.

Senhor Fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA esse è seu menor valor

para o item 02?

Boa tarde, Sr. Pregoeiro! Esse é o nosso melhor valor, mas já aproveitando a empresa detentora do
lote 01 e 03 não possuí CN/^ para os determinados produtos.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LMX DO
BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA. Documento: PROPOSTA ADEQUADA.. Agora O
fomecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na ãrea de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão ZIP. Data ümHe para o envio: 10/07/2024 15:20:00

Prazo atrerto para Proposta Adequada.

Sr. Pregoeão temos sim o CNAE. o fomecedor LMX DO BRASiL deixou de apresentar os
documentos como: certidão de quitação de tributos estaduais certidão negativa de tributo municqial
e certidão negativa de falência ou corKordata sendo assim pedimos a desclassificação deste
fomecedor.

O Fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA não pode enviar mensagens.

O Fomecedor MEGA PRIME BUSINESS LTDA rtão pode enviar mensagens.

Documento enviado pelo fomecedor LMX 00 BRASIL COMERCIO DE UTILID/VDES LTDAI

Aguardem enquanto estamos anaísando a Proposta e Documentação Inserida.

Senhor Fornecedor MEGA PRIME BUSINESS LTDA peço que nos envie a Proposta Adequada
para os Itens 01 e 03.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor MEGA
PRIME BUSINESS LTDA. Documento: Proposta Adequada. Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVI/\R ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP Data Limite ^

/^r/^ V ;. . x-^ ^ Página 5 de 6



Ata de Realização - Dispensa

Data/Hora

10/07 16:55

10/0716:68

10/0715:58

10/07 15:58

10/0715:59

10/07 15:59

10/0716:00

10/07 16:00

10/07 16:00

10/07 16:01

Origem

Sistema

GARDÊNIA DtAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GM=tDÊNiA DIAS
DA SILVA

Sistema

N° 013/2024

Item Mensagem __ ^

para o envio: 10/07/2024 16:00:00
/

Documento enviado pelo fornecedor MEGA PRIME BUSINESS LTDAi

A Documer>tação de Habilitação MEGA PRIME BUSINESS LTDA inserida no sistema atende às
exigências mínimas esculpidas no aviso de dispensa eietrênica.

A Documentação de Habilitação LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA Inserida no
sistema atende ãs exigências mínimas esculpidas no aviso de dispensa eletrênica.

O fornecedor MEGA PRIME BUSINESS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0001 -
Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Dtvisóes Bandejao - bandeja para refeição, mater. ..
O fomecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA foi dedarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 0002 - Copo de inox - copo de material 100% aço inox. capacidade 250 ml. altura
llcmX...

^ fornecedor MEGA PRIME BUSINESS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0003 -
Collier de inox - colher de sopa, material 100% aço. Comprimento 18,7cm X Largura....
O Lote/Item n° 0002 - Copo de inox - copo de material 100% aço irtox, capacidade 260 ml, altura
liemX ...foiADJUDICADO.

.... O Lote/Item n° 0001 - Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisóes Bandejào - bartdeja para refeição,
"  mater... foi ADJUDICADO.

O Lote/item n° 0003 - Coltier de Inox - colher de sopa, materiaMOO% aço. Comprimento 18,7cm X
Largura... foi WDJUDICADO.

Declaro a Sessão Ertcerrada.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

PROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA Imx do brasil 23.904.788/0001-66

Contato: LUCIANO SOUZA MAIA

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

Contato: FELIPE

(94)981595000 lmxdobrasil@gniaiI.com

MEGA PRIME 24,130.476/0001-05

(66)92166730 felipe.megaprime@gmali.com

GARDÊNIA DIAS DA SILVA/Pregoeiro^gente de Contratação

ADEMAR

MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA/Equipe de Apoio

Página 6 de 6



Business

ANEXO n

PROPOSTA DE PREÇO

Fts.n^ I IS

DISPENSA ELETRÔNICA N« 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'* 2024.0517.001/2024 -SEMED

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - ESTADO DO MARANHÃO.

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa
proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade

por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO

Bandeja Refeitório Prato Inox 3
Divisões Bandejão - bandeja para
refeição, material 100% aço inox,
modelo bandeja com 3 (três)
divisórias, comprimento 29cm, largura
21cm, com variação de até 5%. Não
descartável, ideai para refeitório
escolar. Funcionalidade: não absorve

cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

UND. QTD.
MARCA VLR.UNrr

Ario

Unidade 2.000 Meta Indústria

Colher de inox - colher de sopa,
material 100% aço. Comprimento
18.7cm X Largura 4cm X Altura Unidade
2,3cm,com variação de até 5%. Não
descartável, ideai para refeitório
escolar. Funcionalidade: não absorve

cor. cheiro ou sabor dos alimentos.

VALOR TOTAL:

VLR.

TOTAL

Unidade 2.000 Lgta indústria R$20,60 R$41.200,00

R$5.15 R$ 10.300,00

2.000 Meta indústria R$ 4.80 R$ 9.600,00

CNPJ 24.130.476-0001/05

Rua 01, N" 150, Vila Menino Jesus de Praga

Pluialto do Vinhais n, CEP: 65.071-290. São Luís - MA

(98) 97027-3503

megaprímecsltda@^ail.com



Mwa Prime
Buslness

VALOR TOTAL POR EXTENSO: Rt 61.100,00 (Sessenta e um mil e cem reais)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: MEGA PRIME BUSINESS LTDA.

ENDEREÇO: RUA 01 N150 VILA MENINO JESUS DE PRAGA PLANALTO DO VINHAIS
65.071-290 SÃO LUIS-MA

CNPJ: 24.130.476/0001-05 NÚMERO DE CONTATO: (98) 9 7027-3503

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O
CONTRATO:

NOME: FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

CPF: 032.468.611-02

NACIONALIDADE; BRASILEIRO

RG: 19775580 SSP-MT

ESTADO CML: DIVORCIADO

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: EMPRESÁRIO NÚMERO DE CONTATO: (98) 9 7027-3503

14. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (novenU) dias.

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Banco Bradesco, Ag:0408 | 0057096-6 j C/C

Mega Prime Business Ltda / CNPJ n" 24.130.476/0001-05

- Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

CNPJ 24.130.476-0001/05

Rua 01, N* 150, Mia Menino Jesus de Praga
Planalto do Mnhaís II, CEP; 65.071-290, São Luís —MA

(98) 97027-3503
megaprímecsItdaf^gmaíLconi



Businsss

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de'sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório.

São Luiz - MA, 10 de Julho de 2024.

Assinado de forma digital
MEGA PRIME BUSINESS por MEGA PRIME
LTDA:24130476000105 BUSINESS

LTDA:24130476000105

MEGA PRIME BUSINESS LTDA.

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

PROPRIETARIO/EMPRESARIO/ADMINISTRADOR

RG; 19775S80 SSP-MT, CPF: 032.468.611-02

CNPJ 24.130.476-0001/05

Rua 01, N' ISO, VHa Menino Jesus de Praga

Planalto do Vmhais n. CEP: 65.07 Sio Leis - MA
(98) 97027-35Ô3

mcsaprimecatida^gmaíLcom
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

OIKMEm

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

Brasileiro, Divorciado, Empresário, nascido em 16/06/1 991, inscrito no CPF: n' 032.468.611 -02,
CNH; n® 04758770791 DETRAN/MA, Residente e Domiciliado na Rua Caruzu, n® I4J, Apto 230,

Jardim Eldorado, São Luís - MA, CEP: 65.067-225, na qualidade de sócio da MECA PRIME GESTÃO
DE NECOCiOS LIDA, com sede na Rua do Sol, n® 141, Sala 712 7 PAV, Centro, São Luís - MA, CEP:

55.020-590, com registro na junta Comercial do Maranhão (jUCEMA). NIRE: 216.0003563-5,

inscrita no CNPj n® 24.1 30.476/0001-05 RESOLVE ALTERAR e consolidar o ato de inscrição sob
as seguintes cláusulas.

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA 1»
O nome empresarial que é MECA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, FICA ALTERADO para MECA PRIME
BUSINESS LTDA.

ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 2»
O capital social FICA ALTERADO para RS 500.000,00 (quinhentos mil reais).

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (Principal e Secundária)

CLÁUSULA 3"
A ATIVIDADE SECUNDÁRIA, FICA ALTERADA para;
CNAE: 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto - médico-
hospitaiar; partes e peças;
CNAE: 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;
CNAE: 1822-9/01 ■ Serviços de encadernação e plastificação;
CNAE: 1822-9/99 ■ Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;
CNAE: 9529-l/OS - Reparação de artigos do mobiliário;
CNAE: 1413-4/01 ■ Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
CNAE: 1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário;
CNAE: 1813-0/99 - impressão de material para outros usos;
CNAE: 3299-0/02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório;
CNAE: 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;

Ru. 01 mtv Aram*. r>* ISO, VHa MtfAwMW de Piagi MECA (WMt COMHaO l StRVKOS LTDA
SíoUits-MA Fon«;(98)9 7027-350J
C£P: 65.071-790 ? E-mail: fellpe.meg»Rrime»gm»ll.coiii

Felipe Femindei dos Sentes
CFF: 032.468.6)1-07

tmpreiârlo
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

mm

CNAE: 4322-3/02 ■ Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e
refrigeração;
CNAE: 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e cãmaras-de-ar;
CNAE: 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
CNAE: 4649-4/01 ■ Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal edoméstico;
CNAE: 4649-4/02 • Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal edoméstico;
CNAE: 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
CNAE: 4651-6/01 ■ Comércio atacadista de equipamentos de informática;
CNAE: 4691-5/00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios;
CNAE: 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente;

I CNAE: 4742-3/00 • Comércio varejista de material elétrico;
CNAE: 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
CNAE: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
CNAE: 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
CNAE: 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
CNAE: 4761-0/03 ■ Comércio varejista de artigos de papelaria;
CNAE: 4763-6/01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
CNAE: 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;
CNAE: 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
CNAE: 4789-0/05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários;
CNAE: 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
CNAE: 6209-1/00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
CNAE: 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet;

CNAE: 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
Imobiliários;
CNAE: 7711 -0/00 ■ Locação de automóveis sem condutor;
CNAE: 7732-2/01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
CNAE: 7740-3/00 • Gestão de ativos intangíveis não-financeiros;

: CNAE: 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais;
CNAE: 8299-7/02 - Emissão de vales-alimentação, vales - transporte e similares;
CNAE: 8299-7/99 ■ Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente;

CNAE: 4751-2/01 ■ Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
CNAE: 6613-4/00 - Administração de cartões de crédito;
CNAE: 6619-3/02 • Correspondentes de instituições financeiras.

CONSOLIDAÇÃO DO ATO DE INSCRIÇÃO

CLAUSULA 1»

A Sociedade Limitada Unipessoal, gira sob o nome empresarial de MECA PRIME BUSINESS LTDA e usa como
nome fantasia MECA PRIME com sede na Rua 01, n° 150, Vila Menino Jesus de Praga, São Luís - MA, CEP:
65,072-420.

CLAUSULA 2»

A empresa iniciou suas atividades em 1 5 de janeiro de 2016 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

Rim «l/rtR/ do Anmo, n* UO. Wb UMinoJtKK d* Png* MtGA miME COMERCIO f SERVKOS LTOA
ao lu)l - MA Ftm.; ní> 9 7027-3503
CEP; ES.07I-290 E-mall: (ellpc.iMgapr1int#g<nHl.con

Foltpo Ftmtndti dot Somei
CPF; 032.46a.6ll-02

EmproiOrto
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

CLAUSULA 3»

O capital social é de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, já Integralizado, em moeda corrente do país, distribuída da seguinte
forma: (Art. 997, lli, CC/2002) (Art. 1.055, CC/2002).

SOCIO QUOTAS %

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS 500.000 100%

TOTAL 1  500.000 100%

VALOR R$
RS 500,000.00

RS 500.

CLÁUSULA 4®

I Objeto Social da Empresa:
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 4669-9/0! - Comércio atacadista de
bombas e compressores; partes e peças; 1822-9/01 -Serviços de encadernação e plastificacào; 1822-9/99 -
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; 9529-1 /05 - Reparação de artigos do
mobiliário; 1413 4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 1813-0/01 - Impressão de
material para uso publicitário; 181 3-0/99 - Impressão de material para outros usos; 3299-0/02 - Fabricação
de canelas, lápis e outros artigos para escritório; 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer
material: 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração; 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneiimátícos e câmaras-de-ar; 4530-7/05 - Comércio a
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal edoméstico; 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal edoméstico;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 4651-6/01 - Comércio atacadista de
equipamentos de informática; 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios; 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 4742-3/00 - Comércio varejista de material
elétrico; 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4753-9/00 - Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos
de armarinho; 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 4761-
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos

I recreativos; 4763-6/02 • Comércio varejista de artigos esportivos; 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios; 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 4789-0/07 - Comércio
varejista de equipamentos para escritório; 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da Informação; 631 1-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços
de hospedagem na Internet; 7490-1 /04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios
em geral, exceto imobiliários; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 7740-3/00 - Gestão de ativos
intangíveis nào-financeiros; 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais; 8299-7/02 -
Emissão de vales alimentação, vales - transporte e similares; 8299-7/99 - Outras atividades de serviços
prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente; 4751-2/01 - Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 6613-4/00 - Administração de cartões de
crédito; 5619-3/02 - Correspondentes de instituições financeiras;

Atividades da Empresa:
Atividade principal:

CNAE: 4754-7-01 - Comércio varejista de móveis.
Atividade (s) Secundária (s);

CNAE: 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto - médico-
hospitalar; partes e peças;
CNAE: 4669-9/01 • Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;

Itua Ot/m do Aram*, n' ) SO. VII» U(nlno>»U> d* Pns» MECA KtME COMSQO E SERVIÇOS LTDA
Slo Uib - MA Fone: (98) 9 7027,3SC}
CEPt $$,071-290 E-mall', r«ll|w.iM9aprlmc#gni»IUom

Fcllp* famindcs dot Santo»
CPF:0»2,A6<,01I-02

Empmário
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CNAE: 1822-9/01 •

CNAE: 1822-9/99 •
CNAE: 9529-1/05-
CNAE: 1413-4/01 -

CNAE: 1813-0/01 •
CNAE: 1813-0/99 •
CNAE: 3299-0/02 •
CNAE: 3329-5/01 -

CNAE: 4322-3/02 •
refrigeração;
CNAE: 4530-7/02 -
CNAE: 4530-7/05 -

iCNAE: 4649-4/01 -

CNAE: 4649-4/02 -
CNAE: 4649-4/04 -

CNAE: 4651-6/01 -
CNAE: 4691 5/00

alimentícios;
CNAE: 4729-6/99 -
alimentícios não es

CNAE: 4742-3/00 -
CNAE: 4744-0/01 •
CNAE: 4753-9/00 -

CNAE: 4755-5/02 -

CNAE: 4756-3/00 -

CNAE: 4761-0/03-
CNAE: 4763-6/01 -
CNAE: 4763-6/02 •

CNAE: 4771-7/01 -
CNAE: 4781-4/00-
CNAE: 4789-0/05 -
CNAE: 4789-0/07 -

ICNAE: 6209-1/00-

CNAE: 6311-9/00-
internet;

CNAE: 7490-1/04 •
imobiliários;
CNAE: 7711-0/00-

CNAE: 7732-2/01 -
CNAE: 7740-3/00 -
CNAE: 8291-1/00-

CNAE: 8299-7/02 -

CNAE: 8299-7/99 -
anteriormente;

CNAE: 4751-2/01 •
CNAE: 661 3-4/00 -

CNAE: 6619-3/02-

Serviços de encadernação e piastificação;
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e piastificação;
Reparação de artigos do mobiliário;
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
impressão de material para uso publicitário;
impressão de material para outros usos;
Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório;
Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e

Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar;
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal edoméstico;
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal edoméstico;
Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria;
Comércio atacadista de equipamentos de informática;
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
pecificados anteriormente;
Comércio varejista de material elétrico;
Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
Comercio varejista de artigos de armarinho;
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
Comércio varejista de artigos esportivos;
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórias;
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
Comércio varejista de equipamentos para escritório;
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto

- Locação de automóveis sem condutor;
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
Gestão de ativos intangíveis não-financeiros;
Atividades de cobrança e informações cadastrais;
Emissão de vales-alimentação, vales - transporte e similares;

' Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas

' Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
• Administração de cartões de crédito;
' Correspondentes de instituições financeiras.

CLÁUSULA 5®

A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE ao sócio, FELIPE FERNANDES DOS SANTOS, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva. Judicial e extrajudicial, com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

Rua 01ARV do Arame, n* ISO. Vila MeninD Jentt de Praga MKA ntlMe COMffiOO E SERVIÇOS LTOA
Sto luh - MA Fone; (98) 9 7027-3509
CEP 65.071-290 E-mall: (cMpe.megatirimceginall.com

Felipe Fernandei dos Santos
CPr'032.«6a.6ll-0Z

tmpeesArlo
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CLÁUSULA 6»

As quotas são indivisíveis, podendo ser cedidas ou transferidas a terceiros, mediante alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA 7®

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011,
§ 1" do CO.

\
CLAUSULA 8»

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULAS"

Declaro para os devidos fins, o enquadramento da empresa como EMPRESA DE PEQUENO PORTE • EPP, onde
a Receita Bruta Anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3" da Lei Complementar n**
123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA 10"

A EMPRESA UNiPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada peto sócio.

CLAUSULA 11"

No exercício da Administração, o administrador terá direito a uma retirada a título de Pró-iabore, observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

KLÁUSULA 12"
Fica eleito o foro da Comarca de São Luís - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste ato de inscrição.

São Luís - MA, 05 de setembro de 2023.

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

CPF: n" 032 .468.611-02

ftut 01 mtv do Anm*. r* I», VIto Utninojcwi dl Piagi UEGA PRiMI COMBOO t SERVIÇOS LTD*
StoUlb-MA , Fon: (98)9 7027-3S03
ai>;SS.07l-290 E-cnall: Fellpe.iMgaprhnte9mall.cc1m

Felipe Femandee doe Sanui
CFF: 032.468.611-02

Empretirlo
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Certificamos que o ato da empresa MEGA PRIME BUSINESS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

IDEMTIFIGAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

Nome

03246861102 FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

CSRTinCO o BSOISTBD BI 05/09/2023 09i22 B08 n' 20231139Sa8.

PSOTOCOlOi 231129008 DB 05/09/2023.

C6S100 DS VBUriCkÇXO: 12313151022. OtPJ M B8D8! 2413047S00010S.
HIUi 21S0003S635. COM BTSITOS DO SIOI8TBO Bii 04/09/2023.

JUCEMA KSO» FKIMB BDSltnSS LTDA

CASIAS AMDBÍ DB NOBABS PBBBIBA

SBCRn&RlO-OCBAL
«««. ̂VTBBatBG 11 .M. gov. Dr

A v»ua»4e «Jenre rtocimento, ae laptaiao, fl=« aujalto i conçrovaçlo da aua autimlíclíUde noa reapactlvoa porcalB,
infornando aaua raapaccivoa cOdlgoa da vairlfLcaçOo.



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-COOE

«-«fie fWBiMW L

[\^i ̂S^lo MP WT I
[o» ■ ^^IMiUNWOtWtPs
U2.<«|.iU-0^ lluOt/W»'. i
♦*niiC*«*' ■ ■ ■ -
li3ÍZ l*ftftKU(D£.^ nas SMITOe

CZttLCUéA rS9?e7RA

if" tr«*<«>«iJT«C*0~
j.:-! :i Cí. 200»

«•qtwhCfilt
tÁJ>

yt^.< jiJUé
ISKC Ll'I6, MA

maranhAo

ni?9eisi;^6i

MA!40')M5í ■■

Dociimenio assinado com cenifícado dignai em conformidade
com a Medida Provisória n° Z2<X>-2J20(ií. Sua validade poderá
ser contlmiada por meio do programa Assinador Serpro.

As otientaçOes para instalar oAssinador Serpro e realizai a
validação do documenio digital estão disponiveis em:
< http;//www.serpro.gov.bi/ass(nadar-digiiBl >, opção Validar
Assinatura.

SIRPRO/DENATRAN
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE IKSCftlÇ

24.130.476/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/02/2016

NOME EMPRESARIAL

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

TULO DO ESTABELEaMENTO (NOME DE FANTASIA)

MEGA PRIME

COOIOO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONÔMICA PRINC9AL

47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOAHCAS SECUNDARIAS

14.13-4-01 - Confecção de roupas proflssionalB, exceto sob medida
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
16.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
16.22-941 - Serviços de encadernação e plasdficação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plasttficação
32.99-042 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
33.29-541 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.22-342 ■ Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.30-742 - Comércio por atacado de pneumáticos e cámaras-de-ar
45.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.49-441 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-442 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-444 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51441 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-840 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospltatar; pwtes e
peças

46.69-941 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.91-540 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.29449 - Comércio varejista de produtos allmentidos em geral ou especializado em produtos allmenticios não
especificados anteriormente
47.42-340 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-041 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

COOIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOORADOURO

R01

CEP

65.072-420

BAIRRIDOISTRITO

VILA MENINO JESUS OE PRAGA

NUMERO

150

município

SAO LUIS

COMPLEMENTO

["ÜÃ I
MA I

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FELIPE.MEGAPRIMEeGMAIL.COM
TELEFCWe

(98) 7027-3503

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL
23/03/2023

DATA DAS TU

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/02/2024 ás 10:13:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

abaut:blank



05/02/2024,10:13 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OEINSCRI

24.130.476/0001-OS

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 05AI2/201B

NOME EMPRESAR9M.

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

CODISOE OESCRIÇAO OAS ATMDADES ECONMCAS SECUNDARIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-64)1 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio var^ista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
62.09-14)0 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, j^ovedores de serviços de aplicação e serviços de tiospedagem na Internet
66.13-4-00 -Administração de cartões de crédito
66.19-3-02-Correspondentes de Instituições financeiras
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imot>iliárlos
77.114)4)0 • Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis n9o4inanceiros
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I.CX9RAEWUR0

ROÍ

CEP

65.072-420

BAIRRCvasTRITO

VILA MENINO JESUS DE PRAGA

NUMERO

150

município

SAO LUIS

OOMPtEMEWTO

ENDEREÇO ELEmôNIOO

FEUPE.MEQAPRIMEeGMAIL.COM
TELEFONE

(98) 7027-3503

ENTE FEDERATIVO RESPWJSAvEL <EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA

DATAOA SITUAçAO CADASTRAL

23/03/2023

Monvo DE situaçAo cadastral

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITLIAÇAO ESPEQAL

Aprovado pela instrução Normativa RF6 n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/02/2024 às 10:13:28 (data e tiora de Brasília).

about.blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRI

24.130.476/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 05/02/2016

NOME EMPRESARIAL

MEGA PRIME BUSINESS LIDA

COOISO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÚMCAS SECUNDARIAS

82.99-74)2 - Emissão de v«des-ellmenteçio, vales-transporte e similares
82.99-7-99 - Outros atividades de servl^s prestados principalmente às empresas não especificadas ant^iormente
95.29-14)5 - Reparação de artigos do mobiliário

CÚDIGO E OESCfijçAO DA NATUREZA JURÍDICA

205-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROÍ

CEP

65.072-420

BAIRfiOlDISTRITO

VILA MENINO JESUS DE PRAGA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FEUPE.MEGAPRIMEfiGMAIL.COM

NUMERO

150

município

SAO LUÍS

TELEFONE

(98) 7027-3503

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAI

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPEOAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

23/03/2023

DATA DA STUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

^Emitido no dia 05/02/2024 ás 10:13:28 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

abcut.blark
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Retuftado da Consutta SWTesRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 24.130.476/0001-05 Inscrlfio Estodual: 12.8001S1-8

Razio Social; MEGA PRIME BUSINESS LTDA

Realme Apuracio: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 01

Número: 150 Complomanto:

Bairro: VILA MENINO lESUS DE PRAGA

Município: SAO LUI5 UF: MA

CEP: 65072420 OOD: Telefone: 970273503

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

CNAEb Secundárioa

Código DescrifloCNAE
I

453U70S COMÉRCIO A VAREIO OE PNEUMATICOS E CAnARAS-OE-AR

COMÉRCIO ATACADISTA OE EQUIPAM ERTQ S ELÉTRICOS DE USO PESSOAl :4«494ai j DOMÉSTICO I

......... COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS OE USO PESSOAl
E DOMÉSTICO

.4t4S4a4 COMÉRCIO ATACADISTA OE MÓVEIS E ARIIOOS DE COLCHOARIA

ASSlfiOl COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA i

COMÉRCIO ATACADISTA DE HÁ QUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS4 6 848 00 PAR* uso O 00 NTO-MÉDICO-H O SPITALA R; PARTES E PEÇAS

4869S0I COMÉRCIO ATACADISTA OE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS :

,  , , . COMÉRCIO ATACADISTA OE MERCADORIAS EM GERAL. COM4891800 PREOOMIRÁNCIA DE PRODUTOS alimentícios |

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EH GERAL OU
472969» ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÁO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE ^

474330B COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO \

.9529105 ' REPARA C Ao OE ARTIGOS 00 MOBILIÁRIO

: 4 744U01 COMÉRCIO VAREIISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E4751201 supalMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E47 53900 equipamentos DE ÁUDIO E VjOEO

47S5S02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTO S MUSICAIS B

ACESSÓRIOS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA

4763691 COMÉRCIO VAREJISTA ÜE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 CONÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM4771701 mANIPULAÇÁO DE FÓRMULAS

4761400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

1813099 IMPRESSÁO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

4789005 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIO S

47 89007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

SUPORTE TÉCNICO, MANUTEHÇÁO E OUTROS SERVIÇOS EH TECNOLOGIA
DAINFORMAÇÁO

TRATAMENTO OE DADO S. PRO VEDO RE S DE SE RVIÇO S OE APUCAÇÁO E6311900 SERVIÇOS OE HOSPEDAGEM NA INTERNET

6613400 ADHINISTRAÇÁO OE CARTÓES DE CRÉDITO '

6619302 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS '

ATIVIDADES DE INTERNE Dl AÇÁO EAGENCIAMENTD DE SERVIÇOS E '7490104 negócios EM GERAL,EXCETO IMOBILIÁRIOS j

■771100# LOCAÇÁO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR I
ALUGUEL OE MÁQUINAS f EQUIPAMENTOS PARA COHSTRUÇÁO SEM7732201 opjradOR.EXCETO ANDAIMES

\  ró;|'•'•■ 'TC.T

http6//6l6terTBs1.selaz.ma.aov.br/8itleara/teD/conBuRaSintegra/conBultaSInleflraResuIladoConsula.jBf



07/0Sa024, 21;46 ::: Consulta SNTEGRA/ICMS :::

CNAEs Sscundirfoa

Código Dosericio CNAE

1740300 QESTAo DE ATIVOS intangíveis NAo-FINAHCEiaoS '

1022901 SEHVICOS DE ENCOERNACAO E PLASTIFICACAO

0291100 ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS

' 82 99702 EHISSAO DE VALES-ALIMENTAÇÍO.VALES-TRANSPORTE E 5IMUARES

OUTRAS ATIVIDADES DE SE RVIÇO S P RESTADO S PRINCIPALMENTE AS
EMPRESAS NAo ESPECIFICA DA S ANTERIO RHE NTE

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIO N AIS, EXC ETO SOB MEDIDA

I 1813001 IMPRESSAd DE MATE RIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

SERVIÇOS DE ACABAMENTO S GRÁFICOS,EXCETO ENCOERNAÇAO EI 1022999 plASTIHCAÇAO

I 32 99002 FABRICAÇAo DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
3329501 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUAIQUER MATERIAL

4333 3 01 INSTALAçAo E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
1  CONDICIONADO,DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4530702 COMÉRCIO POR ATACADO DEPNEUHATICOSE CA MARAS-DE-AR

Situaçlo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situacio Cadastral: 11/05/2023

OBRIGAÇÕES

01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 - (4649402-4649401-4530702-
NFo a partir 4651601), 01/07/2010 • (1813099-4664600-3299002), 01/10/2010 -
de (CNAE s): (1413401-1813001-4669901-4649404), 01/12/2010 - (6311900),

22/05/2023 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados ecima astâo baseados em Informações fornecidas pelo
próprio contribuirte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existãnela
de fato a de direito, não são oponlveis á Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 07/05/2024

Número da Consulta:

:-í !■ .'ijl . • Jo pela

https //sÍ6tema6l.6eta2.ma.Qov.bf/sintegra/j6p/consultaSlntegra/con8uttaSintegfaResulladoConsulta.ist



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

,  ns.nr J3í}_ '

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEGA PRIME BUSINESS LTDA
CNPJ: 24.130.476/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos tennos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 0.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:24:52 do dia 11/03/2024 <hora e data deBrasilia>.
Válida até 07/09/2024.

Código de controle da certidão: 64CA.62A7.F791.F8A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



07/07/2024, 16:02 Consulta Regularidade do Brpregador

Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

^scrição: 24.130.476/0001-05
Razão

Social' PRIME BUSINESS LTDA
Endereço: - r oi - / cohaserma / sao luis / ma / 65072-420

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
enrpresa acirre identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2024 a 31/07/2024

Certificação Número: 2024070207532991439649

InforrTBção obtida em 07/07/2024 17:03:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps;//conBulta-crf.cab(a.gov.br/con8uHacr1/page8/consulaBrpreaatlor.jst



Página 1 de 2

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEGA PRIME BUSINESS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24 .130.476/0001-05

Certidão n": 8205194/2024

Expedição: 05/02/2024, às 11:00:34

Validade: 03/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que heoa prime business ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.13 0.476/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugescdas: undtícst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 204092/24 Data da 05/06/2024 14:32:11

Inscrição Estadual: 128001518 CPF/CNPJ:24130476000105

Razão Social: MEGA PRIME BUSINESS LTDA

Endereço:

^Telefone;
RUA 01, 150 CEP: 65072420 ■ VILA MENINO JESUS DE PRAGA

(98)970273503 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identífícado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ht^://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/07/2024 16:59:50



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 043935/24 Data da 05/06/2024 14:38:51

Inscrição Estadual: 128001518 CPF/CNPJ:24130476000105

Razão Social: MEGA PRIME BUSINESS LTDA

Endereço: RUA 01, 150 CEP: 65072420 - VILA MENINO JESUS DE PRAGA

Felefone: (98)970273503 Município: SAO LUIS UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 03/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões' e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/06/2024 14:38:51



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

m

Origem; CADSINC

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL;

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURiDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

jurídica INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98218955
MEGA PRIME BUSINESS LTDA

MEGA PRIME

ATIVO

2062 - Sociedade Empresária Limitada

CNPJ: 24130476000105

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL -

500.000,00

Simples Nadoral

N?0

SIM

FOLHA:

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 05/09/2023

NtRE:21600035635

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA

DATA DO REGISTRO:05/02/2018

Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

TIPO PORTE:

NDEREÇOS

PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÃRIA100101600035732

T PO DE ZONA URBANA

T PO DE MÓVEL: N?0 NFORMADO

C DADE/ÜF: NÜMERO:150SAO LUIS / MA

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CEP: 65072420

BA1RR0:VILA MENINO JESUS DE PRAGA

ROÍ

SALA 712 7PAV

POVOADO: ZONA RURAL:

CC R; N RF:

DATUM REFERÃSNCIA: LATITUDE:

LONGITUDE:

zNDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

IDADE/UF; SAO LUIS / MA

ENDEREÇO: R DO SOL

COMPLEMENTO: SALA712 7PAV

NUMER0:141

CEP: 65020590

BAJRR0:CENTR0

CONTATOS

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO

TELEFONE (98) 81873706

E-MAIL felipe.paranamc@gmalt.com

felipe.paranamc@gmaji.com



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS ^

OBJETO SOCIAL

nuli ■■ ■ ■ I3i

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO
829110000 ATIVIDADES DE COBRANCA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS

661930200 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

749010400 '  ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E

774030000 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NAO-FINANCEIROS

661340000 ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CREDITO

631190000 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E

620910000 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

829970200 EMISSÃO DE VALES-ALIMENTACAO, VALES-TR/VMSPORTE E SIMILARES

^  829979900 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS

W  771100000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

469150000 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

141340100 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

181300100 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

181309900 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

182290100 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇAO

182299900 í  SERVIÇOS DE ACABM1ENT0S GRAFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E

329900200 FABRICACAO DE CANETAS, LAPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO

332950100 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL

432230200 INSTALACAO E manutenção DE SISTEMAS CENTFÍAIS DE AR

453070200 COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

453070500 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

464940100 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL

464940200 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL

^  464940400 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

465160100 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

468480000 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

466990100 COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES: PARTES E

472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

474230000 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

474400100 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

475550200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

475630000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

476360100 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

477170100 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS F/^MACEUTICOS, SEM

478140000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

478900700 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

952910500 REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO

■ZffiSèBI



REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal 03246861102

Coníábil 03672878383

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME

03246861102 FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FiSICA OCUPADA: O.OOm'

NOME/RAZÃO SOCIAL

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

DAYANE FEITOSA DA SILVA

QUALIFICAÇÃO

Iadministrador

QUANTIDADE: O

PARTICIPAÇÃO

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAOLUIS/NtA. 16/04/2024

Rjürica



05/09/2023,10:49 e(npresafaciLma.gov.br/6lgfacll/proces8O/Ímprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/24076877/co_pr(^ocola/UAF'2311696882/

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EMPRESA

FÁCIL

1-31

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 128001518
Nome / Razão Social; MEGA PRIME BUSINESS LTDA

CNPJ: 24.130.476/0001-05

Endereço: RUA 01, VILA MENINO JESUS DE PRAGA CEP: 65072420 no município de São Luís/

Atividade Principal: 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

Atividade(s) Secundária(s) 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáríos, 4755-
5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos
eleb'ônicos de uso pessoal e doméstico, 4530-7/05 - Comérdo a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar,
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
constnjçâo sem operador, exceto andaimes, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em
geral ou especializado em produtos alimentícios não espedficados anteriormente, 6613-4/00 -
Administração de cartões de crédito, 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação, 4761-0/03 - Comérdo varejista de artigos de papelaria, 1413-4/01 - Confecção
de roupas profissionais, exceto sob medida, 7740-3/00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros,
4789-0/07 - Comérdo varejista de equipamentos para escritório, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condidonado, de ventilação e refrigeração, 6619-3/02 - Correspondentes de
instituições financeiras, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agendamento de serviços e negódos
em geral, exceto imobiliários, 1822-9/01 - Serviços de encademação e plastificação, 4756-3/00 - Comércio
varejista espedalizado de instrumentos musicais e acessórios, 8299-7/99 - Outras atividades de serviços
prestados prindpalmente às empresas não espedficadas anterionmente, 4751-2/01 - Comércio varejista
espedalizado de equipamentos e suprimentos de informática, 3299-0/02 - Fabricação de canetas, lápis e
outros artigos para escritório, 4753-9/00 - Comérdo varejista espedalizado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, 4742-3/00 - Comérdo varejista de material elétrico. 4669-9/01 - Comérdo
atacadista de bombas e compressores; partes e peças, 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos
e câmaras-de-ar. 4781-4/00 - Comérdo varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4744-0/01 -
Comérdo varejista de ferragens e ferramentas, 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria, 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encademação e plastificação, 4651-6/01
- Comércio atacadista de equipamentos de informática. 4771-7/01 - Comérdo varejista de produtos
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, 4649-4/01 - Comérdo atacadista de equipamentos elétricos
de uso pessoal e doméstico, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 466^8/00 - Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças,
8291-1/00-Atividades de cobrança e informares cadastrais. 1813-0/01 - Impressão de material para uso
publidtáiio, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de servflços de aplicação e serviços de
hospedagem na intemet, 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário, 4763-6/01 - Comérdo varejista
de brinquedos e artigos recreativos, 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material,
8299-7/02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares, 1813-0/99 - Impressão de material
para outros usos

São Lüis, terça. 05 de setembro de 2023

Código de Autenticidade: VL2TPDN

httpB;//www.empresa<adl.ma.gov,br/sigfacil/proce88oAmpnme-inodeloAipo_alvara/6/cod_alvara/24076877/co_protocolo/MAP23116968a2/



05/09/2023,10.49 empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime^odelo/^ipo_a^va^a/6/cíxI_a^ara/24076877/co_p^Cl^ocolo/MAP2311696Ba2/

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de ̂ to e de direito, não são opontveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcelius Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

hnp8:/A#vw,empre8afaoll.ma.gov.br/8ig^l/txoceaflo/lmprim6.modalo/llpo_alvara/6/cod_alvara/24076B77/cojírotooolo/MAP23116B6BB2/



CERTIFICADO

102I244992157SS

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

certidão negativa

Número da Certidão: 00008917242024

Validade: 04/11/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA"

lüRÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPI: 24.130.476/0001-05

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 98218955

Ra^ Sodal: MEGA PRIME BUSINESS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

I  ENDEREÇO DE L0CAII2ACA0

Logradouro: RUA 01

Número: 150 Complemento: SALA 712 7 PAV

Bairro: VILA MENINO JESUS DE PRAGA

Município: SAO LUÍS - MA CEP; 65072420

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 07 de Julho de 2024 às 16:51, sob o código de
autenticidade n« 1S4B4A287C17826EC0F529110C7D54F5.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httDs://stm.semFaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

■NAO E VÃUDA a certidão que contiver emendas, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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CERTIFICADO

; ll29Ma9931in

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2024

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NUMERO DE CONTROLE

98218955 24.130.476/0001 -05

RAZÃO SOCIAL

92120243117316

MEGA PRIME BUSINESS LIDA

NOME FANTASIA

MEGA PRIME

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIARIA

ROÍ SALA 7127PAVN<>150,VILA MENINO JESUS DE PRAGA
65072420 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
475470100 • COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

661930200 - CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

749010400 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL. EXCETO IMOBILIÁRIOS

774030000 - GESTÃO ATIVOS INTANGÍVEIS NAO-FINANCEIROS

629110000- ATIVIDADES DE COBRANCA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL Á FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2024 24ADFE17BB1EF962BF16C5DCC16EB4F2

r •
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL COM PRAZO DETERMINADO

•wuru, trlfi'

Os si^atárlos, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si, ajustada
a presente locação de imóvel comercial, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

I) LOCADOR: LEONE MATIAS DE ALENCAR, brasileiro, Administrador de Empresa. União Estável,
^ort^dor da Carteira de Identidade n" 033517172007-4 expedida em 19.01.2009 pela SSP-MA e CPF n®
126.952.973-00. residente e domiciliado em São Luis-MA.

rMiXXa. crlSiVíií. o^yüa, tcrrrtA.
I^OCATÁRIA; MEGA PRIME GESTÃO DE NEGÓCIOS EIRELI, inscrita no CNPJsobo n° 24.130.476/0001-
íoí"cOM Matriz na Rua do Sol. n° 141, sala 712, CEP:65.020-590. centro, São Luis-MA. representada
neste ato pelo proprietário SR. FELIPE FERNANDES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da carteira
de identidade registrada sob o n° 19775580 SSP/MT, e carteira de habilitação a[xesentada n®

25.07.2024 e CPF n° 032.468.611-02, residente e domiciliado em São

Lute d3 Mar^ao em^irro turu, apto 08 do Bloco IB, CONDOMÍNIO ATHENAS. CONTATO (98) 7027-

ill) OBJETO DA LOCAÇÃO: LOJA COMERCIAL de n" 150 - A, localizada na Rua 01, Vila Menino
Jesus de Praga, Planalto do Vinhais II, CEP:65.071-290. em São Luis do Maranhão.

IV) FIM A QUE SE DESTINA: Atividade comercial do LOCATMIO.

V) VALOR MENSAL DE ALUGUEL DA LOJA; R$800,00 (OITOCENTOS REAIS), incluindo o consumo de
agua/esgoto/IPTU.

Parágrafo Primeira: O aluguel pactuado vencerá antecipadamente no dia 10 (dez) de cada
mês, conforme tabela abaixo:

N® da Parcela

1  ~

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

Vencimento

10/04/2025"
10/05/2023

10/06/2023

10/07/2023

10/08/2023

10/09/2023

10/10/2023

10/11/2023

10/12/2023

10/01/2024

10/02/2024

10/03/2024

Valor

R$ 800,00

R$ 800,00

R$ 800,00

R$ 800,00

R$ 600,00

R$ 800,00

R$ 800,00

R$ 600,00

R$ 800,00

R$ 800,00

R$ 800,00

RS 800,00

VI) PRAZO DA LOCAÇÃO: 12 MESES.

INÍCIO: 01/04/2023 TÉRMINO: 01 /04 /2024

VII) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento do aluguei, a efetuar
o pagamento, por sua conta exclusiva, do consumo de energia elétrica, IPTU (proporcional) e demais
encargos/taxas referentes a abertura de CNPJ e as atividades comerciais exercidas no endereço aqui
locado.

Vlil) VISTORIA E RECEBIMENTO: O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado
recebendo-o no estado de imediato uso, conforme o que segue; LOJA COMERCIAL COM WC na laje,

totalmente pintado com tinta nova do tipo látex branco neve, porta de rolo em alumínio galvanizado

04Sigfi er.;;Qü"j9-b4òe-40n-y'a5-':)td646;!!id'/.í0 - Pírs .rcHirniSi .íiiinatjíài uvOíit: littu'
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2(01, Art. 10®, 52.



nova e porta de vidro, piso em cerâmica nova. paredes e teto sem avarias, banheiro com paredes
revestidas com ceramica em meia parede com todos os acessórios: pia e torneira nova, vaso sanitária*
em estado novo e com descarga nova, porta de vidro nova. etc..., funcionando normalmente.

Um aparelho de ar condicionado 9.000btus do tipo SPUT instalado, da marca Cônsul - funcionando
normalmente com revisão em dias]

PARAGRAFO ÚNICO: Deverá o LOCATÁRIO mandar realizar limpeza periódica no ar condicionado
(preferencia de 06 em 06 meses) e apresentar comprovação junto ao LOCADOR, para que o mesmo
mantenha-se em pleno funcionamento.

iX) OBRIGAÇÕES GERAIS
a) O LOCATÁfUO se obriga a pagar o valor do aluguel, os tributos e demais encargos nas condições
estabelecidas neste contrata, caso venha permanecer ocupando o imóvel ou em posse das chaves, após
o termino deste contrato:

b] Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir
ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação;c) Não transferir este contrato, não sublocar. não

ceder ou emprestar, nem vender o ponto ou passá-lo a terceiros, sob qualquer pretexto e de igual forma
alterar a destinação da locação.
d) Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimaçòes dos poderes públicos que forem
entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades
decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de determinações por aqueles
poderes: respondendo pelas perdas e danos inerentes em caso de retenção comprovada e imotivada do
bem;

X) RESTTTUIÇAO DO IMÓVEL: Findo o prazo da locação ora estabelecida, ou rescindida a locação por
qualquer motivo, será o imóvel restituído ao LOCADOR, em condições de ser Imediatamente habitado,
com as quitações dos alugueres e contas de consumo de energia elétrica e demais encargos. Devendo
devolver o imóvel limpo, pintado, com as Janelas, portas, fechaduras, instalações elétricas, hidráulicas e
sanitárias, boxes e bancadas em perfeito funcionamento e plenas condições de imediato uso. Se assim
não o fizer, fica o LOCADOR desde logo autorizado a fazê-lo com prévia vistoria, e a cobrar os custos do
LOCATÁRIO, mediante a exibição dos recibos de realização das obras e demais pagamentos efetuados,
independente de ação judicial ou extrajudicial.
XI) A entrega das chaves para vistoria, quando desocupado o imóvel, não exonera o LOCATÁRIO das
obrigações ora assumidas, inclusive quanto ao pagamento do aluguel e encargos e a guarda do imóvel
até a efetiva entrega do mesmo.
XII) Todos os consertos e reparos necessários ao uso e conservação do imóvel serão feitos pelo
LOCATÁRIO às expensas desta.

Xtll) Compromete-se o LOCATÁRIO e desde já fica autorizado pelo LOCADOR, a transferir, perante a
Companhia Energética do Maranhão (EQUATORIAL] a titularidade da energia elétrica para seu nome. no
prazo de 10 dias a contar da assinatura deste instrumento.

XIV] RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas na Cláusula IX, sem prejuízo de
qualquer outra prevista em Lei, por parte do LOCATÁRIO, é considerada como de natureza grave,
acarretando a rescisão contratual, com o conseqüente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação
dos consectários contratuais e legais;

XV] RENOVAÇÃO: somente mediante acordo entre as partes CONTRATANTES estabelecido com
antecedência de 60 dias do termino CONTRATUAL.

Parágrafo ünleo : O LOCADOR declara neste ato que o imóvel ora aqui LOCADO é parte integrante do

conjunto de UNIDADES do endereço: Rua 01, n° 150. Vila Menino Jesus de Praga. Planalto do
Vinhais II, CEP:65.071-290, em São Luis do Maranhão.

XVI) REAJUSTE: Caso as partes venham renovar este contrato o mesmo estará sujeito a um novo valor

tomando como base OIGPM da FGV à época do Reajustamento do período anual.

XVII) INDENIZAÇÃO E CNREITO DE RETENÇÃO;

IMSIgn lnO - ãs iittfi!^7/>cLj't<.d4siyii.com.br/>ferjricar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2;01, Art. IO', §2.
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a] BENFEITORIAS: Toda e qualquer benfeitoria autorizada ou ao alvedrio do LOCADOR, ainda que
útil ou necessária, passarão a fazer parte integrante do imóvel, sem que o LOCAT^ÜtlO, assista
qualquer direito de indenização ou retenção. Caso o locatário desejar realizar benfeitoria para
adaptação de seu negócio esta autorizado desde que não altere nj danifique a estrutura do
bem imóvel.

b) O LOCATÁRIO fica autorizado a exercer atividades comerciais licitas no local. A Abertura de
qualquer tipo de atividade utilizando o endereço será de responsabilidade do LOCATÁRIO,
cabendo sua responsabilidade em desativá-la e desvincular-se do interesse imediatamente à

desocupação e devolução do imóvel ora LOCADO.
c} Fica o LOCATÁRIO autorizado a pagar seguro contrato incêndio, colocar extintores de incêndio

e demais necessários para sua segurança e do imóvel.

XVIIi) VANTAKNS LEGAIS SUPERVENIENTES; A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil
Brasileiro e à Nova lei do Inquiiinato No. 8.245/91 e suas alterações de 12.112/2009, ficando
assegurado o LOCAOOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser
promulgada durante a locação.

XIX) GARANTIAS LOCATÍCIA: O LOCADOR declara receber nesta data o valor de RS800,0G {oitocentos
reais) referente a um mês de aluguel, referente a caução de garantia desta LOCAÇÃO deverá poderá ser
utilizado pdo LOCADOR, no final deste CONTRATO, tanto para pagamento do último mês da devida
locação, ou para outros reparos existentes no imóvel, na sua desocupação ou devolução das chaves.
Ressaltamos que caso venha haver rescisão contratual neste período da LOCAÇÃO pelo LOCATÁRIO, o
valor da garantia não será devolvida

XX) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o LOCATÁRIO deverá fazer o pagamento
dos aluguéis mensais pontualmente até o dia dez (10) de cada mês, através de boleto bancarlo a ser
emitido pelo Imobiliária dministradora desta locação: seta empreendimentos Imobiliários e
construção Itda, CRE J-319, situada na Av Cel. Col. Moreira, 444, Ed monmental sala 447, Renascença.
Contato (98) 991776464.Fficando esclarecido que passado esse prazo estará em mora e sujeita às penas
impostas neste contrato. Após o 20° (vigésimo) dia de vencido o aluguel, o LOCADOR poderá enviar o(s)
recíbos(sj de aluguéis e encargos da locação para cobrança através de advogado de sua confiança,
respondendo o LOCATtólO também pelos honorários desse profissional, mesmo que a cobrança seja
realizada extrajudiclalmente. No caso de cobrança judicial, pagará o LOCATÁRIO também as custas
decorrentes nas bases dispendídas aos interessados, além das demais despesas necessárias à
consecução da cobrança. Passado todos os prazos estabelecidos acima, o LOCyVX)R ingressará
imediatamente em juízo para postular o despejo do LOCATÁRIO e cobrança judicial.

Parágrafo primeiro - Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente
contrato, ficará o LOCATÁRIO obrigado ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora de 1%
(um por cento), ao mês, calculados pró-rata dia, e correção monetária, na forma da lei, sem prejuízo dos
demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas anteriores, além da multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor vencido a contar do 1° (primeiro) dia de atraso no pagamento.

XXi) CLÁUSULA PENAL: LOCADOR e LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente contrato cm todas
as suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição contratual ou legal na
multa ou rescisão contratual, igual a 03 (três) meses do aluguel vigente da época da ação, qualquer que
seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência da locação. O

pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato peta parte inocente, caso lhe convier; o seu

pagamento não exime, no caso de rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéis e danos
ocasionados no móvel locado, inclusive despesas judiciais e/ou extra;

Parágrafo primeiro; Qualquer sinistro que porventura venha ocorrer no imóvel durante o período
COhíTRATUAL que não seja provocado por avaria da estrutura do imóvel ou terceiros, que seja
conseqüência de mau uso dos usuários do imóvel, ficará o LOCATÁRIO ciente de sua responsabilidade.

XXii) HONORÁRIOS: Na hipótese de ação de despejo por descumprimento de qualquer dAüSULA deste
CONTRATO que o LOCADOR venha a ter que ajuizar em face do LOCATÁRIO, fica ajustado entre as

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200'2/01. Art. 10^,
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partes que os honorários do advogado do LOCADOR serão sempre de 20% (vinte por cento) sobre o
montante devido ou o valor da causa, sendo tais despesas cobradas às expensas do LOCATÁRIO.

XXIJI) O LOCADOR poderá, a seu exclusivo critério, colocar em cobrança Bancária o presente contrato o
que fica, de logo, autorizado pelo LOCATÁRIO, cobrança essa sujeita ao pagamento das despesas de
mora, juros, correção, multa, etc.; após o vencimento, de acordo com a taxa máxima praticada pelo
Banco cobrador, na data do efetivo pagamento;

XXIV) De logo, fica ajustado entre os contratantes que, as citações, notificações, intfmações e demais
atos de estilo, poderão, a critério do LOCADÇ», serão efetivados mediante carta com AR (art. 222 e ss.
do CPC, de acordo com a Lei 8.710 de 24/09/93), independentemente dos outros meios legais
aplicáveis;

As partes contratantes elegem o foro da situação do imóvel, quaisquer que sejam os seus domicflios,
para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor, na
presença das testemunhas igualmente abaixo assinadas.

I C/>fciC ATIA < rvc a»fOBmdlQtfll PMLEONE MATIAS DE uoHt «atus w

ALENCAR:12695297300'i^J^«"

São Luís-MA., 28 Março de 2023

LEONE MAT1AS DE ALENCAR

CPF; 126.952.973-00

LOCADOR

MEGA PRIME GESlAO DE NEGÓCIOS EIRELI, CNPJ; 24.130.476/0001-05
FELIPE FERNANDES DOS SANTOS, CPF: 032.468.611-02

LOCATÁRIO

IMOBIUARIA SETA EMP. IMOB. LTDA CRECIJ-319

Testemunftas

CHARLIENEJANSEM MENDONÇA
CPF:05122497331

TESTEMUNHA 1

Natanielson Garcia Corrêa

TESTEMUNHA II

D45lgn «27(}039-64áe-40«-97a9-5lU64629d780 - Para coitimia- as assinaturas acesse https //secUre.d4stgn.CDrp.br/vetmcaf
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. lOs. 12.
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Assinaturas

Maria Cristina Garcia Corrêa

cristinagarcia.imoveis@gm3il.com
Assinou como parte

Natanielson Garcia Corrêa

rnelsongarcia@gmail.com
Assinou como testemunha

Charliene jansem mendonca
. ^ ; charlienejansen@gmail.com

Assinou como testemunha

leone.alencar@hotmail.com
Assinar como LOCADOR

©Felipe Fernandes dos Santos
; felipe.megaprime@gmall.com
Assinou como LOCATWIO

Eventos do documento

itMTU. crVtDU «zu* <0rr«A

28 Mar 2023, 08:35:16

Documento ec27d039-64de-40ff-97a9-51d64629d7a0 criado por MARIA CRISTINA GARCIA CORRÊA (14e94fcb-

d80a-4278-bl25-ce02bl2332d8). Emaihcristinagarcia.imoveis@gmail.com. - DATE_ATOM:
2023-03-28708:35:16-03:00

28 Mar 2023, 08:43:14

Assinaturas iniciadas por MARIA CRISTINA GARCIA CORRÊA (14e94fcb-d80a-4278-bl25-ce02bl2332d8). Email:

cristinagarcia.imDVeis@gmaii.com. - DATE_ATOM: 2023-03-28708:43:14-03:00

28 Mar 2023, 08:45:01

MARIA CRISTINA GARCIA CORRÊA (14e94fcb-d80a-4278-bl25-ce02bl2332d8). Email:

cristinagarcia.imoveis@gmail.com. ALTEROU o signatário chartlenejansem@gmaií.cem para
charíienejansen@gma1l.com - DATE_ATOM: 2023-03-28708:45:01-03:00

28 Mar 2023, 08:46:17

MARIA CRISTINA GARCIA CORRÊA Assinou como parte (14e94fcb-d8Da-4278-bl25-ce02bl2332d8) - Email:

cristinagarcia.imoveis@gmail.com - IP: 177.56.191.124 (177-56-191-124.3g.ciaro.net.br porta: 44812) -
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Geolocâlização -2.4909698 -44.2622626 - Documento de identificação informado: 268.426.023-00 - D^E_ATÔMr-~^
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28 Mar 2023, 08:50:43 \
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nnelsongarcia@gmaii.com - IP: 177.41.209.22 {177.41.209.22.dynamic.adsl.gvt.net,br porta: 10868) -

Geoiocalizaçào -2.5088836 -44.2592096 - Documento de identificação informado: 736.171.803-53 - DATE_ATÒÍf^
2023-03-28X08:50:43-03:00

28 Mar 2023, 09:00:20

FELIPE FERNANDES DOS SANXOS Assinou como LOCATÁRIO • Email: felípe.megapnme@gmail.com - IP:
45.190.123.101 (45-190-123-101.fixtellnordeste.com.br porta; 46952) - Geoiocalizaçào: -2.510299448442971

-44.220881851941095 - Documento de identificação informado: 032.468.611-02 - DAXE_AXOM:

2023-03-28X09:00:20-03:00

28 Mar 2023, 09:53:03

CHARLIENE JANSEM MENDONÇA Assinou como testemunha - Email: chariienejansen@gmatl.com • IP:

187.112,141.102 (187.H2.141.102.static.host.gvt.net.br porta: 51154) - Geolocaiização: -2.4904174 -44.2683649
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PRtFtITURA MUNICIPAL ÜC SAO lOÀO DO rARAISO - MA

(:NP):OI.507629/OOOI 23
■  r.KSTÃO 2021 A 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATESTAIX) DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Munrcipa! de Sâo João do Paraíso - MA, Alravez da SECRETARIA
EDUCAÇÃO, atesta para os devidos fins que se fizerem necessános que a empresa MEGA
BUSSINESS LTDA, CNPJ n" 24.130.476/0001-05, com sede na RuaOl. n« 150, Vila Menino jesus
de Praga setor Planalto dos Vinhais II. cidade de Sâo Luís - MA, representada por Felipe Fern^
dos Santos, portador do CPF n® 032 460.611-02. Fomeceu, com excelência, Colchonetes^o
e varões para cortinas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação d^
João dc Paraíso-MA, em conformidade com a Dispensa de Licitação n" 007/2024 contrato oe
162/2024 processo administrativo n® 034/2024.

CARGO

CÒLCHONETES DE DESCÀNSÒ '
ESCOLAR. REVESTIDO COM NAPA,

IMPERMEÁVEL, TRATAMENTO ANTf-
ÂCARO E ALÉRGICO ACABAMENTO
SELADO, SEM ZIPER (180X60XSCM)
CORTINAS PARA JANELA ILHÕS'
BLACKOUT 2,5M LARGURA X 2M DE
ALTURA

VÂrAO PÃRA CORTINA 2,5M

UNIDADE ~[ QUANT. VL. UNIT J/L. TOTAL

UNIDADE 90 R$ 165,90 R$ 14931.00

UNIDADE 30 R$ 34,60 R$ 2 835,00

UNIDADE 30 R$ 58,90 R$ 1 767,00
« 19.533,00

Por fim. dedaramos que a Empresa citada fomeceu os produtos acima referidos a este ôrgâo
até a presente data. não havendo nada em nossos arquivos que possa desabonar a sua Capacidade
Técnica Administrativa

São João do Paraiso Estado do Maranhão - MA. 25 de abril de 2024,

Maria Zenaíde
Secretária I

uoinHrade Freitas VHela
Ã]ei|ai^ de Educação
002/2022

Rua Mareos Srlva - CEP 65973-000 • Centro - Sâo Jofto do Paraiso/MA CflM* m NWieafc MtM



COMERCIAIS A EIRELI

Rua Benedito Leite 680-Centro-lmperatriz_MA
(99)984961688, (99)991601394

comerclalsaamorim77@gmai).com

18422703/0001-73

I

lTESTADO de capacidade TECNICi

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MEGA PRIME BUSSINESS LTDA, inscrita no CNPJ n"
24.130.476/0001-05, situada na rua 01,n° 150 - Vila Menino Jesus de Praga, setor Pianaito dos Vinhas II Sâo

I Luiz-Maranhão, representada por Felipe Fernandes dos Santos portador do CPF n®032.068.611-02 forneceu
e fomece materiais permanentes em geral e possui competência técnica na prestação de fornecimento
conforme rataçáo abaixo, atendendo todos os requisitos de nossa empresa efetuando as entregas com rapidez
e qualidade. Todos os produtos foram satisfatórios.

ITEM DESCRIÇÃO

"  CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA EM TUBO 7/S. E
,  ESTRUTURA DA PRANCHETA EM TUBO 3/4. TODAS AS PEÇAS

METÁLICAS COM PORTA OBJETOS(PORTA ÁLCOOL EM
GEL.GARRAFINHA DE AGUA.ESTOJO E ETC

MARCA

META INDUSTRIA

imperatriz, 06 de fevereiro de 2024.

f^r\ktco *«inadode
LUIVItn formadigital

CIALSA^^Wials
LTDA:! 8L-n3A:1842270

422703 LT."
000173

COMERCIAL S.A EIRELI

CNPJ: 18.42Z 703/0001-73



Página 1 de 6
Pág.: 0001

TERMO DE ABERTURA

Contém está encadernação de formulário contínuo, 0005 páginas numeradas seguidamente
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 00005 divididos em 1 volume(s)
com a seguinte divisão; 1 com 5 páginas numeradas de 1 a 5; e que servirá de Livro Diário de número
001 na forma do parágrafo 1 (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 70(sétimo) do Decreto Lei número
64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas peia empresa abaixo qualificada;
No período de 01/01/2022 a 31/12/2022. \

Emfxesa:

Endereço:

Baino:

Cidade:

Inscr. Estadual:

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Rua 01, n» 150

VILA MENINO JESUS DE PRAGA

São LuIS - MA

24.130.476/0001-05

128001518

CEP; 65.072-420

Órgflo de Inscrlçôc: JUNTA COMERCIAL

N» da Inscrição: 216 0003563-5, despacho em 15/01/2016

São Luís - MA, 01 de Janeiro de 2022

Declaro, sob as penas da lei, que8alnforma(Sesaqulcon»das,sSo verdadeiras eme responsabilizo portadas elas.

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
F^UPE FERNANDES DOS SANTOS

Sâdo Admirustrador

CPF: 032.466611-02

láfíLV?^'
CONTADORA

CPF: 036 728.75383
CRC/MA 014177/O-4,,t.



Página 2 de 6

31/12/2022 DIARíO DO MÊS DE JANEIRO De 2022 A DEZEMBRO DE 2022
MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

1143:32 Rua 01, n® 150 - VILA MENINO JESUS DE PRAGA, São Luís • MA - CEP 65 072-420

NIRE. 216 0003563-5

OW LANÇAMENTO CONTA DCSITAOA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTÓRICO
31'12/2022 00000001 00006 0O2S0 SOOOO.OO CAPITAL SOCIAL

TOTAL LANÇAMENTOS: BO.000,04

Sáo Luís - MA, 31 de dezembro de 2022

PAg. 0002

FIs. n°

Dectaro, sob as psnas da W. que ss hfcrniaçdas aqui contidas, sSo verdadeiras e me rasporvablUzo per Iodas i

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
FEUPE FERNANESS DOS SANTOS

Sócio Administrador
CPF: CI3246a611-02

CONTADORA

CPF: 036.728.783« O

CRCVMA 014177/0-4^b* •

« .oS'



31/12fi?022

11:4307

ATIVO

BALANÇO PATRIMONIAL ANAUTICO EM 31/12/2022

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 24.130 476/0001-05

I na 3 de 6

Rua 01, rf 150 - VILA MENINO JESUS DE PRAGA, São Lui8- MA - CEP. 65.^-420
NIRE: 216.0003563-5

00002 • CIRCULANTE 90.000.00 D

00003 - DISPONÍVEL 90.000,00 D

00004 - CAIXA GERAL

00005 - CAIXA 90.000,00 D

TOTAL DO ATIVO

Sob m peraa da lal. daclaramaa qua aa Irfonnaçdaa aqui contidas aão verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elae.

90.000,00 D

São Luis • MA. 31 de dezembro de 2022

Dedaro, sob as panas da M, que as InformsfSes aqui contidas, são verdadeiras e ma respensablizo por todas ate.

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

Sócio Administrador

CPF: 032468.611-02

CONTADORA

CPF: 036.728.78383 .í?- (.N*
CRC/MA 014177/(3-4^«.^ A



31/12/2022

11:43:09

PASSIVO

BALANÇO PATRIMONIAL ANAUTICO EM 31/12/2022 f
MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA I

CNPJ: 24.130.476/0001-05 \

Rua 01. rf 150 - VILA MENINO JESUS DE PRAGA Sâo Luis - MA - CEP; 65.o\^20
NIRE: 216.0003563-S

Fis. n"_/^ Página 4 de 6

Pàg..0004

00247 • PATRIMÔNIO LIQUIDO 90.000.00 C

00248 - CAPITAL SOCIAL 90.000,00 C

00249 - CAPITAL SOCIAL

00250 • CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 90.000,00 C

TOTAL 00 PASSIVO

Sob m penas da M, declaramos que as tnfarmaçdee aqui conidas ate vardadelra* a noa reeponsabMEanos por todas alas.
90.000.00 C

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2022

Declaro, sob aa panas da lei, qua aa kifarmaçAes aqU eonttdaa. elo vardadeiraa a me reaponsabilzo per todas <

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
FEUPE FERNANDES DOS SANTOS

Sódo Adminisiradcr

CPF: 032468.611-02

CONTADORA

CPF 036.728 78»e3

CRC/MA 014177/0-4



TERMO DE ENCERRAMENTO

Página 5 de 6
Pág.; 0006

Contém está encadernação de formulário contínuo, 0005 páginas numeradas seguidamente
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 00005 divididos em 1 volüme(s)
com a seguinte divisão; 1 com 5 páginas numeradas de 1 a 5; e que servirá de Livro Diário de número
001 na forma do parágrafo 1 (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(séümo) do Decreto Lei número
64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada,
No período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

Empresa;

Endereço;

Cidade:

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Rua 01. n* 150

VILA MENINO JESUS DE PRAGA

São Luís - MA

2A 130.476/0001-05

CEP: 65.072-420

Inscr. Estadual: 128001516

Órgão de Inscrição; JUNTA COMERCIAL

N» da Inscrição: 216 0003563-5, despacho em 15/01/2016

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2022

OeUaro. Mb m p«nM da lei. que a» r<fQrma(9«8 aqui conbdas. slo verdadeiras e me respone^ato pv todas alaa.

MEGA PRiME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

Sócio Admir\lstradar
CPF 032 468.611-02

■N^ra^^EÍ^LVA í?
CONTADORA .,1

CPF 036.728.78M3 fcN*
CRC/MA 014177/0-4.»^



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6

Certificamos que o ato da empresa MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitaimente

por

CPF/CNPJ

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

03246861102 FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

n
03672878383 DAYANE FEITOSA DA SILVA

JUCCMA

OBTineO A AUTBmCAflto B> 20/04/2033 OOiSl SOB N* 20330480235.
SKOTOCOLOi 33048022S DB 11/04/2023. BlUi 21600035C35.

KBOA BKIMB CMWtCIO B 8BRVICOS LTDA

AMSEUlO DIAS CASHBIRO LOPBS riLBO

RBSPOHSXVBL PBLA AOTBHTICAÇXO
BJIO LOlS. 20/04/3023

£ac11 .BA.gov .bx



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEHA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ^
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12305271495 em 20/04/2023, protocolo 230480225. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(fittp://wwvtf.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

GNPJ:

Município:

1  Identificação de Empresa

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

21600035635

24130476000105

São Luís

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

g  Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022 - 31/12/2022

^AssmanteW 1^1 MoÉie I Ni CRC/OAB

03246861102

03672878383

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

DAYANE FEITOSA DA SILVA MA014177-4

CCRTIFICO A ACTBTriCAÇSO Bf 30/04/2021 08i21 BOB O* 3033048023S.

pRCrrocoLOi 3304ao33s db 11/04/2023. cOnieo db vmricAÇlOi
1230S271435. HIRBi 2IC0003SB3S.

JCSOA FBtlCB COKBSCZO E BBBVICOB tiTVA

JUCEMA
AnBUK) DIAS CABNEIRO LOPBS P11.B0

BBSPCBISiVEL PEUl ADTBrrlCAÇUO
aXo LOiS, 20/04/3023

•BipiaiafAcll.mA.gov.br

AvalUadailsimdaciimanlo. i» ímprBMe. Bca u|e(lo fcompfOvaAi da sua autanticidada nos raapacUvoa paftma,
infonwido aatia laspeaivos cdoos da van^lcaAi-



03/04/2023 BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 03/04/2023

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 24.130.476/0001-05

Página 1 de 3

11.43 07

ATIVO

Rua 01, n» 150 VILA MENINO JESUS DE PRAGA, Sâo Luís - MA - CEP 65-07Í-420
\

NIRE: 216.0003563-5 Pâg.: 0001

00002 - CIRCULANTE 90.000,00 0

00003 - DISPONÍVEL 90.000.00 D

00004 • CAIXA GERAL

00005 • CAIXA 90.000,00 0

TOTAL DO ATIVO

Sob as panas Os lei. declsramos que as informações aqui conUdas são verdadeiras e noa responsabilizamos por iodas elas.

90.000,00 D

Sâo Luís - MA. 03 de abril de 2023

Declaro, sob as penas da lei. queaa nformações aqulconbdas, sAoverdadeáas eme respor»ablizo p<r Iodas elas

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

Sõclo Administrador

CPF 032.488611-02

DASILVAlÁ^ASEFEffl^ATOLVA ^
CONTADORA ^ >

CPF 036 728.783-63 A -\0
CRC/MA 014177/O-4 -Ap vT*

4^/



03/04/2023

11:43:09

PASSIVO

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 03/04/2023 ' '

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

CNPJ 24.130.476AX)01-05

Rua 01, n» 150 - VILA MENINO JESUS DE PRAGA, Sâo Lute - MA - CEP: 65-072-420

NIRE: 216 0003663-5

Página 2 de 3

Pà{>.í'0002

00247 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 90.000,00 C

00246 - CAPITAL SOCIAL 90.000,00 C

00249 - CAPITAL SOCIAL

00250 • CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 90 000,00 0

TOTAL DO PASSIVO

Sob a> psnas da lai, daclaramoe qua as ínfarma(6es aqui coilidas cio verdadairaa e noa reeponcabiizamoa por Iodas elae

90.000,00 C

São Luis - MA. 03 de abril de 2023

Oedaro, sob as panas da lei. qua sa leainavOac aqii conUdaa, elo verdadairaa a me responsabilizo por Iodas i

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
fELIPE FERNANDES DOS SANTOS

Sdclo Administrador
CPF 032.468611-02

^AYANE FETTOSA DA SILVA ^
«-r*AITAr\4-\DA .C0NT4D0RA v»' >

CPF 036.728 703-83 s»
CROMA. 014177/O-4 A® -Jl



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LIDA consta assinado digitaimente
por;

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

Nome

03246861102 FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

03672878383 DAYANE FEITOSA DA SILVA

CSBTinCO o EUtSISTRO B 17/04/2023 10:07 SOB N* 20230480330.

raOTOCOLO: 230480330 DB 17/04/2023.

CÕDIOO DB VBBiriCAÇKOi 12305086283. OIFJ Dk SBZ>B: 24130476000105.
KIREi 21800035835. CMI BBBITOS DO BBOieTBO Bi 03/04/2023.

«JvCEMA KBOA PRIMB COHBRCIO E SERVIÇOS LTDA

CAR1.0B ANDRB DB MDRkBS PEREIRA

SBCRflJLRlO •OBRAI.

HMt. REBiCEaAtaell .BB .goT.ltr

A vaiidftite 4eare fica ■u^eito h f.m^zfTV^çàa ón auA autentleldAda noa rsapaetlvos portala,
Infrmaiiilr aaua ra^ectlvna cMl^oa da varifieaçlo.



03/04/2023

Página 1 de 3

11:43:07

ATIVO

BALANÇO PATRIMONIAL OE ABERTURA EM 03/04/2)23 j
MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA \

\
CNPJ. 24.130.476/0001-03 \

Rua 01. n» 150 VIUV MENINO JESUS DE PRAGA, SSo Luís - MA - CEP. 65.072-42'
NtRE 216 0003663-5 Pâg.- 0001

00002 ■ CIRCULANTE 90.000,00 D

00003 - DISPONÍVEL

00004 - CAIXA GERAL

90.000,00 D

00005 - CAIXA 90.000,00 D

TOTAL DO ATIVO

Sob as penas da lei. declaramos que as cnformaçbes aqui cortldes sfto verdaderras e nos resporaabíliZBmos por Iodas atas.

90.000,00 D

São Luis - MA, 03 de abril de 2023

Declaro, sob se penas da lei, que as brformaçdes aqui contidas, lèo verdadeiras e me iespor»abllizo por Iodas elaa.

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
FEUPE FERNANDES DOS SANTOS

SrSeio Administradar

CPF: 032466611-02

aiJl^CLípt/
MWYANEreiT^ADASILVA ^RêFEiT^AmsILVA ^

CONTADORA >

CPF 036 728.783-63
CRC/MA 014177/O-4



03/04/2023 BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 03/04/2023

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ. 24 130.476/0001-05

Rua 01, n® 150-VILA MENINO JESUS DE PRAGA, Sâo Luis - MA - CEP 65.072^42

's. D- /(^/ Página 2 de 3

11;43:0e

PASSIVO

NIRE: 216 0003563-5 0002

00247 • PATRIMÔNIO LIQUIDO 90.000,00 C

00248 . CAPITAL SOCIAL 90.000,00 0

00249 - CAPITAL SOCIAL

00260 - CARTAL SOCIAL INTEGRALIZADO 90 000,00 0

TOTAL DO PASSIVO

Sob as penas da lei, declaramos que as informaçdes aqui contidas sèo verdadséas e nos responsabUizamca por todas ela
90.000,00 C

Sâo Luís • MA, 03 de abril de 2023

Declaro, sob aspsnaada le, qua at InfcrmaçfiM aqutccnUdaa, ato wdadattaaamaresponsMilizopartodaaelaa.

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
FEUPE FERNANDES DOS SANTOS

Sócio /Uministrsdar

CPF 032468611-02

íiYAr^FEiTOSA DA SILVA
CONT/>DORA tPj*

CPF: 036.728.763-83 >>
CRC/MA 014177/0-4 »5p



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espadai de Desburocradzação. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

P.ágina 3 de 3

Certificamos que o ato da empresa MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitaímente
por:

identificação D0(S) ASSINANTE(8)

CPF/CNPJ

03246861102 FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

03672878383 iDAYANE FEITOSA DA SILVA

CBBTIPICO O BSQISTSO H 17/04/2023 10iü7 SOB M* 20230480330.

PROTOCOLOi 230480330 DB 17/04/2023.

CfiOIOD DB VBBIPICkÇKO: 12305068263. Oirj DA SBOBi 24130476000105.
NIKBi 21600035635. COM BniTOS DO RCaiSTBO B(i 03/04/2023.

JUCEMA MZOA CCaCSSClO B SERVIÇOS LTDA

CIUIL08 AMDRt DB MORAES PERBIRA

SSCRBTARIo-OBHAL
«ww. opr ss*ticIX.M 4goT.br

A TALidade d«ete doitia«ato. a« fic* «u}»Ur> h cnaprnvacSâ de aue auceoclcldede nom leepectlvoe portei*
iAlonwxido «eus reepectlvnii rAdtçoA de verlCloeçAo.



Página 1 de 11

-"/é ?Pis

B^MÇO P«trlAoni«l - SK^rcioio d* 2023
MEU FRIMB BUSmsS LTDA

Rua 01, n' ISO, Vila t^nlno d» P7A9A
(3P: «8.072-420 Sào Lula - HR

CMPJ: 24.130.476/0001-05
P«0.:OOO1

ATtVD

ATJVD ClfCOlAKTE

DISPCMIVEL

CAIXA G€9K.

•••• CAIKA GCMI.

OXffTQKTm

IffSWta

SnOQUtS C£ >eK!ACC«UU

tSTOQUX K&RCAfJORtAS BSVSO»

•**< Bstcgoea oe >aiCA£CAiA8

eatoQüEfl

ATIVO ClifCULAmT

•  KTÍVO

^09.841,10

509.843,18

18.085,18

19.085. 1E

528,828.34

528.928,34

8AO 1A7I8 - MK . 11 d* naroo 4« 2024

PBLZPt PSmMDtt M MlfTOt

AfMIMTSYRADOR CPT: 012.446.411-02

DAXMlt rSlfOU DA 4X£VA

coAta^r(a> CS(C: 14177

R.0. :22413M20025 Oz«.

CPP: 094.729.743-9)
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Balwtço PAtelaonial - SMreioio d* 2023
MEOA PRIME BUSINE8S LTDA

Rua 01, IX* ISO, vila Mwilno J«vus áê Praça
OP: 65.072-420 Sào Luia - MR

CIVJ: 24.130.476/0001-05
P*g.;0002

.  .l.ã.01.000$

PtóaiVO CIPCUUkKTE

TRIBUTâS A UCOLHER

Ofpoms A MXXiUfEA

aiMPIZP NKlCMAi A RBBOUOR -

tMfOSTCe A UTOLUER

TRtftUTOS A RECOLHER

PAãaiVO CIRCUUNTE

3.3.l.Q1.0001

PATRIMÔNIO LigUJOQ

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CApmi SUBSCRITO

•••• CAPITAL SXIAL

CAPITAL 8KIAL

LUCRC6 OU PAEJUtZCe

LUCROS OU PR^llOS

aAO L0I9 - 101 . 13 6* WMtço <1* 2024

PILZPt PSSmtOU DOS SAVTOS

AOcmiSTSAPOfi CPPr 032.468 .éll-*02

DAZAMI niPOSA DA SXIMb

Crata^r(a) OtC: 14177

lt.9. :3241S3120023 Org. Biv.:86P

C9W: 036.726.763-63

Tion [níorm^*ica - hon»=/h3XS
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D«linço P*trla»nlAl. - liwrololo da 2023
MBOA FRIMB BUSINBSS LTDA

01, n' ISO. Vila ttenino Jérni* da Praga
CBP: Cft.072*UQ Ste Uii# - HX

CRPJ: 24.130.476/0001-05

lUCVV 01) RXERCIfTtO

UrRCtf ou HRKJ^ÜZaS

ucRca ar mjuiBCd

FATRJKMIO LIQUICD

6X0 LOXS - HX r 11 da Mxçe da 2024

Péo:000»

PU.1PI RRMOCaS D06 8MR06

AMXHISTKADOft C9f: 032.448.411-02

BASM nSTOM DX OXXMl

Cdatadar(a) OtC: 14177

6.6.:224133120023 Org. 839.:62P

CPTi 034.726.743-63

Tr-;ri Inforniârl'-:] - Fori.*/F.ixJ iOrtT -
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MEOA FRIKE BUSIMZSS LTDA

Roa 01, n° ISO, VllR Ifcii hm Jmmim dm Pr^s

CIP: U.072-420 8«o Lula - m

CtIPJ: 24.130.476/0001-05

DBCnSTRACAO 00 BCSULTIUX) DO raBCXCXO

mitoDO: owano a oBCBioao u 2023 Pig.:0004

.RKSITA OPUUdCMAL BKDtA

u hL'* :t MEri;/ioarAS a vi?ta

(•> mia naxfx opiMcxcMia bkra ioo.4a»,ee

(-} COS90 OAS NtoCWFXAS VCMlZM

<-) K3tV>JUE FItíM MLK'AL«.iP tA:5

<«) LOCRO BR090 OPIRACZaNU <S2.é20.30|

DEflPBSAS ADN1M29TM9IVM OraUbCZOaZS

HOMORARIOS CXjHTABEIS

ENtRÚZA EI.ETRICA

TtLErONE

ALUGUEL PASârVD

[KTTRNCT

tV^TCAlAL » USO E COfQlM:' - A£M;H15TPArm

(■> TOUa OtSFiaM AOMEMZSTWZVM OmACZCMUS

(?,SOO,OÜ]

(BTT.OCl
(Q40a00}

(12.eoopooi

{">^,00)
ri.080.00]

(ie.BS9,00)

(-> curtflM mBcniAZAB
SlMPEâ KACICNAL-ZkAJ

(•I VOtAL Q8SPB8AS tRZVUtAlUAS

ntfaLtADos rzMMfcanos

Locfto/mmao rz2M»xRo optMczcMa

■locro do Bcncicxo 25.189«t7

Troo tii/ôX«Atie« - Fofie/fue 4092 - 9080
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MEOA FRIMB BUSIMZS9 LTDA

Rua 01, n° ISO, Vila Mfuno Jaaua da Praça
CXP: S5.072-420 Sao Lula - Nk

CSBJ: 24.130.476/0001-05

DM»snuuao do scsdi-sm» do ubmicxo

mtCDO: JMnnO & DBESMBKI Dt 2023 Pis.: 0005

SM uns - MA, 31 da dazaabro da 2023

PSLIM mOMOU SCS SMfMS

AEKIKISníkDait

R.9.: Org. (bi^.;

CVT: 032.4«8.«11-02

DAXMS FfttOM OA SILVA

CantMlerU) caC: lAlT)

fi.O.t 224133120023 Org. S8P

CVF: oss.Tie.tss^^ss

Tren Infemètloa > Fono/r»M3 4002 - 9«^90
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MBOA paim BOSWBSS LTDA

Ruft 01, n* 150. Vila J*«ua da Praga

CIP: 65.072-420 Ste Lula - IA

CMPJ: 24.150.476/0001-05

llffflTT ám ladlees - Ixeroiole úm 2025

RSQ. JUNTfc CWEnClM.'. EK 50/12/1609 P«0.:OOO6

-  'vir':Lji anta

-  1. a I.ftnga Prazo
^ fisadwci Circoianta
A ixiqival a Longo Prazo

'r>01ce de Ll^^uldex Oeral

ama : r - (A • B) / ic • oj

ladlca quanto a oqjreaa poaaül
para liquidar suas abrigapfiaa.

b2tí.92H,iAvO
0,0000

3.770,1700

0.0000

140.2930

I diapoAlBUldadaa. Dena « dlraltcr reallsával» no curao do «Marelcio eaguteCe

iM m <C)|

(Al - Ativo ClreulMit»

(S) - Paoat.o Ciicuianta

(1| - l&dic. 4. Liquides Cocseote

iDdlce quento * .eipseeA pojsul efl reours&a dis^nlvelj. bene e diceJcoe Teslis.vels
faca ae total do ouai dlvldoa do^eurte prose.

526.920.3400

3.770.171)0

140.2930

curte prose, paro foser

[Al - Ativo Citculanta

16) - Eatoquod

IC) - Paaalvo Circulanta

<1) - Índio» de Liquides Seca

TliMili : T * fA - BI / C

520.926.3400
19.065.1600

3.770.1700

135.2308

iiiÉlIaa Mestra a copoeidode de liquidoçAb das citrigoçdes aea abrir aJe doa eatotBJda.

•jáoal. . ; r^ioc que I
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leak MOM aosoaas lba

ftua 01, n* 190, vila Hanlno J«*u« dm

CXP: 65.072-420 SAo tuU - Mk

OVJ: 24.190.476/0001-09

4a IndlOM •• ftxaroiolo 4a 2029

RBO. JUNTA CCKBRCIALs EM 30/12/1899 PÉ0..0007

- njarponlbllldads
^aafiíve CirculaAta

de Licites lmedi«le

509.643,1600

3.770,1700

135,3306

reaauia....: I • {A / B)

AftAliM....: Cxpc«99« « tcaçfc d* CMta que a aiT>zeja dia^^ôe tie laediato para aaldax cada R$ J.OCl de euaa divida*.

Oaeej-âeal.. > Atilar que 1

8A0 WZ» • Ml, ai d» d/ktmhro da 3029

PILXVI PVmWBS DOS fiA»06

ACKMBmDOE

9.9. ; 0r9. ftxp. :

CPT: 032.466.811-03

OAXM48 PtltOSA DA 5XLVX

COfttaA»r(a) CRC: 14177

R.O.: 224139120023 Or?. B19.; 9$P

aw: 014 . 721, 761-11



MEGA PRIME BUSINESS LTDA
Rua 01, n° 150, Vila Menino Jesus de Praga

CEP; 65.072-420 São Luís - MA

CNPJ: 24.130.476/0001-05
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Pàg.; 0008

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL ^

A empresa MEGA PRIME BUSINESS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 24.130.476/0001-05,
Sociedade Limitada Unipessoaí, com sede e foro na Rua 01, n" 150, Vila Menino Jesus de Praga, CEP:
65.072-420, na cidade de São Luís, estado do Maranhão, tendo como objeto social:

Atividade Principal:
CNAE: 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis.
Atividades Secundários:

CN.AE: I4.13-4-0I -Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
CNAE: 18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário;
CNAE: 18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos;
CNAE: 18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação;
CNAE: 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;
CNAE: 32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório;
CNAE: 33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
CNAE: 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
CNAE: 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar;
CNAE: 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
CNAE: 46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

CNAE: 46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
CNAE: 46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;

CNAE: 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

CNAE: 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças;

CNAE: 46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;

CNAE: 46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios;

CNAE: 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente;
CNAE: 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
CNAE: 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

CNAE: 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
CNAE: 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo,

CNAE: 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
CNAE: 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
CNAE: 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
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MEGA PRIME BI SINESS LTDA
Rua 01, n° 150. Vila Menino Jesus de Praga

CEP. 65.072-420 Sao Luis - MA

CNPJ: 24.130.476/0001-05

CNAE: 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
CNAE: 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
CNAE: 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;
CNAE: 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
CNAE: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
CNAE: 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
CNAE: 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
CNAE: 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internei;
CNAE: 66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito;
CNAE: 66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras;
CNAE: 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários;

CNAE: 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
CNAE: 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

CNAE: 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros;

CNAE: 82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais;
CNAE: 82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares;
CNAE: 82.99-7-99 - Outras ̂ vidades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente;
CNAE: 95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear;
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial;
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades;
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro real e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.
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MEGA PRIME BI SINESS LTDA

Rua 01, n" 150, Vila Menino Jesus de Praga
CEP 65.072-420 São Luís - MA

CNPJ: 24.130.476/0001-05

Pág.:0010

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS -
A empresa nào conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos junto a instituições
financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Nào há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer
naturezas.

6) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
Não há propriedade para investimento (terreno ou edificação) mantida pelo proprietário para auferir
aluguel ou para valorização do imóvel.

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento
do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023.

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

Sócio Administrador

CPF; 032.468.611-02

DAYANE FEtTOSA DA SILVA

CONTADORA

CPF. 036.728.783-83

CRC/MA; 014177-0^
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Página 11 de 11

aj '

Certificamos que o ato da empresa MEGA PRIME BUSINESS LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENUFiCAÇAO D0(8) ASSINANTE(8)

CPF/CNPJ

03246861102 FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

03672878383 DAYANE FEITOSA DA SILVA

JUCEHA

dBTinCO o RZGISTRO BH 13/03/2024 12iSl SOB H* 2Ü3403312SS.

FROTOCOLOi 24033124S Ot 12/03/2024.

CãDIGO DB VBRirlCAÇjlOl 13403S73S40. OTPJ DJk SBDBl 3413047000010S.

KIRE: 3160003S63S. COH BTBITOS CO MMISTKO Bii 12/03/2024.

MBO* PKIKB BCSIHBSe LTDA

CBBLOa AHDBt OB MORABB PBBBIRA

SBCIIBTAB10-6BILU.

wrv. «ai^r •Mt BC11.BB.g«v. 6T

A validade deete ddcunanto, aa laptaaao, fica aujelto 3 coeiprovadlo da aua aucentlcldade oaa reapaccivna porcala,
Infomanda aeua reapectivoa cúdigoa da verificação.
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Pãg.: 0001

TERMO DE ABERTURA

Contém está encadernação de formulário contínuo, 0021 páginas numeradas seguidamente
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0021 divididos em 1 volume(s)
com a seguinte divisão; 1 com 21 páginas numeradas de 1 a 21; e que servirá de Livro Diário de número
002 na forma do parágrafo 1 (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 70(sétimo) do Decreto Lei número
64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada,
No período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Empresa;

Endereço:

Cidade;

MEGA PRIME BUS1NESS LTDA

Rua 01. n" 150

VILA MENINO JESUS DE PRAGA

São Luís ' MA

24-130.476/0001-05

CEP; 65.072-420

Inscr. Estadual; 128001518

Órgão de Inscrição; JUNTA COMERCIAL

N" da Inscrição: 216.0003563-5, despacho em 05/02/2016

São Luís - MA. 01 de janeiro de 2023

Dscisro, soba* penas da lei. que a* informaçSet aqui eentidas. sfto verdadeiras e me responsabilizo por todas eles.

MEGA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

Sdeio Administrador

CPF. 032.468.611-02

DAYANE FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

CPF: 036.728.783-83

CRC/MA. 014177/0-4
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1IB6A FRZMB BUSXHESS LTDA

•ua 01, Cl' IftO, Vila í^uiuu Jmu àa Pnça
OP: U.072-420 Sào X4ala - tOk

QVy•. 24.190. 476/0001-06

U/iTic. Conta - Descrição

OIARIO ' H« 2
01/01/2023 a 31/12/2023

Debito

0,0fi

PAg.OOCS

Crédito HíacofLcc / Conplofoento

n.Dii

3 lio r40d de F&vereito

Totais do T4ês de Marco

Totfllâ do .io Abril

Data

23

24

éb

24

Zf

29

29

90

31

12

39

34

91/0.^/2023

4.i.L,03.aQ4Í • BONOiUUliOC C0ffTABU5

i.i.l.01.9Q4i - CAIXA

4.2.1.03.0901 - SK1A4IA tLCTAICA

l.l.l.Ol.oaol - CXIXA

350.60

o.oo

65,00

0. 00

80, 00
O.OO

99,00

0.00

4.200.00

O, 00

395. 00

O, 00

4.949.00

O.OO iUM.^nAR10S CONTABRJS - PRTVISiVV

350.00 HÜWAARIOS ÇQNTASBIS - PlUlVtSAn

0.00 PAI1IHH&KT0 PM&PCtA

49,00 PAGAWKTO EHCASIA

0,00 PAOVCKTO

60,00 PAâWrO 7EUP0MB

0.00 iNTEANrr PAtvécro

99,00 tNTCANrr PAdfttCITO

0.00 PAÚAiCHfO ALUAXL

4.200.00 PAOAHUfro ALUQUQ.

O.OO l<9dtRlAI DE DtPe&ieiTB

155.00 MATERIAL D£ eXfSDUKTE

4.949.00

.2.1.D3.fiOB5 - ntnOME

.i.l.Ol.QOOl - CAIXA

.8.1.43.0011 - ZICTXMKT

01.4001 - CAIXA

.s.i.ei.ooei - Aiccnv sAnivo

.1. i.DL.QDQl - CAIXA

4.3. i.Ql.flDfll • HATCAtAL DB U» K COKJTAg • nrMTKmA

1.1.1.01.ooei - CAIXA

31/05/2023recaia daaaa Data

4.949,00Total 9 de Mi9 ̂  Maio

DaC6 S 07/06/2023
43 1.1.4.01.0001 • tsnçfm ancAPoniAa uvkh»

1.1. 1.01.0001 • CAIXA

Totais desaa Data 07/06/2029

5.393, QO

0. QO

5.333.00

6.0Q CCHPRA CQtinMC NOTA nâCAl. PEP. NP

396

S.339,60 OMPRIS CONrCBMB tOTA rXâCAI. MP. NP

336

5.333,00

1  : 09/06/202 3

41 1.1.1.01.0001 - CAIAA

42 9.1.1.01.0001 - VBKDA CC IBKADO6IA0 A VI«A

6.166. 2S

0.66

0.00 VAU3R VTKOA A VISXA PEP. NP OJ

6.166.26 VAICA VBNSA A VISTA R£P. NP 01

Trúft Iflíormâclea - Fone/Pax: 4002



Página 3 de 22

MB» PRIME BUSIMESS LTDA

Ria 01. n" 180, Vila ifcnliMi Jana PtayR
CM»: 65.072-420 Me Luís -

«RJ: 24.130.476/0001-05 P«g.:0003
DZAfUO - 2

01/01/2029 s 91/12/2029

Crêdit^i HisUirlcc / Templementg

' t Ciy/üb/2Q23

As deAsa Dsira 07/OK/?02^

30/06/2023
• .2.1.03.DDM

t.t.l.OI.ftOfliA.

;v

24

27

29

29

30

31

32

33

M

31

36

31

31

Tetal

BBSajA timicA ««,1:0

0« 00

60,00

0, 00

99,00

0.00

330,00

O, QO

1.200,00

0.00

123,00

0,00

241,43

o, ÚO

2.191,43

0,00

90,00

O, 00

80,00

0,00

99,00

0,00
330,00

0.00

1.200,00
0,00

123,00

0,00

247,45

2.191,43

HMW-CHTC BNEROIA

PAUKWNTO OISSaiA

PAGfUSITU TELEfOm

rACmEHTO TtLErONA

IHTCPtHEt PAâK»NTO

iNTtwcT PAiymrrro

íOWRARICe CDNTASEIS - PROVtSM

»N0RAR1C« CQNTi^Cia - PROVISÃO

PACVJCKIU ALUilUBL

PA^MiCKTO ALtnUEL

WTBRJAL DE EXPCDTEKTE

WT5R1AL DE DTFCDlSinT

fwnepo IMPOSTO ms

PftOVtSM IMPOSTO ms

A.

.1.

.2.

.1.

.3.

.1.

euu

01.00os numa

oi.oon

Ol.ffOU

41.0041

01.00»

auu

iNTEnrtT

CAIU

BwiLaMoo ccaftAAcrs

41.4001

03.0090

01.0001

CAIU

ALWUIL mOSlVD(.1.1

1.1.1 C&lXà

(.2.1 Dl.ao03 ATtfttAL a tno I rrort on JLQHTíOfnLiL

1.1.1 Ol.QDDl CAIU

1.3.1

3.1.5

os.Moa

Ql.OOÓS

nRKâ MACiaiAL-aAi

StRFlSA lUCtCOUL A ACCOlSfll

—w> 30/06/2023

QAI

0 dessa Data

Tfitals cfc> HIs ds Junho

Data 1 31/07/2023
.2.1.03.1)00 - SftAGlA tlfrUCA

.1.1.01.0001 . CAIU

.3.1.03.0000 • TSIAPCM

. L.l.Dl.QOOl - CAIU

.7.1.03.0011 - IMTVaST

.1.1.01.0001 - cAnu

.3.1.03.0004 - ALOIQBb A0TVO

.i.i.ei.eooi - atiu

.2.1.03.0403 - BODMUaa COfTaSIB

BB.ao

u.oo

80.00

0,00

99.00

C,OU

1.200,00

0.00

350,00

0.00

165,00

O.OU

PAOAME^rro SNERalA

PAGAMP.irrO S^EAGIA

PAâAHBKTO TELEPOME

PACàWCHTO TtLSPOHE

IKTERNEr PAOAÍENTO

tNTERHET PAGAMENTO

PAGfVCKTO AIl>GUeJ.

PACJVemo ALUGUEL

PAGA>C>m) »OMORARIO «9

PAGAWNPJ KIMURAAIO «£

ATEUAL DE EXPEDIEMTE

ATERIAL D£ QIFEDIEKTE

O

eo

O

99

O

1.200

O

350t.l.l.41.0401 • CAIU

4.3.1.01.6443 - UTEAIIO. IX USO B aMSDIOS • ABKinOTAA

1.1.1.01.0401 - CAIU 165

Tron tnfoniiSCics ~ rena/Fax: 4002
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FJs, n- \

c.-j

MBQA roi3<E BUSINESS LIDA

Rua 01, 150, Vila iiainiii i Jaaua d» Fragm
CtP; «9.072-420 «Re Lula - HA

CHRJ: 24.130.4Te/0001-09 Pág..0004
DIÁRIO • N* 2

01/01/2C23 A 21/12/2029

T-inta - D^dcclçOo

•  : ̂!/i:-/202i

.19 'Í09S9 Dittd

Credito HlsLorlco / Cotrplematiio

31/0*»/20^3

ivt,--i3 lio Môs de Julho

Dova : U/09/2023

iò 1.1.4.01.oeoi • uTcgn iKiciuxaiM iwsfn

M.1.01.0001 • CMKA

dasM Dkta 15/08/2023

U.358. 91

0,00

13.358,n

O.M COWfX CONPOPMK WTA nSCAL UT. Hf

10

23.358,91 COÍffPA CONPIWE MOTA P3SCM. Níf. KP

Data : 31/08/2023
23 4.2.2.03.0001 - ALWWEL PM8IV0

S4 1.1.1.01.0002 . CUM

25 4.2.1.03.0003 • DfDGlA RTUCA

2é 1.1.1.01.0001 - CJkiU

2^ 4.2.l.O).OQO» - rturruiB

28 2.1.2.01.0001 • CAIU

29 4.2.1.09.0011 • IHTSWIT

30 l.l.1.01.0001 • CAIU

31 4.1.2.03.0003 - aCfKAAAlOa CWAOIX»

32 1.l.l.01.0001 - CAIXA

33 4.3.1.04.000) - «nmiAb Dl USO t CWt*» - ACSIURarU

34 1.1.1.01.0001 - CVXA

Tocaia deaaa Caca —> 31/06/2023

1.200,00

Q, OO

105,00

9.00

90,00

0,00

99,Q0

O, 00

350, 00

d. 00

122.00

O. 00

\ .958,00

O, OU PAGA3CNT0 ALIKUII

1.200,00 PAQAWVTO AlaUCUU.

0,00 PAOWENTO ENERDIA

105,00 fAM»eHTO BfBAGlA

0,00 PAâl|»«írrD TBLEPSNt

80.00 PAilAMe>m> TBL8fON£

0,00 INTtAHPT PAGAMENTO

99,00 INTERNET PAâPMENTO

0,00 PAGAMEfffO HONORÁRIO ME3

350.00 PAGAienO MOfCnARlO M&9

0,00 lAlTERIAL DC DCFEDIENTE

122.00 HATCRIAL VK DCFEOISm

\ .958,00

Totais do M6a de Açoato

Data t 04/09/2023

56 1.1.4.01.0001 - BSTOOUC XERClOOniAS OSVEHC»

1. 1.1.01.0001 • CAIU

Tocaia deasa OaCa 04/09/2023

0,00 COM>RA COWroWE MOTA flSCAL RSf. NP
2030

699,99 COPARA CONFORPC NOTA FISCAL RBF. NF

2030

899,99
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\... j

Tij|)rica

MB» PimCB Büsmss LTDA

Ibaa 01, D* 160, VllA fttanlBo Juas te VnffO
W: «6.072-420 6te Lui« - KK

OVJ: 24.130. 476/0001H)9 Péa.: 0005
DZARIO • M* 2

01/01/2023 6 31/12/2023

: 05/.f^/20ri

i.i.i.oi.oeoi • au»A

^*.3. l.OI.QOOl • CAMTAL SCnSeiltTO

BStAia deaaa Oata —•> 06/09/2021

4iO.000,00

0,00

410.000,00

Crédltc Hlatõrlco / Complajasnlis

0.00 CA211?tL 90CIA1 IHTeOfiALllXn)

410.000,00 CAPITAL SOCIAL INTEaHALIZAI»

410.000,00

D4^® : 14/09/?02â
50 l.L.l.Dl.eeOl • CAIXA

51 3.1.1.61.0141 • VtM» GC MUICADOUM A VTfTA

Totais teflsa Data —> 14/09/2023

lü.9d0.00

0,00

10.960,00

0,00 VAIOA VSQ» A VaSTA RCP. Vf 04

10.940,00 VAIAA VSGM A VISTA REP. KF 01

10.960,00

Data : 20/09/3023
52 i.i.i.oi.oeei • CAIXA

51 5.1.1.01.0001 - VMA ca MEacACOOtlS A VlfTA

59 1.1.4.01.0001 • UTOQOt nacAsaoiAS Bi'vnte

59 1.1.1.BI.4001 • e%tM\

totais dsasa Data CO/09/2023

3.2*70,00

0,00

:T.200,oa

0,00

20.470,00

D, 00 VALOR V6NDA A VISTA UP. Kf 05

3.270.00 VAlCrR VENDA A VISTA REP. NP 05

O.OO CQWRA CCMrOME NOTA PtSCJÚ. PEP. NP

497

17.200,00 CCMPRA CCNIORKE HOTA PISCAI UP. NP
697

Data i 21/09/2023
60 1.1.4.01.0001 • KfTOOOC HEACADOKIAA UVESM 3.664.40 0. oci ccf4PnA ccnromp nüta pisou. slt. np

344

3.644,40 CDWRA CCMfOiMe NDtA PiSCKL REF. NP
Í4«

3.964,40

0,001.1.1.41.0001 • ckixà

Totais teaaa Data 21/09/2023

Data 1 22/09/2023
54 Kl.l.ai.BOei - CAiXA

55 a.I.i.Ol.BOOi - VENDA DE KEItCAfiOAJAS A VISTA

Totais dessa Data 22/09/2023

M.690.9fl
O, OD

34.690,90

0.00 VALOH VEHUA A VISTA AEP. NP 06

34.690,90 VAU3R VENDA A VISTA UP. NP 06

34.690.90

: 28/09/2023
7.1.5.01.BO05 - SiKAias MClCHAe. A RXCCUte - QA5

4.2.2.01.000» • luiea TteDS

247,45

54,79

O, 00

0.00 PAGWEKTO Z>«QSTO -PA5

0,00 NU^kWHTO ZI^OSTO -CM

302.24 PAGAMEarrO tHPOSTO -OAS1.1.1.01.0001 • rjinA

Tran Intemàtlea - F»n«/Fax: 40Ü2 - 9090
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"•'131 ■

Jca

MEGA PiOKB BUSIMESS LTDA

Sbaa 01. lfO« VilA Mtnloâ j««o» d* Fm^
CtF; <«.072-420 «1^ LUiU - lOk

OlFJ: 24.1S0, 47</OOOl-Oft P«a.;0D06

DIARIO " K* 2
01/02/2029 • 51/12/2029

CcédiCft Hist<'XÍco / CofT^ilenjento

1  : :8/0í/20.'3

lia Data 28/09/2023

29/09/2023
i.s.i.n.Qoei

1.1.1.01.0001

4.3.1.01.000)

1.1.1.01.0001

4.2.1.01.0000

1.1.1.01.OOBl

1.2.1.01.0011

2.1.1.01.0001

4.3.1.03.0002

i.i.i.oi.ooei

aLumL punw

CAsxa

nnaiTta BurrMU

euu

TBLBrCM

aax&

imwrr

CArXA

Botewaido eoHrMcio

CUXA

29/09/2023

1.200*00

0,00

93.00

0.00

00.00

0.00

99, ÚQ

O, OQ

390,00

0,00

1.022,00

0,00 PAâMtrro aluouil

1.200.00 PMMcirrD alugucx.

0,00 PAQueirro djergia

93|C0 PAOWENTO QIERGIA

0,00 PAdWCNtO TELBPONB

60,00 PAiiMÍCD TtLtroHÍ

o.cro iNTeme? pacahbnto

99,00 INTUNET PAG3V«WT0

0,00 PAâWÍTO HQNDRAAIO H&S

350. OC PAúAWKTO ffONDPAJUa ICS

1.822.00

0«t«

«3

«4

45

16

30/09/2029
4.2.1.04.4043

1.1.1,91.4441

«.2.1.».0042

2.1.5.91.4095

nTKVlkL QB USO B CCHSISia - UMTMTffTU 110,00

0,00

1.957,M

0,00

2.007,<4

0,00 MTUIAL X EXPEDZEHTC

110,00 »<AT8RIAL D£ EXPEDIEUTE

0.00 PMVZ0AO IMPOSTO MS

1.957,64 PROVISÃO INF08T0 MS

2.0&7.<4

OLCXX

SXKPES |||lC7CMAt.-DA9

SIWS NXCieVUi A RSC^CJHPl - C0k2

—•> 30/09/202 3Tatai» dessa Data

Tatals do M&s da Satainbro 4 84.897. 17 484.897,17

Data : 02/10/2023
45 1.1.1.01.4001 • CATXA

«6 3.1.1.41.4041 • VBNDA OS HEACADOtlAS A VIFTA

Tntals dessa Data > 02/10/2023

17.588,00

0.00

17.5âB,00

Ú.QO

17.509,00

17 . 588,00

VALOK VENDA A VISTA UP. HT 07

VALiOR VENDA A VISTA P£.T. HF 07

r  i 05/10/2023
1.1.1.01.0441 • UTODOB IsaCADOaiaa UVlMU 5.290,00 o, C» 05HPSA CâKFQWe NOTA nSCAL AEr. NP

300

5.290,00 COHPRA CONTORME NOTA PISCAI. REP. NP
306

0,001.1.1.01.4441 • CXtXA

Trofi Intormaflca - Fon«»/FaX? 4002
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X

/  .Ho \

MESA naus B0SIVM8 LTDJl

mia 01, a* 160, Vila Hnine Jmm ̂  pi^pa
CVP: <6.072-420 66e Lula - Mb

Ca»J: 24.190.47</0001-06 Pág.:0007
OXÁRJO - 2

01/01/2029 • 91/12/2023

Hlatcricc / ronç^leinanto

Data t 05/í0/^0^i

^ ais deasa Data > 05/10/.V'23

data : 10/10/2023

41 1.1.1.01.000] • CMU

48 i.i.i.ei.oool - VKM» Dc MEBcumiJui a wrk

St 1.1.4.41.0801 • ftmgui ICICAMfltAt AfVnOA

1.1.1.01.0001 • CAIIA

Tdtala daaaa Data 10/10/2023

l.S96,00

0. 00

I.IBB.DO

O, OQ

2.986.00

0.00 VAIiOR VÊNSA A V1S7A R£F. NF 08

1. SM. 100 VALOR Va<&A A VtSTA f>£F. NF 08

0,00 CWPRA CWrORME NOTA ri93U. WF. NF
USO

1,389.00 OWPRA n^lPOBHK MOTA F19^ R£P. KP

leso

2.886,00

Data s 11/10/2023
93 1.1.4.0J.400J • UTOflOI NUCADOtULt UmtMA

J.l.l.Ol.BPBl • CAJU

Tocaia âaaaa Data 11/10/2023

1.418.00

0. 00

1.418,00

0.00 GC4VRA OWTOWE NOTA FISCAL REF. HF
16S3

1.418,00 CX*9RA CCMPOWE NOTA FISCAL RSF. KF
2653

1 .418,00

Data t 31/10/2023
31 4.2.1.Q).80BI

32 1.1.1.41.404)

33 4.}.1.43.004)

34 1,1.1.41.4041

35 «.2.1.03.4014

36 1.1.1.01.4001

33 «.2.1.41.0011

38 1.1.1.41.4001

39 «.2.1.03.4002

40 1.1.1.Ol.OBOl

41 4.2.1.01.004}

42 l.i.l.Ol.fiOOl

4.2.1.09.0042

Hl 2.1.4.01.0009
Totais dasBB Data

- ALUMKL IMOIVO

- OktXA

• sfDiaA ncmcA

- quu

• TtUFDHt

• CAIXA

- tlffHWtT

- CAIXA

• oaHQAAaTOF cwnAtits

• CAIXA

- «TtOIAA 01 USA 4 CQNffDN» - AaMUnSTOA

• CAIXA

- SlHFta HMlOCAt-OAS

- STIOl^ MACJOUL A ttCOlfllA OU

••••> 31/10/2023

1.200. 00

0.00

96,00

9,00

80.00

0,00

99.00

0,00

350,00

0,00
111.00

0,00

"'6''.44

O. 00

2."'05,44

0,00 PAGAÍSHTO ALU9UEL

1.200.00 FAQMCKTO ALUGUEL

0,00 PAGAHEino PftACtA

M.DO PAGAKtfTC BKEK3IA

0,00 PAOUCmo TEUrOHE

8C,00 PAOAHE^T» TELEFONE

C,00 INTERNET PAGAMENTO

98,00 tNTEfVET PAGAMENTO

Q.OÜ FAaAME'Cro HONORÁRIO WS

360,00 PAGAMENTO HQM3RARJG ME5

0,90 HAnRIAL CK EXPEU2 04TE

U1,0U MTEAIAL VK EXPEDI S«TZ

0,00 PRCVISMl IWOSTO OAS

PROVISÃO IMPOSTO DAS

2.705,44

Totais do Mfts da Outubro

Fona/Fax 2 40CTron Infonrática
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FIs. n

ubrtca

ISOA PRna TOSIHSBS VIDA

Rua 01, n* ISO, Vila ttininn Jmmam ém Piaym
CU: S6.072-420 Sào Lui» - IA

CMRJ: 24.130.470/0001-06 P«g.;0006
OIARJO - N* 2

01/01/3023 « 31/12/2023

Coeita - ÜeacrJçâa Hifllftríio / Confjl<!mk?r>Co

_  A •. 07/11/2023

m  . CAIU

- VKNDA C* WKAMaiAJ A VlITA

Totais dessa Data ——> Ü7/il/20?3

5.&93,0(J

u,oa

5.M3,00

D.QD VMÚP VOJtA A VISTA RET. NT IC

5.69J,QD VALOR VCKDA A VISTA RET. hTT 10

Data ; 17/11/2023
45 1.1.1.01.9091 - CAIU 2.900,00 0,00 VALOR VENM A VISTA REP. NP u

46 9.1.1.91.9091 • VBIDA 01 leACAJMaiAB A VIStA 0,00 2.9ú0,00 VALOR VENDA A VISTA REF. HF 11

Totais dessa Data 17/11/2023 2.SOO,00 2.500,00

Data : 23/11/2023
49 1.1.4.QI.0001 • isroous laiCAKatAS revwda

1.1.1.B1.0Q91 • CAIXA

Tôtaifl dessa OaCa 23/11/2023

14.430,00

0.00

16.630,00

0,00 CCeiPRA CCnrOAME nota TISCAL REr. KF

14

14.430.0Q CCMFRA CONÍOAHE W7TX rUOU. nt. KT

14

16.630.00

Data i 24/11/2023
47 l.l.S.Ol.ie» • CAIXA

49 9.1.1.01.6041 • VWA QC HBRCAPOfilAI A ̂ STA

Totais dessa Data —-> 24/11/2023

13.334,70

0,00

13.334,70

0,00 VAI^^iS VBKOA A VISTA RSF. Mr 12
13.334,70 VAIAR V9KQA A VISTA REP. NP 12

13.334,70

Data

29

30/11/2023

4.;.i.n.eoet • aaocuel nâsivo 1.200,00

0.00

7Ô,00

OrOQ

40,OO

0,00

99.00

O, 00

330,00

0,00

15 0,00

n,aü

es7,12

o

1.200

0

74

O

40

Q

PAOAKEIPIU ALUOUtL

PA(SAHE»nO ALÜGUtt

PAGAHmO EKEJIGIA

PAOAMEIVTO SNERQIA

PAflAMENTO TZLErDNE

PAâAH&ntf TCUIONE

IKrEDNBT PAOAMBKTO

INTERNET PAOAHEKTO

?AâAME9nO HONORÁRIO M&3

PAi3M4ENTO HOHURAUO AS

MATERIAL X BXREDIQITE

MATERIAL W EXPEDIBHTS

PROVISM9 IMPOSTO DAS

1.1.1.41.0001

(.2.1.93.6009 • maiSl* SLSTAICA

J.l.l.Ol.OOOl - CAIXA

«.2.1.09.9999 • tCISOS

1.1.1.01.9901 - CAIU

(.2.1.09.9911 • amMTT

l.J.1.01.9091 • CA2XA

4.2.1.99.099? - aaiOAAlW CdrtfKII

1.1.1.01.9001 - CAIAA

4.2.1.04.000) - wmm OC tua t CDNaiaO - AMlNlTtAA

1. 1.1.01.0001 • CAIU

4.2.1.09.0002 • SIMK8 NACICMAL-DAS

Tron tnfon^tlca - Fone/Faxs 400
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.  .. /li_

meu nna sasmss itda

soa 01, A* Ido, VllA MBAlDo JmmxiM te

OI»: «8.0T2-420 S*D lois • Mk

CM»J: S4.190.474/0001-06

Larvr. Conta - C>ej<crlçao

natft . 30/11/2023

2. l.^.Ql.QOQ^ - aiKPlZi NKCIWAL A KtCOUKA - QA9

«Ia doaaa Data »—> 30/11/2023

DZAftIO - M* 2
01/01/2023 a 31/12/2023

0,00

Pi(.:0009

Crédito Hiatorico / Cooplefnonto

9S7,12 mPOdTO »S

2.814,12

Tdtaia do Méa te Novoaitru 40.671,62 40.871,62

Data » 01/12/2023
4? 1.1.4.01.4001 - imOJS KACAOCSIM UVQAA 2.SOO,00 0«H cmPRA CX)NfOAMe >OTA P19CAL AEf. NP

6S226Q

2.S00,DQ C0f4PRA CONrOfOa »urA Pr9CN. ftfiP. vr
6Í2260

0,00 CUMPRA CONFORME f4:^TA P18CAL ftBP. Nf
46nS2

3.402,96 CUMPRA O^NPanME HOTh P19CAI RfiF. Kl*
64062

9.902,96

l. 1. 1.01.0001 - caxia 0,00

3.402,961.1.1.01.0001 - SaroCDI «acacorim btvcka

t.L.l.Ol.OOOl - CAIU 0,00

Tataia daaaa Data >  01/12/2023 9.902,94

Dota i 04/12/2023
%i 1.1.4.II.MU - tgtugm MncttcaiAji Bivote

92 1.1.1.01.400) - cuu

Tctala teasa Data ■> 04/32/2023

0.00 CMM COHfOAMB MDTA nsCAI JtT. NP
1)46

989,00 CUI^AA CONPOAME MClA PISCAI MP. NP
1346

966,00

caia t 12/12/2023
93 1.1.4.01.0001 - UTOgVI IBKADOaiAa UVBBA

94 ].1.1.01.0491 - CUCA

Tocaia tesaa Data 12/12/2023

0,00 COHPRA CONnWE VOTh PISCAI REP. NP
391272

92,20 COWRA CDNPOm fVTfk FISCAL RZP. NP
391272

32,20

Data i 18/12/2023
1^ 1.1.l.01.0001 - OU»
H  3.1.1.01.0401 - VDVA Oi «KADnUAa A Vfm
^CrCala daaaa Data •—*«> 16/12/2023

1.694,00
0,00

4 .694,00

0,00 VAUlR VSHDA A VISTA REP. NP 13
4.699,00 VALOR VENDA A VISTA MP. HT 13

4.699,00

Oaia i 29/12/2023

Trort iRíomáLlca — Fone/Fax c 4002 - 9090
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m

\  '•■-fi.T,

um pkhib busihbss íuik
Boa 01, n* iso. Vila HaniBo Mau* M Praga
CBP: 6B.072-420 Sào Lula - m
OOJ: 24.13O.4TO/OO01-OS

DIÁRIO - H* 2
01/01/2023 a 31/12/2023

Pág.:0010

HistCixlco f Conplen^nto

AUmSL PASSIVO

Cktu

ENSntA SL^TAUA

CAIXA

il 4.2.1.09.9011 - IHTIUiT

1B l.J.l.ej.OBQI - CAIXA

Jd 4.2.1.09.0002 - HOMQAAAIOS CWSAAKtS

«O l.l.l.oi.oeoi - CAISA

Totata daaaa Data 29/12/^023

1.200. ú D

0. QO

62«0U
0. OQ

BOgOU
o, OU

99. OQ

OgOO
3%0. 00

O, OQ
1.791,00

0,00 rA(»ME>rrt> alugukl
1.2Q0, QO PASAHBNTO ALtKÓU2t

0,00 CH&AGIA
42,00 PAOWENTO ENCAGIA
0,00 PAâAHKm^ TUtSWt

60«OQ PAlMeffO TeiXftJMZ

0.00 tmmt PAoAHEmo

99,00 IKTEHNFC PMWEKtn
0,00 PA2A>«>nO HOWPAfllO HU

360,00 PACSAI«NT& HOW>RAiUO ME9
1.791,00

31/12/2023
4.7.1.04.0093

1.1.1.41.0001

4.2.1.09.0042

2.1.S.OI.40B4

4.1.1.94.CC01

1.1.4.01.004)

2.2.2.01.4001

3.1.I.AI.OOCI

4.1.1.00.0001

4.2.1.03.0003

4.2.1.01.0001

<.2.1.04.0002

4.2.J.03.0002

4.2.2.01.0000

4.2.1.03.0011

Ia daaaa Data

KATUlAb M UM t CmSWO • ACHlMimA

CAIXA

nivio KACT0NAb-W5

77RPU3 NUTICNAt A - PA9

•  I-} 5AT0QUB rimb nocAotaiiAS

tarocuc meacadoaiu acvdkia

bOCXO CO KXVOCIClO

VnOA 0€ 4UCACOOIAA A VX^TA

1-1 ESTOgOK riNAL mUTAndilAA

flONEHIAliaS COifTAACIS

BmiâlA KLEtaiCA

TX LCTOFE

' ALUCIfSb PAASIVO

MATORIAI. ca U£0 k CVMSUM • ADMlNiaiAA

SIMPBS fACIOHAb-DAO

31/12/20,^3

120,00
0,00

IB7,97
O, 00

S2.B20,30
0,00
0,00

Í00.U9,e8
0,00
Ci, 00
o, 00
0,00
Q, 00
O, 00

o, oo
0, 00
0,00

153.309,1^

O.QO KATBUAL OC OPEDICHTt
UD, 00 491TERXAL CC SCPCDlOnt

0.00 FWTViaw iMoaro ms
101,97 PWVT5A5 IMÍOSTO DAS

0,00 OW
52.420,20 CKV
25.120,17 TRANSr PAPA CHCEAAAKBNlO DCEitCICIO

0,00 TRANSf ?AAA eHCEHAAKBHTO EX£flCiaO
52.420,30 TKANSr PARA e»«reAAM<ENTO BCBRCICIO
2.400,00 TUNSr PARA DICEPRAMENTO EXERCÍCIO

«77,00 TRW9F PARA EmTEARMKDnO QCERCICIO
640,00 rRAH9P PARA BHCeftRAKEKKi fiXCRClCtO

12.600,00 TRANSr PARA BHCeRRAKEHTa SXBRCICIO
1.090,00 TRAHSr PARA RNCP.WMBNTD EXERCÍCIO
4.017,62 TRANSP PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

54,7 9 TRAN9P PARA D1CERRAMD4T0 EXERCÍCIO
792,00 TRAKSP PARA eNCERRMEHtO Z7JJU:lCta

153.366,15

Tocaia do M6a da Daseni^io 166.361, 31
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Balanço Patrimonial - Exarclcio da 2023
MEQA PRIME BU8INBSS LTDA

imil 01, 180, VllB Mbbím Jmu« da Oraga

CSP: 68.072-420 SAo Lula - HH

CEPJ: 24.130.476/0001-05 P«0:0011

ATn/O CIft:i.lANTE

1.1.1.01.000)

1.1.4.01.DOOI

esToguB» DC íeRCACoRi;^

tafWt MCKIASOfUAa UVCOA

ESTOQUES ca

Ativo ancMlAKTt

AAD 1.018 - M\ , II da aargo da 2024

rviâZPB naMMoas dos aMWos

AMDnSSADOa CPP: 092.4S8.S11-02

DjurAiiE fiivosA oa szziva

CBBfdor(*) cac: 14177

R.o,:224123120029 Otg.

CPP: 034.728.783-89

Tf •!. !-1: • I • ( - • •'tiv/K < •.;
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B<l«ngo Betrimonial - SMrciele d« 2023
MBGA FRIMB BUSINE9S LTDA

Rua 01. n' ISO, VIIa ttonlno Jaaua d» Ptaça
CRF: a.072'420 Sèo Luía - Mk

CHPJ: 24<130.476/0001-05
Páo.:OOl2

Z.l.b.Ol.QOIA

PASSIVO ClJKVLAmE

TRIBITOS A WXXJUiEB

tHTostos A racouoh

SD&LtS NACIONAL A BfCpUfER • QA3

ZKP08T0S A AECOLHEA

TRIBUTOS A RfCOLHSR

PASSI3/0 CIRCULVffE

2.1.1.01.0001

PATRUCNZO UQUIPC

CASn». SOCIAL

CASmi. SOCIAL

CAPITAL SUB9CR1T0

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

UICRCe OU PAAJUISOS

UCN03 OU PUJUI20S»

AÂO LUI8 - KK ; 11 d« 9IMXÇO úm 2024

WMLXm WWWSS MB AAVTOS

JUKZVUTRADOR ePT: 032.468.611-02

ÜAZAMI PlITOfiA DA 8ILVX

CentA^rUI CRC: 14177

R.9.;22413312Ú023 Orç. B^. :88F

CPT: 036.726.763-63
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Hubtic:

Balanço PatrlAonial - Eicercicio da 2023

MBâE PRIMB BUBIUESS LTDA

Rua 91. a* 100« vila mnlno J««ua d» Praga

CBP: 65.072-420 SéO Lula - HA

CHPJ: 24.130.476/0001-05 Páo.:0013

UK*ftO fC' E*EÍCI«~I':i

LUCflOS OU PRfJVIZOS

UCAOS OU PUJUISOS

mSASMCWlO LIQUIDO

PASSIW

2%.IS0.17

25.1Í8,J'

529. m,p

526.926.30

aM LOIB - MK , 11 da mazgo d# 2024

nu PI fiewioBs dos BMffoai

MSOMISSADOR CPP: 032.468.611-02

DAZAMS nXTOSA DA 6X1^

Cmta^r(a> OtC: 14177

R.S. :224139120023 Oc^. 89. :UP

CPT: 036.728.783-61
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HBGX FUIMS BUSXNESS LTDA

Rua Ot, n" 160« Vila MnlAo J«aua â* Praga
CBF: 6S.072-420 66o Lula - KK

CMPJ; 24.130.476/0001-05

>rPC3ITA OPRRAClCMAl, AfR/U
|.f. M> •!'t/Ui ;* Vt.rTA

(■) XOCAL naiTA OPftMdCMU. BBUCA

OPCMUTUACAO DO RSffULTADO DO EXERCÍCIO

PBRÍOOO; jmBIRO A DEZBffiBO 01 2023

100.4S»,a8

PAS-: 0014

<-) eOSTO OM MMMiaMM VMISM
t-j cífXrfUE ri"M ip :a.'

(a) tPCRO SROTO OPMCXCMM. (92.420,30)

(-> otõtmãks AfiN2in»rRAxivM omxcxcKAzo
K>NDRAÍUOS CONtA&ElS

EKDGIA EmniCTA

rELEfOK£

ALW2L PASSIVO

INTERNET

PRIEMAI. « (tóO E • M>llNl;;':'KAnvo

U . 0'io. '.'M

.'C;

(■) SOCAL USPUM AfiKTNIâTRASXVM 09IRACXCMAI8 <18.949,00)

<") WnSAA TftISOtARXA*

siMPÊS 'iAc-ioK.m-rAit

<a) TOtAl nt<P«iA4 TRXBtRARXAO

MSaLMOO PXMAMntOO

<-) UJCtO/mmtO PXNMCftRO mRACSOIàL

.'JCRD DO tagncxcio B4 28.188,17

Tton Inlooiâtkco - Fone/rax: - 'í>0'Ap



LXra fUHMOU DOA BMtOA

MHXKZAntJkDCft

ft.A.: org. Èa^.:

CVT: 0U.46A.m-0A

OAXMS rtltOAK DA 8ZLVA

Contador(«) CRC: 14177

ft.A.: 224198120029 OTÇ. r

CVr: 09é.72$.7$9-09

Tree InfczBáticB - rone/PaKS 4U02 • W90
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MIM FRIMB BUSIMISS LfDX

Rua 01, n" 150, VUa Jmu* d*

CSP: 68.072-4 20 Bào Lula - MV

CVPJ: 24.139.476/0001-05

Sbi1»5Aq d* ZndlOM - EmscíqIp dp 2023

KBO. JUKTX CCMBRCIAL: EM 30/12/1099 Pág.OOlS

tA) - Ativo Cxrculance

6 Longo Prezo
pi - Peaaivo Cicculente
bl - txiglvel a Longo Prazo

tl> - Inalo* da Li<2Uld«Z 6*rel

Msle.... { 1 - IA - BI / (C * O)

aaáliee.... i indlâa quanto a «^r*M poMul
para Uquidar auaa obriqaqOea.

52B.926,3400
Q,OOOQ

3.770,1700

0,0000

140,2930

I dl^orvlbilidadea, b«na • diraltoa xeallaivele ao ourao do Morclelo ««guioce

neneJUi*!..? Haict qua 1

(A) - Ativo Circulante

IB) - PaaeiTo Circulante

(l) - índice de Liquides Corrente

828.926,3400
3.770,1700

140,2930

.: Indica quaeca a «aprcaa poaeul «B teojreea dlaponlvaia, bene e direltea realirávela a curto praso, pare fasar
tee* ae tetal de auaa divldar de curto preso.

naaajieel..: ítoior que i

rssn

(A) - Ativo Clrciaante
(B) -> &oCoques
(C) - Podgivo Circulante

íl) - {ndlce de Liquides Seca

pia^Ble....: 1 • (A • 81 / C

faiiliae.... r Hoetra a e^etdada de liquidação daa abrigaçâea aen ^rix iMo doa ercoquee.

520.926,3400
I9.0eb,1600

3.770,1700

135,2300 I «tw» I

(*i a (B) e icii
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Fls.n" ISc

Mtaik PIOM BOSZMUS LCDA

ftaa 01. n* 100. Vila J««ua àm PfflA

CV: «0.072-420 SAo Uii* - M

CtrPO>: 24.130,47«/0001-05

BibIapAO d« Indlc«« - EacAZOieio d* 2023

mo. JVHTA COfERClAL: EM 30/12/1699 PéO'0017

(Ik - DldpanlbiHâadft

- PA4Sivd Circulante

índio» d» Liqdldw ínedidte

509.043,1800

3.770,1700

135,2308

1 • IA / B)

Expcosaa a fraçAo d» ceala que a ee^jceaa dlap^ de Lnediato para Mldar cada 80 l,üü ul» auas dtvlttaa.

• IA 0 .9.

0AO LOX0 - MA. 91 de deinM, lo de S029

FKLira RRNMCBS DOE SAWOB

ACMZHTflYRADQft

A.O.: Oz^. :

CPT: 099.468.611-02

DAMB PBITOSA OA BtlVA

Coatadex<e) OtC: 14177

R.9.: 224193120029 Or^. :

CPT: 0M.72e.7B9-t4



MEGA PRIME BUSINESS LTDA

Rua 01. n° 150, Vila Menino Jesus de Praga

CEP. 65.072-420 Sào Luís - MA

CNPJ: 24.130.476/0001-05
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Pàg.:0018

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CON lÁBEIS EM 3! DE DEZEMBRO DE 2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa MEGA PRIME BUSINESS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 24.130.476/0001-05,
Sociedade Limitada Unipessoal, com sede e foro na Rua 01, n° 150, Vila Menino Jesus de Praga, CEP:
65.072-420, na cidade de São Luis, estado do Maranhão, tendo como objeto social:

Atividade Principal:
CNAE: 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis.
Atividades Secundários:

CNAE: 14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
CNAE: 18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário;
CNAE: 18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos;
CNAE: 18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificaçào;
CNAE: 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;
CNAE: 32.99-0-02 ■ Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório;

CNAE: 33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
CNAE: 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração,
CNAE: 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar;
CNAE: 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
CNAE; 46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

CNAE: 46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
CNAE: 46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
CNAE: 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
CNAE: 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças;
CNAE: 46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;

CNAE: 46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios;

CNAE: 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente;
CNAE: 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
CNAE: 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
CNAE: 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
CNAE: 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
video;

CNAE: 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
CNAE: 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
CNAE: 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;



MEGA PRIME BDSINESS LTDA

Rua 01, n° 150, Vila Menino Jesus de Praga
CEP- 65.072-420 São Luís - MA

CNPJ; 24,130.476/0001-05

CNAE: 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; ^
CNAE: 47.63-6-02 ■ Comércio varejista de artigos esportivos; \ ^
CNAE: 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos fannacêuticos, sem manipulação de fórmulqs;
CNAE: 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
CNAE: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
CNAE: 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
CNAE: 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
CNAE: 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na intemet;
CNAE: 66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito;

CNAE: 66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras;
CNAE: 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários;

CNAE: 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
CNAE: 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

CNAE: 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis nâo-fínanceiros;
CNAE: 82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais;
CNAE: 82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares;
CNAE: 82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente;
CNAE: 95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário.
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2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear;
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial;
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades;
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro real e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.



MEGA PRIME BIJSINESS LTDA

Rua 01, n" 150, Vila Menino Jesus de Praga
CEP: 65.072-420 Sâo Luís - MA

CNPJ: 24,130.476/0001-05

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financ
financeiras nacionais.
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lentosjurfto a instituições

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Nào há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer
naturezas.

6) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
Não há propriedade para investimento (terreno ou edificação) mantida pelo proprietário para auferir
aluguel ou para valorização do imóvel.

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento
do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023.

MECA PRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

SÓCIO Administrador

CPF: 032.468.611-02

DAYANE FEITOSA DA SILVA

CONTADORA

CPF 036 728.783-83

CRC/MA 014177-O-4



TERMO DE ENCERRAMENTO
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Contém está encadernação de formulário continuo, 0021 páginas numeradas seguidamente
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0021 divididos em 1 voiume(s)
com a seguinte divisão; 1 com 21 páginas numeradas de 1 a 21; e que servirá de Livro Diário de número
002 na forma do parágrafo 1 (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7®(sétimo) do Decreto Lei número
64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada,
No período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Empresa:

ErKlereço:

Bairro:

Cidade:

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

Rua 01, n» 150

VILA MENINO JESUS DE PRAGA

São Luis - MA

24130.476/0001-05

CEP: 65.072-420

Inscr. Estadual: 128001518

Órgão de Irwcriçao; JUNTA COMERCIAL

N° da inscrição: 216 0003563-5, despacho em 05/02/2016

São Lula • MA, 31 de dezerrtijro de 2023

Dadtro, •oOaspsnatda M. que as íifonna$6w aqui contida*. sSo verdadeiras e me respenssMizo por todas elas.

MEGA PRIME BUSINESS LTDA
FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

Sãdo Admlnietredor
CPF: 032.468.811-02

DAYANE FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

CPF. 036.728.783-83
CRCAdA 014177/0-4



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regisb-o Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa MEGA PRIME BUSINESS LTDA consta assinado digitalmente poi^

ílííí®.-:

CPF/CNPJ

identificação D0(S) ASSINANTE(8)

Nome

03246861102 FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

03672878383 DAYANE FEITOSA DA SILVA

JUCEMA

OORineO A AUTSirrieA^ em 1S/03/2034 09i38 sob ■' 20246341759.
rBOTOOOLOi 240341759 DB 13/03/2024. BIRBt 21600035435.
■BOA rsm BDSfNBSS LTDA

28ABBLA PALOSXI

KBSPCMSiVEL PSLA ADTBHTICAÇjtO
ato LDis, 15/03/2024

■vraaafacll .BA.gov .br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços ' ~
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração j (ĵ

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com car^tef-ísticas abaixa,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12403705048 em 15/03/2024,
protocolo 240341759. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Identificação de Empresa

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

21600035635

24130476000105

MunFcípio; São LuFs

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Àssinante(s)' ^  'MMrNome ORC/GAB

03246861102 FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

03672878383 DAYANE FEITOSA DA SILVA MA014177-4

JUCEMA

CIBTineo X kDTomCAÇ&O BK lS/03/2024 0»t39 BOB B* 20240341759.
PBOTOCOLOi 240341759 DB 13/03/2024. CÚDIOO OB VBRIFICBÇKO:
12403705048. NlRBi 3160D03SS35.

KECa PKtMB BOSIBESS LTDA

IBABBLA PALOBKl

HBSPONB&VEL PBLA ADTBHTICAÇSO
SSO LOÍe. 15/03/2024

mapTxxxIacll.aB.gov.br

A validade daau dociimeno. n impm», «cs tuialto Sompima^ da sua aularbcidBds noa reapeaivoa peiMs.
inlormando aaua leaDscInos cAgoa da verfácaAi



\ Mega Prime /
Business

ANEXO II

DECLARAÇÕES UNIFICADAS

A empresa MEGA PRIME BUSINESS LTDA, CNPJ: 24.130.476/0001-05, ENDEREÇO: RUA 01
N150 VILA MENINO JESUS DE PRAGA PLANALTO DO VINHAIS II 65.071-290 SÃO LUIS-MA
NÚMERO DE CONTATO: (98) 9 7027-3503, declara:

Declaração de que o íicitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma
da lei (art. 63. IV, da Lei n® 14.133/2021);

DECLARAR de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1®, da Lei n®
14.133/2021).

DECLARAR Inexistem fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação assim como qualquer
impedimento para licitar ou contratar com a Administração Pública;

DECLARAR Não possui em seu quadro de pessoal, empregados(s) com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXIII do art. 7® da Constituição Federa! e inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, com redação
determinada pela Lei n. 9.854/1999;

DECLARAR Não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos do Poder Executivo
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de
decisão, (inciso III do art. 9® da Lei n. 8666/93, inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n
04/90).

CNPJ 24.130x176-0001/05

Rua 01, N° 150, Vila Menino Jesus de Praga

nanatto do Vmhais II, CEP: 65.071-290, São Uis - MA
(98) 97027-3503
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DECLARAR sob as penas das Lei, que a está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em
vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração
Pública Federal, Estadual. Municipal ou do Distrito Federal.

DECLARA expressamente, também, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos do Edital do Pregão em epígrafe assim com aceita seu inteiro teor.

DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor
completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos
os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta
licitação.

DECLARA ser:

() Microempresa;
(x) Empresa de Pequeno Porte;
() Micro Empreendedor Individual;

Declara ainda não possuir nenhum dos Impedimentos previstos no § 4°. do artigo 3.°, da Lei
Complementar Federal n." 123/06, estando apta a usufruir, portanto, de tratamento diferenciado.

São Luís - MA, 10 Julho de 2024.

MEGA PRIME BUSINESS
por MEGA PRIME BUSINESS

LTDA:24130476000105 lxdA:241 30476000105

MEGA PRIME BUSINESS LTDA.

PROPRIETARIO/EMPRESARIO/ADMINISTRADOR

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

RG: 19775580 SSP-MT, CPF: 032.468.611-02

CNPJ 24.130.476-0001/05

Rua 01, N* 150. Vila Menino Jesus de Praga

Pkuialto do Vinhais U, CEP: 65.071-290, São Luís - MA

(98) 97027-3503
megaprímecsItdaiggraaiLcom



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/07/2024 17:11:36

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

CNPJ: 12.939.753/0001-46

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATiVO N» 2024.0517.001/2024 -SEMED

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - ESTADO DO MARANHÃO.

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa

proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade
por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
MARCA VLR.UNn*

Ario
VLR.

TOTAL

Bandeja Refeitório Prato Inox 3
Divisões BandejSo - bandeja para
refeição, material 100% aço Inox, !
modelo bandeja com 3 (três) ;
divisórias, comprimento 29cm, largura
21cm, com variação de até 5%. Não
descartável, ideal para refeitório
escolar. Funcionalidade: não absorve

cor. cheiro ou sabor dos alimentos.

Unidade ! 2.000 Meta Indústria R$ 20.60

i
1

R$41.200,00

Colher de inox - colher de sopa,
material 100% aço. Comprimento
18.7cm X Largura 4cm X Altura
2,3cm,com variação de até 5%. Não
descartável, ideal pare refeitório
escolar. Funcionalidade; não absorve

cor. cheiro ou sabor dos alimentos.

1n idade 2.000 Meta Indústria R$4,80 R$ 9.600,00

VALOR TOTAL:

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R£ 50.800,00 (Cinqüenta mil e oitocentos reais)

CNPJ Z4.130.476-0001/OS

Rua 01, N" 150, Vila Menino Jesus de Praga
Planaho do Vinhais II, C£P: 6S.071-290, São Laís - MA

(98) 97027-3503
megaprimeahd«@siiuiLcaiii
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2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: MEGA PRIME BUSINESS LIDA. \

ENDEREÇO: RUA 01 N150 VILA MENINO JESUS DE PRAGA PLANALTO DO VINHAIS li
65.071.290 SÃO LUIS-MA

CNPJ: 24.130.478/0001-05 NÚMERO DE CONTATO: (98) 9 7027-3503

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREGOS E/OU O
CONTRATO:

NOME: FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

CPF: 032.468.611-02

NACIONALIDADE; BRASILEIRO

RG: 19775580 SSP-MT

ESTADO CIVIL: DIVORCIADO

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: EMPRESÁRIO NÚMERO DE CONTATO: (98) 9 7027-3503

4, PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Banco Bradesco, Ag:0408 { 0057096-6 | C/C

Mega Prime Business Ltda / CNPJ n" 24.130.476/0001-05

• Dedaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

CNPJ Z4.130.476-000t/05

Rua 01, N" 150. Vila Menino Jesus de Fraga
Planailo do Vinhais II, CEP: 65.071-290, São Luís - MA

(98) 97027-3503
iiMgaprimecsltda@gmaU.coni
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Sâo Luiz - MA, 10 de Julho de 2024.

MEGA PRIME BUSINESS
. -.-r^ A ^ ^r- por MEGA PRIME BUSINESSLTDA:24130476000105 lTDA:241 30476000105

MEGA PRIME BUSINESS LTDA.

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

PROPRIETARIO/EMPRESARIO/ADMINISTRADOR

RG: 19775580 SSP-MT, CPF: 032.468.611-02

CNPJ Z4.130.476-0001/OS

Rua 01, N° 150, Vila Menino Jesus de Praga

Planalto do Vinhais II, CEP: 6S.071-Z90, São Lois —MA
(98) 97027-3503

megaprimeaiI(da(^gmaiLcoin



I ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 05 DA SOCIEDADE LMX DO BRASIL COMÉRCIO Dl ̂
LTDA. CNPJ 23.904.788/0001-66

LUCIANO SOUZA IMAIA, brasileiro, nascido em 16/OS/1982, casado em comunhão parcial
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade n® 4219290 expedida pela
SSP/PA, inscrito no CPF sob o n® 524-.S41.422-87, residente e domiciliada na Rua João
Bauer, n° 291, Apartamento 601, Bloco E. Bairro Centro 1. cidade de Brusque, Estado de
Santa Catarina, CEP 88.350-100;

Único sócio da sociedade limitada de nome empresarial LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE
UTILIDADES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado
nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n® 42206302376, com sede
Rua Norma Mônica Sabei, n® 760, Sala 07, Bairro Margem Esquerda, na cidade de Gaspar,
Estado de Santa Catarina, CEP 89.116-668, devidamente inscrita no CNPJ sob o n"
23.904.7B8.0001-66, delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração
contratual em virtude da alteração de endereço entre estados, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

1  A sociedade que atuava na Rua Norma Mônica Sabei, n® 760, Sala 07, Bairro Margem
Esquerda, na cidade de Gaspar, Estada de Santa Catarina, CEP 89.116-668. passará a
atuar na Rua Independência, n® 479 - Sala 34, Bairro Centro, na cidade de Farroupilha, Estado do
Rio Grande do Sul, CEP 95.170-436.

^ II As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. —"

Diante da a alteração ora formalizada, consolida-se assim o contrato social da ernípr>esa: ó

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA LMX DO BRASIL
COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/0001-66

CLAUSULA PRIMEIRA — Denominação Social
A sociedade gira sob o nome empresarial de LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - Endereço
A sociedade atua na Rua Independência, n® 479 - Sala 34, Bairro Centro, na cidade de Farroupilha,
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.170-436.

^lAUSULA TERCEIRA - Objeto Social
A sociedade explora os ramos de atividades de serviços prestados principalmente às empresas (8299-
7/99); confecção de roupas profíssionais, exceto sob medida (1413401J; comércio atacadista de tecidos (4641-
9/01); comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (4641-9/02); comércio atacadista de artigos de
armarinho (4641-9/03); comércio atacadista de calçados (4643-5/01); comércio atacadista de bolsas, malas e

Junta Comercial do Estado dc Santa Catarina OS/II/1Ü23
Certifico o RcgUcroemOS/l 1/2033 Data dos Efeitos Ol/I i/2033
Arquivamenlo 20237082772 Protocolo 237082772 de 01/11/2023 NIRE 42206302376
Nome da emprtssa LMX DO BRASIL Ct)MERCIO DE UTILIDADES LTDA
Este documento pode ser verificado em hlip'//regin.juccsc..sc.gov.br/BuicnticacauDociimcnlos/auieDticacao.aspa
Chancela 189784192873801
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ALTERAÇAO contratual no 05 DA SOCIEDADE LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE
UTILIDADES LTDA. CNPJ 23.904.788/D001-66

artigos de viagem (4643-5/02); comércio atacadista de móveis, de artigos de cokhuaria (4640-4/04); comércio
atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas (4640-4/05); comércio atacadista de lustres, luminárias e
abajures (4649-4/06); Fabricação de móveis com predominância de madeira (3101-2/00); fabricação de móveis de
outros materiais, exceto madeira e metal (3103-9/00); serviços de montagem de móveis de qualquer material
(3329-5/01); comércio atacadista de máquinas e equipamentos, partes e peças (4669-9/99), comércio atacadista
de embalagens (4686-9/02); aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (7739-0/99); impressão de material de segurança (1812-1/00); impressão de
material para uso publicitário (1813-0/01); comércio atacadista de livros, de jornais (4647-8/02); comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01); fabricação de equipamentos de informática (2621-
3/00); fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profíssinnal (3292-2/02); comércio
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (4649-4/01); comércio atacadista de aparelhos
eletrônicos de uso pessoal e doméstico (4649-4/02); comércio atacadista de equipamentos de informática (4651-
6/01); atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (8020-0/01); reparação e manutenção de
equipamentos de comunicação (9512-6/00); reparação e
manutenção de equipamentos eletroeletiônicos de uso pessoal e doméstico (9521-5/00);
comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados (4511-1/03);
comércio por atacado de motocicletas e motonetas (4541-2/01); comércio por atacado de
peças e acessórios para motocicletas e motonetas (4541-2/02); comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros
veículos recreativos (4649-4/03); comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração
e construção; partes e peças (4662-1/00); comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industriai;
partes e peças (4663-0/00); comércio varejista de embarcações e veículos recreativos, peças e acessórios (4763-
fi/ns): serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (4520-0/01); comércio atacadista

instiumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); comércio
^Kcadista de cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01); comércio atacadista de higiene pessoal (4646-
0/02); comércio atacadista de higiene, limpeza e conservação domiciliar (4649-4/08); comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondiclonamento
associada (4649-4/09); comércio atacadista de ferragens, de ferramentas (4672-9/00); comércio atacadista de
material elétrico (4673-7/00); comércio atacadista de tintas, vernizes (4679-6/01); comércio atacadista de vidros,
de espelhos, de vitrais (4679-6/03); comércio atacadista de materiais de construção (4679-6/99); construção de
edifícios, reformas, manutenções, complementações e alterações de edifícios de já existentes (4120-4/00);
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos (4329-1/04); aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (4330-4/05); fabricação
de estruturas pré moldadas de concreto armada, em série e sob encomenda (2330-3/01); serviços combinados para
apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, serviços de conservação, de limpeza, de disposição de lixo (8111-
7/00); limpeza em prédios e em domicílios (8121-4/00); serviços de arquitetura (7111-1/00); serviços de
engenharia (7112-0/00); comércio atacadista de alimentos para animais (4623-1/09); comércio atacadista de
produtos alimentícios em geral (4639-7/01); comércio atacadista de mercadorias com predominância de produtos
alimentícios (4691-5/00); agências de viagens (7911-2/00); transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
Itinerário fixo, municipal (4921-3/01); transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
interestadual (4922-1/02); transporte escolar (4924-8/00); transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, munlcipai (4930-2/01); transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicípal, interestadual e internacional (4930-2/02); transporte rodoviário de mudanças (4930-
2/04); transporte marítimo de cabotagem - carga (5011-4/01); transporte marítimo de longo curso - carga (5012-
2/01); agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo (5250-8/03); atividades de agenciamento
«rítimo (5232-0/00); seleção e agenciamento de mão de obra (7810-8/00); locação de mão de obra temporária

20-5/00); fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (7830-2/00); ensino de esportes (8591-
1/00); produção e promoção de eventos esportivos (9319-1/01); Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e
caldeiras para aquecimento central (2521-7/00); Fabricação de estruturas metálicas 2511-0/00); Fabricação de
esquadrias de metal (2512-8-00); Atividades de Intermediação c agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários (7490-1/04); Construção de ediRcIos 4120-4/00); Construção de rodovias e ferrovias (4211-

Fls,

—líqaP
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IalteraçAo contratual nb os da sociedade lmx dobrÃsi^ÕmércÍ^^^I
UTILIDADES LTDA. CNPJ 23.904.788/0001-66 |

1/01); Construção de obras de arte especiais (4212-0/00); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (4213-
8/00); Construção de redes de abastecimento de ãgua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação (4222-7/01); 4313-4/00 - Obras de terraplenagem (4313-4/00); Comércio varejista de artigos de caça,
pesca e camping (4763-6/04); Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas (4623-1/06); Fabricação
de artigos de serralheria, exceto esquadrias (2542-0/00); Sei^viços de confecção de armações metálicas para a
construção (2599-3/01); Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para
veículos (3311-2/00); Demolição de edifícios e outras estruturas (4311-8/01); Preparação de canteiro e limpeza de
terreno (4311-8/02); Obras de fundações (4391-6/00); Serviços de desenho técnico relacionados à arqrlltetura e
engenharia (7119-7/03); Testes e análises técnicas (7120-1-00). /

CLÁUSULA QUARTA — Início das Atividades (
A presente sociedade, que teve início as suas atividades no dia 04-/01/2016 (^quatro de
janeiro de dois mil e dezesseis), tem sua duração por tempo indeterminado. |

Parágrafo Ünico: Conforme Capitulo 2° da INSTRUÇAo NORMATIVA DREI li»
de Junho de 202D, "Não se aplica às sociedades limitadas, que estiverem em condição áe
UNIPESSOALIDADE, o disposto no inciso IV do art. 1.033 do Código Civil."

CLÁUSULA QUINTA — Inclusão, Alteração e Extinção de Filiais
A sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou
exterior.

^B^LÁUSULA sexta — Participação em outra Sociedade
Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá, na forma da Lei, a qualquer tempo,
participar de outra sociedade, bem como, permitirá a participação de outra sociedade, no
seu quadro societário.

CLÁUSULA SÉTIMA - Capital Social
O capital social é de R$ 600.000.00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.OOO (seiscentas
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Parágrafo Primeiro: O capital social encontra-se subscrito e integralizado, em moeda
corrente do País, pelo sócio da seguinte forma:

ORDEM

1

SOCIOS

ICIANO SOUZA f

TOTAL

lOTAS VALORES

600.000 R^ 60O.QD0.00 100,00
600.000 R? 600.000,00 100,00

Parágrafo Segundo: As quotas do capital são indivisíveis em relação à sociedade e não
poderão ser transferidas, alienadas, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas,
total ou parcialmente, a qualquer título, a terceiros, sem o consentimento expresso dos
sócios que representam a maioria absoluta do capital social, assegurando o direito de
preferência aos demais sócios, em igualdade de condições.
CLÁUSULA OITAVA — Responsabilidade dos sócios
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente, pela integralização do capital social, não respondendo subsidiarlamente
pelas obrigações sociais.
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CLÁUSULA NONA - Responsabilidade Técnica
A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação vigente, para qíialquéi'
atividade constante do objeto social, ficará a cargo de profíssional legalmente habilitado
sócio quotista ou não. j

CLÁUSULA DÉCIMA - Administração \
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUCIANO SOUZA MAIA, confT.-"'
poderes para assinar isoladamente em todos os atos e operações do objeto social, a ele
caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da sociedade, flcando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial
em negócios estranhos aos fins sociais.

Parágrafo Primeiro: É possibilitado ao sócio administrador praticar de atos e operações
não afetos ao objeto social da sociedade, tais como; alienação de seus bens móveis e

Imóveis, de suas posses, de seus teres, de seus haveres e de seu.s direitos, bem como.
outorgar procuração para terceiros, para período determinado, devendo o instrumento de

mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Parágrafo Segundo: A presente cláusula de administração poderá ser alterada a qualquer
^^mpo pelos sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pró-Labore

A título de remuneração "pró-labore" o sócio administrador poderá receber mensalmente,
um vencimento que poderá de comum acordo, ser fixado pelos sócios, em cada exercício

social, obsewadas as disposições reguiamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Balanço Patrimonial
Ao término de cada exercício social, em 3 1 de dezembro, o administrador procederá o
inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigações, c procederá o balanço geral
de sua administração.

Parágrafo Primeiro: Em reunião anual de sócios, quando não dispensada pela legislação
vigente, será decidido o destino dos resultados do exercício, a participação nos lucros, bem

como a constituição de reservas de lucros e a sua reversão.

Parágrafo Segundo: O resultado apurado será distribuído da forma como deliberada
pelos sócios, podendo haver distribuição desproporcional à participação de cada sócio no
quadro social. A sociedade poderá apresentar balanços mensais, com a efetiva distribuição

dos resultados aos sócios a cada mês. Os sócios poderão estabelecer a cada negócio

participações nos resultados de acordo com a condição técnica exigida e efetiva^participação no trabalho.
Parágrafo Terceiro: Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será
compensado com lucros acumulados de exercícios anteriores, com resei-va de lucros, e
nesta ordem. O saldo de prejuízo que porventura remanescer será mantido em conta de
prejuízos acumulados para compensação com lucros de exercícios seguintes. No caso de
inexistência de lucros suficientes para absorção total do prejuízo, este será suportado
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pelos sócios na proporção de suas particip.ações no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Reunião da sociedade / C
A reunião da sociedade poderá ser convocada por qualquer dos sócios, conforme as
normas estabelecidas na legislação pertinente, ntediante a expedição de carta í
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para o endereço dos

sócios, para esse fim. i

Parágrafo Primeiro: Picam dispensadas as formalidades de convocação para reunião
previstas no § 3^ do art. 1.152 do Código Civil, quando todos os sócios comparecerem ou
se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Segundo: Torna-se dispensável a reunião por determinação legal ou quando
todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto de deliberação.

Parágrafo Terceiro: Porém, em sendo necessária a realização de reunião, as deliberações
sociais, nas quais cada quota do capital social corresponderá a um voto, serão tomadas
mediante quorum de instalação que será a maioria absoluta do capital social, quorum este
que também se aplica a nomeação do administrador, porém, para a alienação do
estabelecimento comercial, cisão, fusão, transformação, liquidação ou dissolução o
quorum deliberativo será, então, de três quartos dos votos dos quotistas.

•LÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Interdição e falecimento de sócio
falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a

dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio
falecido. Caso o(s] herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se à Sociedade,
então, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s] provldenciar{em) a produção de balanço
especial e apuração do patrimônio líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido,

conforme o disposto na Cláusula Décima Sexta — Haveres da dissolução da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Dissolução da sociedade
Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral, a qualquer tempo, por
dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela maioHa. ou outros fatores
estranhos à alteração contratual.

Parágrafo Único: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o
direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros

sócios, por escrito mediante protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

deliberação que discordou, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma da Cláusula
seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Haveres da dissolução da sociedade
Os haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a elaboração de balanço•<:pecialmente levantado onde o valor da sua quota será considerado pelo montante
letivamente realizado, liquidando-a com base na situação patrimonial da sociedade à

data da resolução.

Parágrafo Primeiro: A quota liquidada será paga em até 24 (vinte e quatro] parcelas.

Parágrafo Segundo: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço especial da
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sociedade previsto no "caput" desta cláusula, cuja data-base é a da ocorrência do referido
evento. Considera-se como data do evento:

a) a data da notificação feita por sócio di.ssidente de alteração contratual;
b) a data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária.

Parágrafo Terceiro: O Balanço especial de que trata esta cláusula será elaborado^por
profissional devidamente habilitado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Deliberação e Concordância
Dependem de deliberação e concordância dos sócios: {

a) A aprovação das contas da administração; I
b) a exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio; \
c) a designação dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador

sócio; \
d) a destituição dos administradores;
e) o modo e o valor da remuneração dos administradores;

f| a participação dos administradores e dos empregados nos lucros;
b) a modificação do contrato social;
h) a transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação, resolução,

dissolução e liquidação da sociedade empresarial;> i) a nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;
j) recuperação judicial;

k) investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;

li aumento de capitai com bens ou moeda corrente;

m) aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do
ativo permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Deliberação da Reunião
A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá:

a) transformar-se em outro tipo social;
b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada;
c) fundir-se com outra sociedade;

d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras
sociedades, extinguindo-se caso a versão for total ou absorver patrimônio de
sociedade cindida.

Parágrafo Único: Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas
presentes na reunião, instalada nos moldes do art. 1074 e seguintes do Código Civil, bem
como a elaboração de laudo de avaliação por profissional habilitado, que será nomeado na
reunião, e que deverá observar os critérios do batanço especial, constantes da Cláusula
Décima Quinta, protocolo e justiflcativas elaboradas nos moldes da lei.

Cláusula décima nona - Liquidação
A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nas hipóteses
previstas no Art. 1.033 CG.

Parágrafo Único: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária.
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deverá eleger o liquidance, observados os termos do art. 1102 e seguintes do CódigcrCivil
Brasileiro, arbitrando os seus honorários e fixando data de encerramento do processo
liquidatário. '"".'s, „ ; ̂

CLÁUSULA VIGÉSIMA — Declaração de Deslmpedimento dos Sócios |
Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram, para todos os efeilus legais, /
que não está impedido, nos termos da lei, de exercer os atos empresariais, erq virtude ̂
de \
condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapàcidade
superveniente, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de
personalidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — Declaração de Deslmpedimento do Administrador
O administrador declara, sob as penas da lel, que não existem impedimentos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema flnanceiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

«LÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Endereço dos Sócios
endereço dos sócios, constante do Contrato Social, seráK) endereço dos sócios, constante do Contrato Social, será válido para o encaminhamento

de convocações, cartas, avisos etc., relativos a atos societários de seu interesse.

Parágrafo Único: A responsabilidade quanto à informação oportuna de alterações desses
endereços é exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — Declaração de Enquadramento
Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Do Poro
Fica eleito o foro da comarca de GASPAR (SC), para dirimir as questões oriundas do
presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Do Código Civil
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não reguladas pelo presente contrato
serão supridas ou resolvidas com base nas disposições do Código Civil Brasileiro, Lei n.
11)406 de lü de janeiro de 2002, supletivamente pela lei das sociedades anônimas e pela
legislação pertinente em vigor.

JkASPAR (SC). 01 de novembro de 2023.
LUCIANO SOUZA MAIA

CPFne 524.541.422-87
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇ

23.9Q4.788/a001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LMX DO BRASIL COMERaO DE UTIUDAI^S LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIAI

LMX DO BRASIL

CÚMGO E OESCRIÇAO DA ATIVKIAOE ECONÔMICA PRINaPAL
82.99-749 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CÕnGO E OESCRIçAu DAS ATIVIDADES ECONibMICAS SECUND
14.13^42 • Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.12-1-00 • Impressão de material de segurança
18.134-01 - impressão de material para uso publicitário
23.30-341 - Fabricação de estruturas pré^oldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
25.11440 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12440 • Fabricação de esquadrias de metal
25.21-740 - Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central
25.424 40 • Fabricação de artigos de serralherla, exceto esquadrias
25.99441 • Serviços de confecção de armaçóes melálieas para a construção
26.21440 - Fabricação de equipamentos de Informática
31.01-240 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.034 40 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
32.92442 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal a proflsaional
33.11-240 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.29-541 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
41.20440 ■ Construção de edifícios
42.11-141 • Construção de rodovias e ferrovias
42.12440 - Construção de obras de arte especiais
42.13440 - Obras de urbanização • ruas. praças e calçadas
42.22-741 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação

coolca E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
2064 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R INDEPENDÊNCIA

CEP

95.170-436

NUMERO

479

COMPLEMENTO

SALA 34

BARRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUCIANO@LMXDCBRASIL.COM.BR

MUNICÍPIO

FARROUPILHA

(94)8159-5000

EN I £ FEOERAnVD RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

SnUAÇAO ESPECIAL DATA DA STTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:00:55 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

23.M4.7S8/D001-6G

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL m/di/zoi6

NOME EMPRESARIAL

LMX DO BRASIL COMERCIO OE UTIUDAOES LTOA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOAFtlAS
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.1144)2 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.134-00 - Obras de terrapienagem
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminsçio e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de reelnas em interiores e exteriores
43.91440 - Obras de fundações
45.11-1-03 • Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utfiitãrlos novos e usados
45.20-041 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicules automotores
4541-241 - Comércio por atacsdo de motocicletas e motonetas
45.41-242 - Comércio por atacado de peçae e acessórios para motocicletas e motonetas
46.23-146 - Comércio atacadista de eementes, flores, plantas e gramas
46.23-149 ■ Comércio atacadista de alimentos para animais
46.39-741 • Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai
4641441 - Comércio atacadista de tecidos

4641442 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4641443 • Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.43-541 - Comércio atacadista de calçados
4643442 ■ Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
4645-141 ■ Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ciríirglco, hospitalar a de laboratórios
4646441 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perftjmarla

DIGU E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R INDEPENDÊNCIA

CEP

95,170436

rruMERO

479

COMPLEMENTO

SALA 34

aAIRRO4JlsmT0

CENTRO

MUNICÍPIO

FARROUPILHA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUCIANO@LMXDOBRASiL.COM.BR
TELEFONE

(94)6159-5000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA I
DATA DA STTUAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

MOTTVO DE STTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:00:55 (data e hora de Brasília).

aiMutiblank



07/05/24,13:01 about blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MUMEROOE INSCR

23.904.788/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04/01/2016

NOue tMPRESARIAI

LMX DO BRASIL COMERCIO OE UTTUOAOES LTOA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONi
46.46-0-02 - Comércio atacadista do

46.47441 - Comércio atacadista ds

46.49-4-01 • Comércio atacadista d«

46.49-442 - Comércio atacadista de

46.49443 - Comércio atacadista de

46.49444 • Comércio atacadista de

4649445 • Comércio atacadista de

4649446 • Comércio atacadista de
46.49448 • Comércio atacadista de
46.51441 - Comércio atacadista de

46.62-140 • Comércio atacadista de

peças

46.634 40 - Comércio atacadista de

46.69449 • Comércio atacadista de

46.72440 • Comércio atacadista de

46.73-740 - Comércio atacadista de

46.79441 - Comércio atacadista de

46.794 43 - Comércio atacadista de

46.79449 • Comércio atacadista de

46.86442 - Comércio atacadista de

46.91440 - Comércio atacadista de

CMICAS SEr.lINDARIAS

produtos de higiene pessoal
artigos de escritório 0 de papelaria
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
aparelhos sletrónicos de uso pessoal e doméstico
bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
móveis e artigos de colchoaria
artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
lustres, luminárias e abajures
produtos de higiene, limpeza e conaervaçáo domiciliar
equipamentos de informática
máquinas, equipamentos para terraplanagem, mlneraçáo e construção; partes a

Máquinas e aqulpamantos para uao Industrial; partea e peças
outras máquinas e equipamentos náo especificados anteriormente; partes e peças
ferragens e ferramentas
materid elétrico

tintas, vernizes e similares

vidros, espelhos, vitrals e molduras
materiais de construçáo em gerai
embalagens
mercadorias em geral, com predominincla de [vodutoa alimentícios

CODICO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R INDEPENDÊNCIA

CEP

95.170436

NUMERO

479

COMEIEUENTO

SALA 34

BAIRRCVDISTRJTO

CENTRO

município

FARROUPILHA

ITjp j
R8 I

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUCIANO@LMXDCBRASiL.COM.BR
TELEFONE

(94)8159-6000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA i
DATA DA SrrUAÇAQ CADASTRAL

04/01/3016

MOTTS/O 0£ SmjAÇAO CADASTRAL

smjAÇAO ESPECIAL DATA OA sriUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:00:55 (data e hora de Brasília). Página: 3/5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

23.904.78S/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL 04/i»i«gi6

NOME EMPRESAFIAU

LMX DO BRAStL COMERCIO DE UTIUDADES LTDA

CÓDIGO C DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camplng
47.63-64I5 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
49.21-3-01 - Transporte rodovléiio coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal
49.22-1-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, interestadual
49.244-00 - Transporte escolar
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-242 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, InteRnunlcIpal, Interestadual e
internacional

49.30-244 - Transporte rodoviário de mudanças
50.11-441 - Transporte marítimo de cabotagem - Carga
50.12-241 - Transporte maríUmo de longo curso ■ Carga
52.32440 - Atividades de agenclamento marítimo
52.50443 • Agenclamento ds cargas, exceto para o transporte marítimo
71.11-140 -Serviços de arquitetura
71.12440 ■ Serviços de engenharia
71.19-743 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e enganharía
71.20-140 - Testes e análises técnicas

74.90-144 - Atividades de intefmedlaçáo e agenclamento de swviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.394 49 - /Uuguel de outras máquinas e equipamentos comerciais a Industriais nSo especificados anteriormente, sem
operador
76.10440 - Seleção e agenclamento de mão-de-obra
78.20-540 - Locação de mão-de-obra temporária

CÒOtGO E OESCRtçAO OA NATUREZA UURlOICA

206-2 - Sociedade Em{^esárla Limitada

LOGRADOURO

R INDEPENDÊNCIA

NUMERO

479

COMPLEMENIO

SALA 34

CEP

95.170-436

BAIRRO/DISTRITO

CENUtO

ENDEREÇO FL ETROnICO
LUCIANO@LMXDOBRASILCOM.BR

MUNICÍPIO

FARROUPILHA

TELEFONE

(94)8159-5000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

D4/01/2D16

WOTTVO DE snU

SrTUACAÜ ESF^CIAL

Aprovado pela InstAjçáo Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:00:55 (data e hora de Brasília). Página: 4/5

about.blank



07/0S/24. 13:01 sbouVblartk

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇAO
23.904.78S/0001<66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAUDE ABERTURA

04/01/2016

NOMF EMPRESARIA!

LMX 00 BRASIL COMERCIO DE UT1U0ADES LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES mONÚMICAS SECUNDARIAS

78.30-2-00 - Fomecimonto e gestão de recursos humanos para terceiros
79.11 •240 - Agências de viagens
80.20441 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrOnico
B1.11-740 - Serviços combinados para apoio a ediflclos, exceto condominlos prediais
81.21^40 - Limpeza em prédios e em domicflios
85.91-140 - Ensino de esportes
93.19-141 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.124 40 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21440 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrOnicoa de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E OESCRIçAa DANATUREZA JURiDICA

206-2 • Sociedade Empreséiia Umitede

UOeRACOURO

R INDEPENDÊNCIA

CEP

95.170436

I BAIRRO/DISTRITO
' CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUCIANO@LMXDOBRASIL.C(MI.BR

NUMERO

479

COMPUEMENTO

SALA 34

município

FARROUPILHA

i(94) 81594000

1UF
RS

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

MOTIVO OE SmjACAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ÊSPECIAL I DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:00:55 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Wo Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comerciai, industriai e Serviços do Rio Grande do Sul

F's. n°

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercãai e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

SOCIEDWDE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

4321027480-9 23.904,788/0001-66

Data de Arquivamento do Aio
ConstHuüvo

21/11/2023

Data da Inloo de Atividade

04/01/2016

Endereço Completo:

RUA INDEPENDÊNCIA 479 SALA 34 - BAIRRO CENTRO CEP 95170-436 - FARROUPILHA/RS
Objeto Social:

A SOCIEDADE EXPLORA OS RAMOS DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS

CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO ATACM5ISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO
ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS 6 ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO ATACADISTA

DE MOVEIS, 06 ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA PERSIANAS E CORTINAS
COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE
MADEIRA FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO M/tftEIRA E METW. SERVIÇOS DE MONTAGEM DE
MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS AtJTERIORMENTE, SEM OPERADOR IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITWtIO COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, DE JORNAIS COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL COMERCIO ATACADISTA

DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS

DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA ATIVIDADES DE

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

COMUNICACAO REPARACAO EMANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS COMERCIO POR ATACADO

DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO POR ATACADO DEPECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E

MOTONETAS COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM. MINERACAO E CONSTRUÇÃO PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS COMERCIO

VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E VEÍCULOS RECREATIVOS, PECAS E ACESSÓRIOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE HIGIENE. LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACtONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE
FERRAGENS, DE FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS,
VERNIZES COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, DE ESPELHOS, DE VITRAIS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, REFORMAS, MANUTENÇÕES, COMPLEMENTACOES E ALTERAÇÕES DE
EDIFÍCIOS DE JA EXISTENTES MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EOUlPAMEtíTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALlZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB
ENCOMENDA SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS, SERVIÇOS DE

CONSERVACAO, DE LIMPEZA, DE DISPOSIÇÃO DE LIXO LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS SERVIÇOS DE
ARQUITETURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE MERCAtXJRIAS COM PREDOMINÂNCIA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS AGENCIAS DE VIAGENS TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO,
INTERESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS TRANSPORTE
MARÍTIMO DE CABOTAGEM CARGA TRANSPORTE MARITIMO DE LONGO CURSO CARGA AGENCIAMENTO DE CARGAS.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digllalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (hltp:/Oüosrs,rs.sov.br) e d>que em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o C240001650206 e visualize a certidão)
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvcrfvimento Econômico e Turismo

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Fls. n°

\ol

Ui

Mi

: 0#

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO MARÍTIMO SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORÁRIA FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA

TERCEIROS ENSINO DE ESPORTES PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS FABRICACAO DE TANQUES,
RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS
EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS,
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRiGACAO OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING COMERCIO
ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO
ESQUADRIAS SERVIÇOS DE CONFECCAO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO E REPARACAO
DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA TESTES E ANALISES TÉCNICAS.

Capital Soclai: RS 600,000.00

SEISCENTOS MtL REAIS

Capital Integrallzado: RS 600.000.00

SEISCENTOS MIL REAIS

S6clo<8yAdminlstrador(es)

CPF/NIRE Nome Tôn

524.541.422-87 LUCIANO SOUZA MAiA XX»

Status: CADASTRADA Situa;

tjliimo Arquivamento: 21/11/2023 Núme

Ato 002 - ALTERACAO

Evento<B) 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTTÍATO/ESTATUTO

316 • ENQUADRAMENTO DE EPP

039 - INSCRIÇÃO TRANSFERENCIA SEDE OUTRA UF

Empr8S8(s) Antecessorafs)

Nome Anterior NIre

LMX 00 BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 4220630237-6

Tórm

Mlcroampresa ou
Empresa de Pequeno

I  Porte

: EMPRESA PEQUENO
PORTE

I  (Lei Compiementar
n'123/06)

. Marxlalo Participação

xxxxxxx RS 600.CX)0.00

Situação: ATIVA

Número: 43210274689

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Fui^çSo

ADMINISTRADOR

Número Aprovação UF

43210274889 SC

Tipo Movimentação

INSCRICAO

TRANSF.SEOE OUTRA UF

<0

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e ceniTtcsda
digitalmenle. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (hltp://}ucisr8.rs.gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2} Validação visual (digite o n° C2400016S0206 a visualize a certidão)

ItIMIl Página 2 de 3
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Mo Grande Do Sul
Seaetaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comerciai, Industrial e Servi<;os do Rio Grande do Sul

n- o^/ ?

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Fillal(ais) n^ta Unidade da Federação ou fora dela

NIre CNPJ Ende

NADA MAIS«

Porto Alegre. 08 de Abril de 2024 16:00

1

Voi
w

W

Â
í"?

CertidSo Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o slle da JUCISRS (tittp;//juclsrs.rs.gov.br) e dique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1} Validação por envio de arquivo (uplosd)
2) Validação visual (dlgüe o n" C240001650206 a visualize a certidão)

IIMIIIIIHHll Página 3 da 3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS e À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTIUDADES LTDA
CNPJ: 23.904.788/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nadonal (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 06:04:35 do dia 07/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/09/2024,

Código de controle da certidão: 2A51.C180.1139.7A59
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



08/07/24,11:52 Consulta Regularidade do Empregador

Vollai linpiilMir

Fls.n"

CAiXák
CAIXA tCONOMiCA f- bUERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.904.788/0001-66
Razão

Social' BRASIL CCMERaO DE UTILIDADES LTD
Endereço: - rua independência 479 • / centro / farroupilha / rs / 9Si70-436

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2024 a 31/07/2024

Certificação Número: 2024070208104539427547

Informação obtida em 08/07/2024 11:52:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consuna-crf.caixa.gov.br/consulUicrf/pages/impressao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO »

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.904.788/0001-66

Certidão n": 31703797/2024

Expedição: 07/05/2024, às 13:02:11
Validade: 03/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LMX DO BRASIL COMERCIO DB UTILIDADES LTDA (MATRIZ B

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.904.788/0001-66, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvicla.9 e augescíes; i



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: LMX DO BRASIL COM DE ÜTIUDADES LTDA

CNPJ base: 23.904.788/

Obs.: A presente certidão ó válida para toda a empresa, representada peto CNPJ tuse composto pelos 8 primeiros digrtos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 27 dias do mês de JUNHO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, nâo elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

I Constitui-se esta i^rtidâo em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na instrução Normativa DRP n° 45/98, Titulo IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriaís, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação.
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional,
b) de ITCD 0 de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n' 7.606/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 25/8/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n' 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertldaoSitFiscalConsutta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n°: 29369884

Autenticação 396638S6

a



FIs. n"

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente cerlidSo por nâo constar distribuição de ação
falimentar. concordatáría, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, CNPJ 23904788000166, Endereço -
RUA INDEPENDÊNCIA N 479 SALA 34.

18 de junho de 2024, ás 10:08:26

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada á conferáncia dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como â verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.ljrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle;
480f7c616c8c73ig56a8c7117b1ft)a76

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data da sua emissão.



Já
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CiVEL NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação de
insolvância civil em tramitação contra a seguinte parte interessada:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA. CNPJ 23904788000166, Endereço -
RUA INDEPENDÊNCIA N 479 SALA 34.

18 de junho de 2024, às 10:08:56

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferôncla dos dados da parte Interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como á verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
fea609l9a38fab784e22fdl3ddf34920

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação cível
em tramitação contra a seguinte parte interessada:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA, CNPJ 23904786000166, Endereço -
RUA INDEPENDÊNCIA N 479 SALA 34.

18 de junho de 2024. às 10:11:22

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada â conferãncia dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão da
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
66f5f1a4f0500e1491f7a67bf88e304e

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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♦
RecEiTA Estadual RS

Consulta Pública ao CGCTE RS

Sítuaçáo na data; 04/03/2024

Identificação

CADICMS

CNPJ

Razão Social

Nome

Fantasia

Logradouro

Número

Bairro/Distrito

Município

Enquadramento

Empresa

Natureza

Jurídica

CNAE Fiscal

Principal

CNAE Fiscal

CNAE Fiscal

Data Abertura

Situação

Cadastral

Vigente''*'

045/0121518

23.904.788/0001-66

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA

Endereço

RUA INDEPENDÊNCIA

CENTRO

FARROUPILHA

Complemento SALA 34

95180-000

GERAL

Informações Complemenlares

Delegacia da Receita

Estadual

3 " DRE - CAXIAS DO

SUL

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERMUNiCIPAL, INTERESTADUALE INTERNACIONAL

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DEPAPELARIA

4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EMGERAL

21/11/2023

ATIVO

Classificação das atividades Econômicas

9 - SERVIÇOS E OUTROS

7 - COMERCIO ATACADISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não

são oponiveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles

ajustadas.

Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio

Grande do Sul (Inscrição Estadual).



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Farroupilha

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos - Geral

Certidão Ano/Número: 2024/9726

Válida para alienação de bens imóveis urbanos somente se apresentada com a CND especifica do imóvel.

Dados do Contribuinte

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Complemento:
Bairro:

Cidade;

Estado:

CEP:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

23.904.788/0001-66

R INDEPENDÊNCIA, 479

SALA 34

CENTRO

FARROUPILHA

RS

95170-436

É CERTIFICADO, para fins de direito, que o contribuinte acima identificado não possui nenhum débito
com a municipalidade, quer de tributos mobiliários, quer de tributos imobiliários. A Fazenda Municipai resen/a-
se, entretanto, o direito de cobrar qualquer divida que vier a ser apurada, inclusive do período nesta certidão
compreendido. Válida para participações em licitações nos termos do artigo 27, IV e 29. ill da lei 8666 de
21/06/1993.

A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE vww.farroupiiha.
rs.gov (acessando o atendimento ao cidadão), OU JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS.

Certidão emitida em: 03/06/2024 Com validade até: 01/09/2024

Digito Verificador: 5651

Data lmpres«Ao:03/06/2024 -14:36

httD8://farroupilh3.multi24h.com.br/muiti24/si8temas/portal/

Praça Emancipação, S/N • CEP: 95170-444 • Centro • FARROUPILHA - RS
Fone/Fax: (54)21315300



PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E INOVAÇÃO
SALA DO EMPREENDEDOR

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONTRIBUINTE: LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA

INSCRIÇÃO: 174857
NATUREZA: Pessoa Jurídica

CNPJ: 23.904.788/0001-66
ENDEREÇO: Rua Independência, ns 479, Sala 34

BAIRRO: Centro

^EP: 95.170-436
Varroupilha/RS

CNAE($}:

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

14.13-4-02 • Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

25.21-7-00 - Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática

^1.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional

33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para

veículos

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91-6-00 - Obras de fundações

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados



45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores ^ ̂
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas Ond
46.23-1-06 • Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas jftjK
46.23-1-09 • Comércio atacadista de alimentos para animais

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados

46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

Í6.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
6.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas

46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens

^6.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário h'xo, interestadual

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal,

interestadual e internacional

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

50.11-4-01 - Transporte marítimo de cabotagem - Carga

50.12-2-01 - Transporte marítimo de longo curso - Carga

52.32-0-00 - Atividades de agenciamento marítimo

52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários



77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nio especificados
anteriormente, sem operador

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária / fís, ^"3 9
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros / -
79.11-2-00-Agências de viagens I
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico \
81.11-7-00 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais \
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
85.91-1-00 - Ensino de esportes

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Data de Abertura: Data de Validade;

Observações:

(•) ALVARÁ DEFINITIVO FOI DEFERIDO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 0.024741/2023-
81. NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 6.880/2020 PARA A MODALIDADE DE REFERÊNCIA E
CONTATO, £ DE ACORDO COM AS SEGUINTES CONDIÇÕES;
(1) A edificação não será utilizada no exercício das atividades, inexistíndo estoque e atendimento
presencial ao público no local;

(2) As atividades não requerem licenciamento na edificação, sendo que esta será usada meramente
como endereço de correspondência;

(3) As atividades não estão sujeitas a EiV; e

(4) As atividades, caso sujeitas a licenciamento na modalidade estabelecida, só serão exercidas em
estabelecimentos que, por sua vez, já estejam devidamente licenciados para as mesmas atividades.

Farroupilha, 28 de novembro de 2023.

Regina Célia Ducatí
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação

^ Documento assinado eletronicamente por Regina Célia Ducatí, Secretária Municipal, em
£3 128/11/2023, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nS 14.(
Ll-J I de setembro de 2020 e Decreto Municinal nS 7.172. de 11 de maio de 2022.

N8 de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Páeina de A

informando o código verificador 0290391 e o código CRC 09F34159.

Referénda; Processo n> 0.024741/2023-81 SEI n» 0290391
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO 00 TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

432102748S9

NOME EMPRESARIAL

^Lmx do Brasil Comercio de Utilidades Lida

23.904.788/0001-66

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO |
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo • sem escdluracão Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

CDCB.30.9EEA.C2 9F.45.C5.F5.42 6DAC.4E.BB.DCD9B8.6C.CD

PERlODO DA ESCRITURAÇÃO

31/01/2023a 31/12/2023

NÚMERO DO LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 23904788000166

N* SÉRIE DO
CERTinCADO

VAUDADE

Contador 04108611977

LMX DO BRASIL nTQnmáiuíuíx^iwn'»
nc 8790104o4o643o6683 ^COMERCIO DE sSOSÍTASSaaniTariT 24/07/2023 a

UTILIDADES 550227455M1317953 23^7/2024
LTDA:23904788000166 "
ALEXANDRE RAFAEL 645632130748369605 17/04/2024 a

CARDOSO:04108611977 184743 17/04/2025

879010484S64366683

550227455981317953

11

RESPONSÁVe.
LEGAL

NUMERO DO RECIBO:

CD.CB,3D.9E.EA.C2.9F.45.C5.F5.42.6

D.AC.4E.BB.DC.D9.B8.6C.CD-2

Escrituração recebida via internei
pelo Agente Receptor SERPRO

26/04/2024 16:07:20

87.1B.1B.EB.D5.0B.1A.0F

6B.A4.D9.E2.CC.88.0C.75

Cofttldera-se autenticado o livro conlábii a que se refere este recitw, dlspensandc^se a autenticação de que Irata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e aris 39. 39-A, 39-6 da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complemenlarn° 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: Lmx do Brasil Comercio de Utilidades Ltda

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a:01 de Janeiro de 2023 a 3

CNPJ: 23.904,788/0001-66

1 de Dezembro de 2023

l^RMO DE ABERTURA

Nome Empresarial Lmx do Brasil Comercio de UtHIdades Ltda

43210274689

CNPJ 23.904.7BB/0001-66

Jumero de Ordem

Natureza do Livro REGISTRO 00 LIVRO DIARIO

Município Farroupilha

Data do arquivamento dos atos 04«]i/20i6
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercido social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo _
digitai

TERMO DE ENCERRAMENTO

5me Empresarial Lmx do Srasll Comercio de UtHIdades LUa

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DiARIO

Nijmero de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digitei

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CD.CB.3D.9E.EA.C2.9F.45.C5.F5.42.6D.AC.4E.BB.DC.D9.B8.6C.CD-2. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade: Lmx do Brasil Comercio de Utilidades Ltda

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNP 23,904.788/0001-66 Número de Ordem do Livro:

Código de Aglutinação dae Conta» de Patranónio Llgiido

Saldo Iniclalam 01.01.2023

Adiçóes

ExdusOe»

Saldo Final em 31.12.2023

Notas

Capllal Social tiitagraDzado (R$)

270.000,00

330.000.00

0,00

600.000,00

L.ucio$ Acumulados (RS)

565.570.62

0,00

(•)71.520.19

494.050.63

Prejulsos Acumulados (RS)

0,00

71.436,69

(•)71.435,69

0.00

justes de Exercitíoe AiMrloraa
(W)

{•)e4,50

84.50

(-)1.885.78

(•)1.885,78

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CD.CB.3D.9E.EA.C2.9F.45.C5.F5.42.6DAC.4E.BB.DC.D9.B8.6C.CD-2. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.1.8 do Visualizador

Total (RS)

835.486,32

401.520,19

(-)144.841.66

1.092.16435

Página 1 de 1



ALIRO S CONFECÇÕES LTDA

Notas Explicativas em 31/12/2023

CONTEXTO OPERAaONAL

Fls,n"_

A empresa LMX do Brasil Comercio de Utilidades Ltda, inscrita no CNPJ n°

23.904.788/0001-66, tributada pelo regime tributário Lucro Reai de apuração mensal, estando em
plena atividade desde 04/01/2016. com sede na Rua Indepwndência, N° 479, sala 34, bairro Centro,
cidade Farroupilha, estado do Rio Grande do Sul, CF.P 95.170-436.

2. POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em 31/12/2023, aqui compreendidas Balanço
Patrimonial, Demonstrações do Resultado, Demonstração do Fluxo de Caixa e Demonstração das
Mutações do Patrimônio Líquido, apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, com
observância aos Princípios de Contabilidade.

Para o ano calendário de 2023 declara a adoção da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica

• Gerai n° 1001, aplicada as Pequenas e Médias Empresas.

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas
e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos cm que ocorrerem, sempre
simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamentos

As receitas e despesas de nature/a financeira são contabilizadas pelo critério "pro-rata" dia e
calculadas com base no método exponencial.

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as
características qualitativas e quantitativas como a Compreensibilidade, Relevância, Materialidade,
Confiabilidade, f*riraazia da Essência sobra a Forma, Prudência e Comparabilidade.

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual
se encontra perfeitamente atinada à legi.slaçào profissional, estando assim regulamentada pelo
Conselho Federal de Contabilidade no que tange à questão ética e profissional, e ainda conforme
previsto em cláusulas contratuais.

Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do contido do aludido conuato

em todos os seus termos, e as presentes demonstrações espelham a realidade da empresa em todos os
seus termos. Os resultados produzidos são Frutos do documental remetidos para contabilização pela
administração da empresa, respondendo esta pela veracidade, integralidade e procedência. A

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável. A responsabilidade profissional

do contabiíista que referenda essas demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis

efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional.

Os administradores da empresa declaram que as informações relativas aos períodos
compreendidos por estas demonsiraçõe.s, fornecidas ao profissional contábil responsável pela

escrituração fisco-contábil são fidedignas; que os controles internos adotados pela empresa são de

responsabilidade da administração, estando adequadas ao tipo de atividade e volume de transações;

que todas as operações realizadas encontram-se respaldadas dentro das legislações vigentes; que os
documentos entregues para o responsável contábil estão revestidos de idoneidade e que confirmam

que não houve fraude envolvendo a administração ou pelos que ocupam cargos de confiança ou de

qualquer outra pessoa ligada, e ainda que todas as normas e leis vigentes tanto da esfera

administrativa, societária, tributária quanto previdenciária foram devidamente aplicadas e respeitadas.

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO



As demonsirações contábeis estão apresentadas em REAIS (R$). que é a moeda funcional da
empresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis,
mesmo quando contratados em moeda estrangeira, são ajustadas as diretrizes contábeis vigentes no
Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais

ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do aefíbdo
atendendo ao regime de competência. / ^

/ Fis, fr ^
5. ATIVOS CIRCULANTES /

As classificações das contas são classificadas como Circulantes quando: \ _l^iS
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional tiprmal da
entidade;

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa.

ESTOQUES

Os estoques foram avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico no qual todos os
gastos necessários até o momento da disponibilidade para venda foram considerados como custos,

exceto os tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são

deduzidos do custo de aquisição. O.s juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados
como despesas financeiras, portanto não são incluídos nos custos de aquisição.

6. ATIVOS NÃO CIRCUIvANTES

As contas foram classificadas como não circulantes todos aqueles fatos contábeis posteriores
ao ciclo operacional normal da entidade.

IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores

necessários para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de
depreciação estão fundamentadas no tempo de vida útil dos referidos bens, considerando o valor

residual para fins de cálculo dentro do método linear.

7. PASSIVO CIRCULANTE

A classificação das contas é realizada da seguinte forma:

a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;

b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;

c) o passivo for extgível no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; ou a

entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze

meses após a data de divulgação.

9. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio Líquido é o valor residual dos ativos reconhecidos menos os passivos

reconhecidos, e se encontra assim subdividido:

a) CAPITAL SOCIAL: Proveniente da integralização de R$ 600.000.00 sendo dividido em 600.000
cotas no valor de 1,00, com a seguinte representação societária:



QUADRO DE SOCIOS
LUCIANO SOUZA MAIA

B) LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS: a empresa apresenta os scguinies saldos nos anos
respectivos:

'  LUCROS OU prejuízos
j  ACUMUI^DQS
bALDO INICIAL
Lucros ou preíuí/os ix) exercích

(-) AJUSTES DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES
Lucros distribuídos
\iAUX) FINAL

565.486,32

(71.435,69)

(1.885,78)

0.00

492.164,85

171.374,81

394.196.01

(84,50)

0,00

565.486J2



índices de liquidez

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CNPJ: 23.904.788/0001 66

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

O índice de liquidez gerai (ILG), indica quanto a empresa possui em dinheiro, bens e direitos

realizáveis a curto e a iongo prazo para fazer face às suas dívidas totais de curto e longo
prazos. Ele é dado pela relação entre o ativo circulante somado ao realizável a longo prazo e o

passivo circulante mais o exigível a longo prazo.

,, _ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG= —

Passivo Circulante -f Passivo Não Circulante

Conforme o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023, efetuamos o cálculo abaixo:

16.541.917,45 0,00 = 1.03

16.124.420,84 + 0,00

Interpretando o resultado:

Este índice nos representa o quanto a empresa possuí de realizáveis em detrimento às suas

dívidas.

O Resultado foi de 1,03 de ativo para cada 1,00 de dívida, o que é um cenário bom.

Caso este índice fosse menor que 1,00, indicaria que a empresa tem mais dívidas do que ativo

para saldá-las.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

O índice de liquidez corrente (ILC), indica quanto a empresa possuí de dinheiro somado a bens

e direitos realizáveis no próximo exercício em relação a suas obrigações no mesmo período.

Este índice relaciona o ativo circulante e o passivo circulante.

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Conforme o balanço patrimonial encerrado em 31/12/2023, efetuamos o cálculo abaixo:

16.541.917,45

16.124.420,84

= 1,03



-

Interpretando o resultado:

Quanto maior o ILC, melhor a liquidez da empresa no curto prazo. O resultado foi maior que 1,
significando que existe um capital circulante liquido positivo, demonstrando que a empresa
apresenta liquidez a curto prazo.

O índice de solvência geral é conhecido como a capacidade de uma empresa de ter as devidas

condições de honrar todas as suas obrigações financeiras. E é representado pela fórmula

abaixo;

Ativo Total
ISG=

Passivo Circulante + Passivo N3o Circulante

Conforme o balanço patrimonial encerrado em 31/12/2023, efetuamos o cálculo abaixo:

17.216.585,69 = 1,07

16.124.420,84 + 0,00

Conforme calculo apresentado a empresa é considerada "solvente".

Gaspar, 21 de março de 2024.

Assinado digitalmente por
ALEXANDRE RAFAEL CARDOSO:

04108611977
DN: C=BR. 0=lCP-Brasil,
OU=Certificado Digital PF Al,
0U=Pre8encial. OU=31075512000140,
OU=AC SyngularlD Múltipla,
CN=ALEXANDRE RAFAEL

CARDOSO:04108611977

Razão: Eu sou o autor deste

documento

Localização: sua localização de
assinatura aqui
Data: 2024.05.07 14;11:42-03'00'

Foxit PDF Reader Versão: 11.2.2

LUCIANO Assinado de forma
digital por

SOUZA LUCIANO SOUZA
MAIA:5245414228

MAIA:524 7
^  ̂ Dados:2024.05.07
54142287 14:15:36-03'00'



CARTA OE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Gaspar, 21 de Janeiro de 2024' '

SUPREMO CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S

CRC 010766O9

Rua Norma Moníca Sabei, 760

89116-668 Gaspar-SC

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa LMX do Brasil Comercio de

Utilidades Ltda, CNPJ 23.904.788/0001-66, que as informações relativas ao período base 2023, fornecidas a Vossas
Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e

arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

^mbém declaramos:

que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão

adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e

perfazem a realidade do período encerrado em 31 de Dezembro de 2023;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle Interno, denominado, são controladas e validadas

com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de
dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar

as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das

operações da empresa.

^mbém confirmamos que não houve:

*) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para

divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências

passivas.

Atenciosamente,

LUCIANO SOUZA MAIA

Sócio(a] • Administrador(a)

LUCIANO Assinado de
forma digital por

SOUZA LUCIANO SOUZA
MAIA5245414228

MAIA:524 7
Dados: 2024.04.26

54142287 17:10:05 -03'00'



LMX DO BRASIL

Rua independência n" 479 Sala 34
CENTRO . Farroupilha RS CEP: 95170-436

CNPJ: 23.904.788/0001-66 • Fone: (94) 98159-5000

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR - ATENDIMENTO AO ART.

68, V DA LEI N° 14133/21 E POSTERIORES ALTERAÇÕES

A EMPRESA LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA, Inscrita no CNPJ (MF) n'

23.904.788/0001-66, com sede na Rua: Independência 479 Sala 34 CEP: 95170-436 Cidade:

FarroupIlha/RS por intermédio de seu representante legal LUCIANO SOUZA MAIA, Diretor. ínfra-

assinado, portadora da Carteira de Identidade n" 4219290 SSP/PA, CPF n® 524,541.422-87,

DECLARA, para fins do dispostos no inc. Vdoart. 68 da Lei n° 14133 de abril de 2021, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz (),

Farroupilha, 09 de Julho de 2024

LUCIANO Asiiriaclodefofma
e/-M.-7A digital por LUCIANOSOUZA SOUZA

MAIA:5245414 «*«52454142287
Oados: 2024U7.09

2287 11;53:54.03'00'

LMX DO BRASIL

Lucíano Souza Mala

Representante Legal
CPF 524.541.422-87
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/06/2024 15:48:29

Informações da Pessoa Jurídica:
,|Razào Social: l.MX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
CNPJ: 23.904.788/0001-66

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lícitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cenidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP-Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CPF/CNPJ: 23.904.788/0001-66

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGL-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

t a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.S46/20I3 (Lei Anticorrupçâo).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMl apresenta a relação de entidades privadas sem

fitts lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:41:34 do dia 06/06/2024 , com validade até o dia 06/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes

Código de controle da certidão: VdYR3UtAE4bBquuaEF80

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilid^e

Certidão Negativa . ,

Certifico que nesta data (06/06/2024 às 15:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civels por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n"* 23.904.788/0001-66.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httciZ/divuloacandcontas ina hr/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6662.026E.AE20.C182 no seguinte endereço: httDS://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.Dhc

Gerado em: 06/06/2024 as 15:39:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pásina 1/1
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LMX DO BRASIL

Rua Independência n" 479 Sala 34

CENTRO - Farroupilha RS CEP: 95170-436

CNPJ: 23.904.788/0001-66 - Fone: (94) 98159-5000

Pis.

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ITEM QTD UND

PROPOSTA

MARCA / MODELO VALOR UMT

Copo ele fiGT ' cppo de mslenal 100% 4Ç0 irvOT, câpac«lâde

250 ml, eXure Hcm X diâmetro da boca 7cm, com vanaçãode
■lé S% acabamento intemo a e^temo teo. Nfto deacanàvel.

Ideal para rete^ono escolar. Funelcrialldade n&o absorve cor.
ciieiro ou sabor doa aHmenios.

Vator tota^

GPINOX R$5.00 RS 10.000

RS 10.000,00

total por extenso: Dez mil reais

Dedaro que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação.

A empresa LMX DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o nS 23.904.788/0001-65, sediada na
Rua Independência, nS 479, Sala 34, na cidade de Farroupilha, estado do Rio Grande
do Sul, DECLARA, para todos os fins de direito, que está CIENTE E CONCORDA com o

inteiro teor do Termo de Referência.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS GARANTIA DO MATERIAL: CONFORME TR

GARANTIA DE SERVIÇO: CONFORME TR
PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME TR

Declamos que aceitamos fornecer mediante a emissão da nota de empenho caso a despesa seja realizada por meio de
dispensa ou inexieibilidade de licitação

Declaramos que temos pleno conhecimento e concordamos com todos os termos estipulados neste Aviso de Dispensa
Eletrônica e seus anexos, bem como que no preço unitário estão inclusos todos os Impostos, taxas, fretes, encargos,

vantagens, abatimentos, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação do preço dos

Declaramos que temos pleno conhecimento da complexidade, das condições e dificuldades para fornecimento dos Itens,
não cabendo, posteriormente, em hipótese alguma, qualquer alegação de desconhecimento ou solicitação de acréscimo

no preço por falta de informação.
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Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que:

a)nlo existem causas ensejadoras de fatos supervenientes impeditivos da habilitação e posterior contratação, bem como

que não estamos Impedidos de participar de contratações promovidas por órgão ou entidade pública, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b)para fins do disposto no art. 7°, XXXill, da Constituição, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos;

Ressalva; ( ) emprego menor, a partir de 14 (quatoae) anos, na condição de aprendiz.

c]não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregado(s) executando trabalho degradante ou forçado, observado o

disposto nos incisos Ml e IV do art. 1^ e no inciso ili do art. 5^ da Constituição;

d)estamos cientes do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendemos às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213/1991;

e]não possuímos como sócios: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, conforme

dispõe o inciso i do art. 3^ da Resolução 37/2009 e alterações, principalmente na incluída pela Resolução 172/2017, todas

do Conselho Nacional do Ministério Público.

BANCO DO BRASIL

Agência: 8315-1

Conta corrente: 350-6

PiX:23904788000166

Representante Legal / Responsável pela assinatura da Ata

Nome: Luciano Souza Mala

CPP: 524.541.422-87

RG:4219290 PA

Cargo: Proprietário

Fone/Fax: (94) 9 81595000

E-mail: imxdobrasil@gmail.com

Farroupilha/RS 10 de Julho de 2024

I i 1^1 > X5Jir%adocfe
LUCIANO fwmsdtgiulpor
C ni 17 A IVOANO SOUZAbUU4A MAIA.5Z4HI4J}

MAIA:524«'^
54142287---^



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade

/ FIs.n»

Edital

013/2024

Lote/Item

Objeto Data Abertura

Contratação de empresa para fornecimento de Kit de inox para refeição escolar 10/07/24 08:00
bandeja refeitório, copo e colher, para atender a Secretaria de Educação do Município
de Dom Pedro/MA.

Quantidade Vaior Estimado Valor VencedorEcorxxnicIdade

0001 Bandeje Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bendejão - bandeja para refeição,

0002 Copo de inox - copo de matenal 100% aço inox. capacidade 250 ml, altura

0003 Colberda inox-coltter de sopa. material 100% aço. Comprimento 18.7cm

2.000,00

2.000,00

2.000.00

Tolal;RS 61.280.00

41.320,00

10.340.00

9.620,00

60.800,00

41.200,00 0,28%

10.000,00 3,29%

9.600,00 0.21 %

Geral Previsto: 61.280,00

rõtal Geral Finalizado: 60.800,00

Economicidade Total: 0,78%

Página 1 de 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Dispensa Eletrônica n" 013/2024

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA 23.904.788/0001-66

LOTE/rreM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

0002 Copo de inox-copo de material 100% aço inox. capacidade 250 ml, altura 6PINOX

QTD: 1

fNECEDOR:MEGA PRIME BUSINESS LIDA

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNÍT.

0001 Bandeja Refeitório Prato Inox 3 DIvisOee BandeJBo - bandeja para refeição, Meta industria

0003 Colher de inox - colher de sopa, material 100% aço. Comprimento 16,7cm X Mete Industria

QTD: 2

QTD VALOR FINAL

VALOR TOTAL:

10.000,00

10.000,00

24,130,476/0001-05

QTD VALOR FINAL

VALOR TOTAL:

41.200,00

9,600,00

50.800,00

VALOR GERAL: 60.800,00

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO j /"
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N» 06.137.293/0001-30 '

RELATÓRiO

Trata-se do Processo Administrativo ns 2024.0517.001/2024 - SEMED, referente

à Dispensa de Licitação n° 013/2024, que tem como objeto a "Contratação de empresa para

fornecimento de Kit de Inox para refeição escolar: bandeja refeitório, copo e colher, para

atender a Secretaria de Educação do Município de Dom Pedro/MA". O valor total da

contratação é de R$ 60.800,00 (Sessenta Mil e Oítocentos Reais) a favor das empresas LMX

DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, inscrita no CNPJ nS 23.904.788/0001-66, ITEM

(2) e a MEGA PRIME BUSINESS LTDA, inscrita no CNPJ nS 24.130.476/0001-05, ITENS (1 E 3).

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência.

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n9 14.133, de

is de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos 11 do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei ns 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

incisos í e II do art. 75, da lei ns 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso Vlíl do art. 72 da Lei n^ 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 11 de julho de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Rs. n"

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria 06,01 de janeiro de 2021, do

Bcdo. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio. ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o

resultado da Dispensa n® 013/2024, com base no artigo 23. da Instrução Normativa SEGES/ME n®

67/2021. inclusive no sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que as empresas declaradas vencedoras comprovaram que preencheram

os requisitos mínimos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei n^

14.133/2021), tendo sido as escolhidas por atender todas as exigências do aviso de contratação e

seus anexos, inclusive, por apresentarem os menores preços dentre as empresas que participaram da

disputa, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art. 72, Vi e VII, da Lei n®

14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75. inciso 11, da Lei n® 14.133, de 1°/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®. inciso li. da instrução Normativa SEGES/ME n® 87/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 013/2024, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha,

li - Em seguida, à Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, i, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

iil - Após, à Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e94 da Lei 14.133/2021.

iV - Por fim, encaminhe-se o procedimento á Secretaria Municipal de Educação, para providenciar

o envio da Nota de Empenho á(s) empresa(s), juntamente com a Ordem de Fornecimento, e realizar

a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, 11, da Nova Lei de Licitações, com

observância na redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA). 12 de julho de 2024.

Francisco Guthyevro Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Matrícula n® 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N* 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: «3.765-000.
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Aviso de Contratação Direta n° 013/2024/2024 /ns.,,. ^

Ultima atualiíoçào CM/07/í0?4

LocoL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDPO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legat Lei 14.133/2021. Art 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação rto PNCP; O4/07/2O24 Situação: Divulgada no PNCP

Data da Inicio de recebimento de propostas: 04/07/202415.13 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 10/07/2024 08:00 (horáno de BrasfUa)

Id contratação PNCP; 06137293000130-1-0(X>045/2024 Fonte; BR Conectado

Objeto:

|contrataçlo de empresa para fornecimento de Kit de ino* para refeição escolar, bandeja refertoria copo e colher, para atender a Secretaria de
Educação do Município de Dom Pedro/MA

Itens Arquivos Histórico

Oata/Hors de Evento:

Inclusão - Contratação 04/07/2024-151311

Inclusão - Resullado Oe Rem de Contratação 12/07/2024 . 094 J20

Inclusão - Resultado de Item de Contratação 12/07/2024 . 0e43-20

ãictusàu- Resultado de Hem de Coi4ratação 12/07/2024 - 09 4320

ãH.tusáo - Docurnanto de Contratação 04/07/2024-15:1312

Tíihir :-S de S Itens

NACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

Criado pela Lei n'> 14.133/21. o Portal Nsc cnal de Contratações Publicas (P4VCP) é o atio

eletrônicQ oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

cie licitações e contratos administrativos atãsrcaaos pelo no'/ei cjiplonia.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Pútãlicas. um coleglado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um e^orço conjunto de construção de uma

concepçãodireta legal homologado pelos indicados a compçy o aludido comitê.

Aadequação. fídedignidade e corretude das informações e dos arquivos reiattvosas

contratações dispontbilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita
re^xrnsabiUúade dos.órgãos e entidades contralanles.
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